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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇAO N2  15/2023 	(L 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  84/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE LEGAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL E REGIONAL, 

NECESSÁRIO PARA ATENDER AS PUBLICAÇÕES DE AOS OFICIAIS, AVISOS DE 

EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATO E DEMAIS ATOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 07,06.2023 
	

RATIFICAÇÃO: 07.06.2023 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ n2 95.420.188/0001-33 
VALOR TOTAL R$ 8.250,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de 

circulação local e regional, necessário para atender as publicações de aos oficiais, avisos de 

editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
A contratação de serviço de publicidade legal em jornal de circulação local e regional 

visa a necessidade de cumprir com a exigência legal de dar publicidade aos atos oficiais do 

Município (Leis, Decretos, Portaria e outros), bem como a obrigatoriedade de publicações nesse 

veículo, dos Atos do Executivo, especialmente os referentes aos procedimentos licitatórios 

conforme prevê o inciso III, do artigo 21, da Lei Federal 8666/1993 e demais legislação Federal 

e Estadual pertinente à matéria e também da legislação Municipal. 

Considerando que atualmente para atender ao dispositivo legal, o Município tem 

vigente o contrato n 2  75/2020 com o fornecedor Editora Juriti Ltda e que a mesma encaminhou 

Ofício, em 30/05/2023 por meio eletrônico, a esta administração informando da paralisação 

das atividades impressas em 02/06/2023, solicitando ainda, rescisão contratual. 

Considerando que é dever do Município o atendimento ao requisito legal e a 

necessidade de contratação imediata de empresa que preste estes serviços para continuidade 

das atividades deste. 

Considerando que é de conhecimento que a empresa Jornal de Beltrão circula em 

edição impressa na região, atendendo assim, o dispositivo legal. 

Faz-se necessária esta contratação em regime de urgência, para o andamento das 

atividades desta administração, com risco de paralisação da divulgação dos processos 

licitatórios e demais atos da administração, até a realização de novo pregão para a contratação 

dos referidos serviços. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 

cinquenta reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de junho de 2023. 

Ad d 	dgI 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO96731109993 
0do5 2023.060609:49360300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal 

de circulação local e regional, necessário para atender as publicações de aos oficiais, 

avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel 

Vivida, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Requisição de Necessidades n 2  348/2023  
VALOR VALOR 

COD 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

PUBLICAÇÃO 	DOS 	ATOS 

OFICIAIS, 	AVISOS 	DE 	EDITAIS, 

1 1 2200 CM/COL 20726 EXTRATOS 	DE 	CONTRATOS 	E 3,75 8.250,00 

DEMAIS 	ATOS 	PÚBLICOS 	DO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL: 8.250,00 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ 	95.420.188/0001-33, com 

sede na Rua Mato Grosso, n 2  55, Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão-PR. Fone 

(46) 3520-4000, e-mail: jornaldebeltrao@gmail.com  Representante Legal: Ivo Antônio 

Pegoraro, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF sob n 2  177.016.869-91, RG n9 

1.269.965 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Argentina, n 2  1,270, bairro Miniguaçu, 

Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.605-280. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 

cinquenta reais). 

2.2.1. A quantidade estimada está baseada em levantamento realizado através de 

relatório de utilização e pagamentos realizados nos últimos 5 meses, conforme anexo. 

2.2.2. A quantidade estimadas se faz necessária para atender demandas programadas 

bem como demandas não programadas, porém que exigem pronto atendimento. 

2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo 

menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro 

dos padrões e limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-

se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto 

às empresas do ramo, verificou-se que a empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 

apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas 

à verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1. A contratação de serviço de publicidade legal em jornal de circulação local e regional 

visa a necessidade de cumprir com a exigência legal de dar publicidade aos atos oficiais 

do Município (Leis, Decretos, Portaria e outros), bem como a obrigatoriedade de 

publicações nesse veículo, dos Atos do Executivo, especialmente os referentes aos 

procedimentos licitatórios conforme prevê o inciso III, do artigo 21, da Lei Federal 

8666/1993 e demais legislação Federal e Estadual pertinente à matéria e também da 

legislação Municipal. 

4.2. Considerando que atualmente para atender ao dispositivo legal, o Município tem 

vigente o contrato n 2  75/2020 com o fornecedor Editora Juriti Ltda e que a mesma 

encaminhou Ofício, em 30/05/2023 por meio eletrônico, a esta administração 

informando da paralisação das atividades impressas em 02/06/2023, solicitando ainda, 

rescisão contratual. 

4.3. Considerando que é dever do Município o atendimento ao requisito legal e a 

necessidade de contratação imediata de empresa que preste estes serviços para 

continuidade das atividades deste. 

4.4. Considerando que é de conhecimento que a empresa Jornal de Beltrão circula em 

edição impressa na região, atendendo assim, o dispositivo legal. 

4.5. Faz-se necessária esta contratação em regime de urgência, para o andamento das 

atividades desta administração, com risco de paralisação da divulgação dos processos 

licitatórios e demais atos da administração, até a realização de novo pregão para a 

contratação dos referidos serviços. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. Excepcionalmente, em situações emergenciais, como é o caso desta contratação, 

em que não havia previsão da paralisação dos serviços por parte da empresa 

fornecedora, uma vez que a administração estava ciente que a prestação ocorreria até 

25/06/2023, a Lei de Licitações admite que seja realizada dispensa de licitação, nos 

termos do art. 24, inc. IV. 

"Art. 24 - É dispensável a licitação": [.1 IV - nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação 

dos respectivos contratos;" 

5.2. Importante esclarecer que a situação em apreço é recente, não havia tratativas 

entre as partes sobre o encerramento dos serviços e que o ofício encaminhado no dia 

30/05/2023 foi a única comunicação recebida, conforme protocolo que segue em anexo. 

5.3. Necessário mencionar que a não efetivação desta contratação impede o Município 

de atender ao dispositivo legal do inc. III do art. 21 da Lei 8.666/93 e que a alternativa 

encontrada segue como forma de solução imediata para o problema encontrado. 

6. Das obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à 

Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

termo de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se 

vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 

seja de condições estabelecidas. 

6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste 

termo de Prestação de Serviço. 

6.4. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 

6.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

6.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor—conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

6.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto 

desta dispensa de licitação. 

6.8. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não 

excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
6.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

técnicas, de segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade para que sejam adotadas as 

medidas pertinentes. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Das Condições e Características Para a Execução dos Serviços: 
8.1. A publicação deverá ser feita com impressão nítida, na cor preto e branco, sem erros 

tipográficos ou qualquer irregularidade prejudicial a boa compreensão do assunto, 

publicados em formato de colunas, fonte padrão para impressão será Times New Roman 

ou Anal, tamanho 9, entre linhas simples (padrão Windows), sem colocação de margem 

de parágrafo. 

8.2. Os textos para publicação serão elaborados e enviados pelo CONTRATANTE, os 

quais não poderão ser alterados. A diagramação e publicação deverão ser efetuadas 

pela CONTRATADA, em caso de gráficos e tabelas, a diagramação seguirá o padrão do 

texto. 

8.3. O Jornal deverá ter circulação local e regional, com circulação de no mínimo 5 (cinco) 

dias por semana, sendo que a empresa vencedora se compromete a assegurar a 

circulação no período estabelecido. 

8.4. Os serviços serão executados mediante solicitação formal do Contratante, na forma 

eletrônica, através de e-mail, sistema próprio ou de outros meios que possam ser 

acordados entre as partes, atestando o recebimento e confirmando a publicação para o 

dia informado na solicitação. 

8.5. As solicitações de publicações encaminhadas até as 16h deverão ser publicados no 

dia seguinte. 

8.6. Solicitações de publicações encaminhadas após as 16h, os documentos deverão ser 

publicados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo quando o 

CONTRATANTE indicar o dia em que deverá ser publicado. 

8.7. A CONTRATADA deverá entregar no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de 

Administração, no mínimo, 10 (dez) exemplares das edições do jornal contratado, no 

mesmo dia de sua publicação, independentemente de haver ou não atos oficiais do 

Município publicados. Os exemplares referentes aos dias não úteis deverão ser 

entregues no primeiro dia útil seguinte. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.8. A CONTRATADA será obrigada a corrigir, através de nova publicação, sem qualquer 

ônus ou despesa para o Município, sempre em que incorrer em erro de texto e/ou de 

má qualidade de impressão, dentro dos prazos estipulados no contrato, de modo a não 

causar a ineficácia dos respectivos atos oficiais, sob pena de rescisão contratual e 

apuração posterior de perdas e danos, em juízo ou fora dele. 

8.9. As publicações serão feitas em páginas indeterminadas, iniciando-se sempre em 

alto de coluna com cabeçalho em negrito, evitando-se entrelinhas e espaços em branco 

desnecessários, só podendo ter sua conclusão transportada para outra página se o total 

das publicações do dia exceder a uma página inteira. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 

10. Do Prazo de Vigência: 

10.1. O período de vigência contratual será de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 

a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas na Lei n 2  8.666/93. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com 

utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, 

como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da 

correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução dos serviços deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da 

presente contratação, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal da Contratação: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da Contratação, o Secretário de Administração 

Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8089. 
14.3. A administração indica como Fiscal da Contratação Franchy Rech, Decreto n2 

7.5 13. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Contratação 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

CarIoopes 
	

FranchyRech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de junho de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de 
circulação local e regional, necessário para atender as publicações de aos oficiais, avisos de 
editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade Legal  

UG O/U 1 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.008 Divulgação e Publicação de Atos 77 2218 3.3.90.39.90 
Legais 
03.001.04.122.0006.2.008  

Coronel Vivida, 06 de junho de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 



ESTADO DO PARANA 	 Relacao de Pagamentos por Credor 	 1 de Junho de 2023 	Folha: 

Municipio de Coronel Vivida 

Data Inicial do Movimento .: 01.01.2023 

Data Final do Movimento ...: 01.06.2023 	 (F%0I9 o  
o 
1
0, jq 

Data 	UG 	Empenho 	Tipo 	Despesa 	 Valor Bco/Cx Complemento 

Nro. Documento 	Tipo do Documento 

Credor : 	33 EDITORA JURITI LTDA 	 CNPJ: 80.192.081/0001-08 

02.02.2023 O 2023/000681 	Ordinario 77 763,75 12166 

27932 	 Nota Fiscal 

02.02.2023 O 2022/014442/0001 	Restos 	03.01 2.000,00 12166 

27932 	 Nota Fiscal 

24.02.2023 O 2023/000169/0001 	Subempenho 77 1.000,00 12166 

28136 	 Nota Fiscal 

24.02.2023 O 2023/001510 	Ordinario 77 1.340,00 12166 

28136 	 Nota Fiscal 

Total .......................................... 5.103,75 

Credor : 	104 EDITORA JURITI LTDA CNPJ: 80.192.081/0001-08 

2 	.2023 8 2023/000039 	Ordinario 616 1.005,00 12920 

28130 	 Nota Fiscal 

Credor : 	33 EDITORA JURITI LTDA CNPJ: 80.192.08110001-08 

09.03.2023 O 2023/001311/0001 	Subempenho 77 1.000,00 12166 

28247 	 Nota Fiscal 

09.03.2023 O 2023/002368 	Ordinario 77 3.755,00 12166 

28247 	 Nota Fiscal 

Total 	......................................... : 4.755,00 

Credor : 	104 EDITORA JURITI LTDA CNPJ: 80.192.081/0001-08 

31.03.2023 8 2023/000081 	Ordinario 616 110,55 12920 

28238 	 Nota Fiscal 

Credor : 	33 EDITORA JURITI LTDA CNPJ: 	80.192.081/0001-08 

10.05.2023 O 2023/002193/0001 	Subempenho 77 1.000,00 12166 

28375 	 Nota Fiscal 

1.2023 
O 2023/003697 	Ordinario 77 4.448,75 12166 

28375 	 Nota Fiscal 

Total .......................................... 5.448, 7 5 

Total 	Geral 	................................... . 16.423,05 

-----------------------------Resumo -------------------------------

Total de Pagamentos Orcamentarios 	 14.423,05 

Total de Pagamentos de Restos ................. : 	 2.000,00 

Total de Pagamentos Extra-orcamentarios 	 0,00 

Total Geral ................................... : 	 16.423,05 

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 02/Jun/2023, 09h e 20m. 
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Fwd: Solicitação de cancelamento de contrato 	

4i 
Fwd: Solicitação de cancelamento de contrato 

Licitação Coronel Vivida" <licitacaocoronelvivida@gmail.com > 	 30 de maio de 2023 15:55 

Para: procuradoriacoronelvivida.pr.gov.br , com pras.juliano©coronelvivida.pr.gov.br  

Forwarded message --------- 
De: Diário - Diário do Sudoeste <diario©diariodosudoeste.com.br > 
Date: terça, 30/05/2023 à(s) 15:52 
Subject: RES: Solicitação de cancelamento de contrato 
To: Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvividagmail.com > 

boa tarde 

desculpe, 

segue novamente com anexo 

ElegarL   Dei Sent 	 ÇÀNILLA M, Gerente Geral 
+55 46 3220 2066 
diariotdiarkdoudoeste.corn .br 	 tpfj Íttn D1,= DO SUDO291 
errdiarcdi";tecomhr 

De: Licitação Coronel Vivida [mailto:licitacaocoronelvivida@gmail.com]  
Enviada em: terça-feira, 30 de maio de 2023 15:48 

Para: Diário - Diário do Sudoeste <diario_@diariodosudoeste.com.br > 

Assunto: Re: Solicitação de cancelamento de contrato 

Boa tarde 

Não recebemos o anexo 

Diário - Diário do Sudoeste <diario©diariodosudoeste.corn.br > escreveu no dia terça, 30/05/2023 à(s) 15:33: 

Bom tarde 

Segue solicitação de cancelamento de contrato 

Favor confirmar o recebimento. 

At. 

EdegarL. Dei Sent 	
agi  w Gerente Geral 

+55 46 3220 2066 	 W' 10nru
díari@dariodudote.com.br 	 nmimÔu 	LIJ JÜIJUL) 
jorna1@diariodosudotecom hr 

De: Licitação Coronel Vivida [ma ilto:li cita caocoronelvividagmail.com ] 

Enviada em: segunda-feira, 4 de julho de 2022 17:02 

Para: Diário do Sudoeste - Diario - Edegar <diario@diariodosudoeste.com.br > 
Assunto: Re: aditivo 

Boa tarde 

segue anexo aditivo para assinatura, favor devolver 

about:blank 	 1/2 



05/0612023, 10:06 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

t^ Att, 

Fwd: Solicitação de cancelamento de contrato 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

about:blank 
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GRUPO DIflRIn 

Pato Branco, 29 de maio de 2023 

A 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Sr. Pref. Anderson Manique Barreto 

Assunto: Cancelamento de contrato de prestação de serviço 
Requerente: Editora Juriti Ltda 
CNPJ 80.192.081/0001-08 

Vimos muito respeitosamente através desta, solicitar de comum acordo, o 
cancelamento imediato do contrato de prestação de serviço para publicação e divulgação 
de Leis, Decretos, Portarias, Editais e outros atos administrativos de publicação 
obrigatório, como órgão oficial de imprensa dessa Prefeitura, sendo que, a última edição 
impressa será em 03 de junho do corrente ano. 

Tal decisão é fundamentada na crescente dificuldade em lidar com os altos custos 
dos insumos necessários para nossa operação, os quais são cotados em dólar e, em sua 
maioria, importados. 

Com uma trajetória de 37 anos de dedicação à comunidade local, é com grande-
satisfação que anunciamos uma nova fase para o Diário do Sudoeste. A partir do próximo 
mês de junho de 2023, concentraremos nossa atuação exclusivamente no ambiente digital, 
por meio do nosso portal www.diariodosudocstc.com.br . Dessa forma, continuaremos 
levando as notícias de isenta aos nossos leitores. 

Essa mudança é impulsionada por uma tendência global de transformação nos 
meios de comunicação, em que a tecnologia digital tem se tornado cada vez mais 
relevante. Reconhecemos a importância de adaptar-nos a essa realidade em constante 
evolução, a fim de atender às necessidades de nosso público e manter a qualidade de 
nossos serviços. 

Nossa equipe está empenhada em proporcionar uma experiência digital 
enriquecedora, mantendo os altos padrões de integridade jornalística que sempre nos 
guiaram. Continuaremos a trabalhar com imparcialidade e compromisso, fornecendo 
informações precisas e relevantes para todos os leitores do Diário do Sudoeste. 

Agradecemos a compreensão e o apoio contínuo de nossa amada comunidade ao 
longo desses 35 anos. Sua confiança é fundamental para nós e estamos ansiosos para 
continuar servindo vocês por meio de nosso portal online. Ressaltamos que estamos 
entusiasmados com essa nova etapa e esperamos que vocês nos acompanhem nessa 
jornada digital. 

Atenciosamente, 

ANDRE GUSTAVO 	Assinado de forma digital por 

GUARIENTI DE ALMEIDA 
ANDRE GUSTAVO GUARIENTI DE 
ALMEIDA FERREIRA:76670546904 

FERREIRA:76670546904 Dados: 2023.05.29 16:15:07 -0300 

André Gustavo Guarienti de Almeida Ferreira 
Diretor Geral 

DL\RIO DO SuwEsiEN ajanuru. 1267' Centro• Fone/Fax  (46.13220-2066 CEP 8501-060- Pato 6çp 	 e-mal: ornaIUiano7osudoextt con.Dr 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO N2 02 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Segundo termo aditivo ao contrato n 2  75/2020 decorrente do Pregão Presencial n 2  47/2020, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a EDITORA JURITI LTDA, na forma 

abaixo: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8. 

CONTRATADA: EDITORA JURITI LTDA, estabelecida na Rua Caramuru, 1267 - Centro, na 

cidade de Pato Branco (85.501-060), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

80.192.081/0001-08, neste ato representado por seu representante legal, Sr. André Gustavo 
Guarienti de Almeida Ferreira, inscrito no CPF n 2  766.705.469-04 e RG n 2  2.134.458. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do Contrato n 2  75/2020 que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicidade legal em jornal de circulação local e regional, necessário para atender as 
publicações de aos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos 
do município de Coronel Vivida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação e o reajuste, objeto deste aditamento, estão embasados nos termos da 

cláusula segunda e décima terceira do contrato n 2  75/2020 de 25 de junho de 2020, com 

fundamento no artigo 65, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93 e solicitação do Secretário 

Municipal de Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 26 de junho de 2022 a 25 
de junho de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES: 
Fica reajustado o valor unitário, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de maio de 2022, 

na ordem de 11,90%, passando o valor unitário a ser de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco 

centavos). O valor total deste aditamento é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 
O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 342.720,00 (trezentos e quarenta e 

dois mil setecentos e vinte reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  75/2020 de 25 de junho de 

2020. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 24 de junho de 2022. 

Assjnado de forma dydal por  
ANDERSON MANIQUE ANOERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO96731109991 
Dados 2022 07 01 1635130300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ANDRE GUSTAVO 
GUARIENTI DE ALMEIDA 	GUARIENTI DE ALMEIDA FERREIRA:7667054M4 

Dados- 2022 07.04 15 22:29 -03 00 

FERREIRA:76670546904 

André Gustavo Guarienti de Almeida Ferreira 

Editora Juriti Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas ................................................ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



05106/2023, 09:33 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-FR - Outlook 

RES: COTAÇÃO 

Armando <armando@jornaldooeste.com.br > 
\ q 	4- 

Sex, 02/06/2023 17:02 

Para:Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Ii 1 anexos (480 KB) 

CORONEL VIVI DA.pdf; 

Boa tarde, 

Anexo orçamento. 

Atenciosamente. 
JORNAL DO OESTE LTDA 
Armando Staudt Manf rol 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto: com prascvv@outlookcom] 
Enviada em: sexta-feira, 2 de junho de 2023 16:24 
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ENC: COTAÇÃO 

 De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviado: sexta-feira, 2 de junho de 2023 16:23 
Para: comercial@jornaldooestecom.br  <comercial@jornaldooeste.com.br >; 
marcosjornaldebeltrao@gmail.com  <marcosjornaldebeltraogmail.com >; armando@jornaldooeste.com.br  
<armando@jornaldooeste.com.br > 
Assunto: ENC: COTAÇÃO 

Boa tarde! 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL E REGIONAL, NECESSÁRIO PARA ATENDER AS PUBLICAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS, AVISOS DE EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS E DEMAIS ATOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ANEXOS 

Att, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

112 



0510612023, 09:33 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

1j57 - 

2_V\ 
:& 

Compras  
• 	Planejamento de Contratação 	 o,?rv •/ 

[J (46) 3232-8300 	 [J(46) 3232-8304 

"comprascvv@outlook.com 	www.coronelvivida.pgQ/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vívida-PR 

CEP: 85550-000 

212 



JORNAL DO 	 Fw L2 

Para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
Departamento de Compras 

CORONEL VIVIDA - PR. 

Assunto: Orçamento Publicação Atos Oficiais. 

Pelo presente, apresentamos nosso orçamento para publicação do Atos Oficiais desta 
Municipalidade. 

Lote item Qtd 
e. 

Unid. Có. 
PMCV 

Descrição Valor 
Unit. 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 
1 2.20 CM/COL 20726 PUBLICAÇÃO DOS ATOS 6,80 14.960,00 

o OFICIAIS, 	AVISOS 	DE 
EDITAIS, EXTRATOS DE 
CONTRATOS E DEMAIS 
ATOS 	PÚBLICOS 	DO 
MUNICIPIO 	DE 

- CORONEL VIVIDA 

Dados Bancários: 
SICRE : Ag. 0704 - CC. 09109-0 

Somos EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Toédo —R. 02 de junho de 2023 

/ - - 

JOhALDO0EST V{DA 

Ar anfrol 

ar oeste,com.br  

r_00,640.115/0001-46-1  

JORNAL DO OESTE LTDA 

AV. PARIGOT DE SOUZA, 2926 
CEP; 85904-270 

L TOLEDO - PR. J 

453054-5465 1 Av Parigot de Souza, 2926 1 CEP 85904-270 - Toledo - PR 

www.jornaldooeste.com.br  
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PIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "ATA DE ABERTURA 

00.640.11510001-40 	 06/0611995 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JORNAL DO OESTE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE  

JORNAL DO OESTE EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PARIGOT DE SOUZA 2926 	ANDAR 1 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICíPIO 

85.904-270 	 VILA INDUSTRIAL ITOLEDO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3054-5465 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510612023 às 09:41:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1;1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.640.115/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 JORNAL DO OESTE LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ARMANDO STAUDT MANFRCI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no da 0510612023 às 09:42 (data e hora de Brasília;. 
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu o 

- 	 Estado do Paraná 
"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

TERMO ADITIVO N° 005/2023 - PRORROGAÇÃO 

CONTRATO N° 084/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2021 

CONTRATANTE 	Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito 
interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ no 
78.103.884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Sergio Faust, brasileiro, casado, portador do RG no 4.495.418-4 SESP/PR e 
inscrito no CPF no 580.867.149-34, residente na Rua Costa e Silva, n° 395, nesta 
cidade. 

CONTRATADA 	Editora Jornal de Beltrão S/A, Pessoa Jurídica, com sede na Rua Mato Grosso, n° 
55, Bairro Presidente Kennedy, CEP 85.605.280 Município de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ no 95.420.188/0001-33, representada neste ato pelo 

. 

	

	 Senhor Ivo Antônio Peqoraro, portador do CPF no 177.016.869-91 e Cédula de 
Identidade Civil RG no 1.269.965-4 SESP/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO - Contratação de empresa ou 
editora de periódico impresso, de grande circulação municipal ou regional, para divulgação de editais de 
licitação e demais atos oficiais do Município de Nova Prata do Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO DO ADITIVO - Considera-se viável para a 
Administração Municipal o seguimento da referida contratação, amparado nos termos previsto no art. 57, 
inciso IV, da Lei Federal n° 8,666/93, que trata da prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, concedendo-lhes o reajuste conforme cláusula DECIMA do contrato, com base na variação do IPCA 
acumulado nos últimos 12 meses, de 4,18%, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, passando o valor por CM/CL de R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito centavos), para R$ 
5,19 (cinco reais e dezenove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Conforme cláusula Nona do contrato, fica 
estabelecido o prazo de vigência, para mais 12 (doze) meses, ou seja, até 19/05/2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - Devido ao aumento da vigência e reajuste 
concedido, fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 41.520,00 (quarenta e uni mil, quinhentos e 

r 
	vinte reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS - As demais cláusulas do contrato original, que 
não foram objeto deste Termo Aditivo, permanecem inalteradas em todos os seus termos. 

E, por estarem em pleno acordo, firmam o presente TERMO ADITIVO em duas vias de 
igual teor e forma, o qal fica integrado ao contrato original. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 19 de maio de 2023. 

IVO ANTONIO 	Assinado de forma digital 

por IVO ANTONIO 

/  
PEGORARO:1 770 eooRARo:17701686991 

-Dad65: 2023.0519 09:25:1 1 

1686991 	j '0300 

Iguaçu  Editora Jornal de Beltrão S/A 
Contratada 

TESTEMUNHAS:  

(NOME e CPF) 	 (NOME e CPF) 	- 



Paraná, 22 de Maio de 2023 ' Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X1 11 N°2775 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da 
necessidade de atender as demandas da Prefeitura Municipal e 
departamentos afins, para a perfeita e regular realização dos 
procedimentos administrativos, aqui denominados de licitatórios, nas 
fases internas e externas. 
2.2. As áreas de compras e licitações passaram por atualizações de 
normas e legislação. Assim, o servidor público necessita de amplo 
conhecimento para atender a toda a demanda relacionada às compras e 
licitações. A contratação de uma assessoria na área supracitada visa a 
diminuir possíveis erros, equívocos ou ainda o não cumprimento de 
obrigações por eventuais faltas de conhecimento. Para isso, há 
necessidade de o Município contratar uma empresa com a devida 
experiência técnica na área pertinente ao objeto. 
2.3. Para a implantação da Lei Federal n°. 14.133/21 (a nova 
legislação que disciplina as licitações e contratos administrativos), é 
necessário que várias alterações sejam realizadas em normativas do 
Município, notadamente com a regulamentação de vários dispositivos 

'da nova Lei. 
2.4. Não bastasse a necessidade de adequação normativa, ainda será 
necessário o treinamento dos servidores que atuam na área de 
licitações e contratos de todas as secretarias. 
2.5. A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda diante 
da necessidade de suprir uma lacuna na estrutura organizacional deste 
órgão, que não disponibiliza em seu quadro de pessoal, funcionários 
especializados disponíveis para realização de tais serviços, serviços 
estes que requerem experiência profissional. 
2.6. Portanto, a contratação deste serviço tem como intuito principal 
auxiliar os servidores dos setores de licitação e de compras, de todas 
as áreas da Administração, nos planejamentos de contratações e de 
compras. Isso inclui suporte quanto ao atendimento das obrigações 
legais, das recomendações dos órgãos de controle e princípios da 
administração pública. 
2,7. Será proporcionado para a Administração Pública municipal uma 
importante ferramenta de apoio à gestão dos processos de 
planejamento, compras, licitações e manutenção dos contratos, 
fazendo com que esses processos se tornem mais assertivos. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 
O valor total da contratação será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
sendo o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 
cronograma de execução. 
4. EMPRESA CONTRATADA: CMM ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA - CNPJ N°27.015.954/0001.24. 
S. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 06 
(seis) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado 
de acordo com a legislação vigente, sendo de interesse entre as partes. 
OBS: Demais informações encontram-se dispostas no Termo de 
Referência, o qual é parte integrante desta contratação. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 19 de maio de 2023. 

SÉRGIO FAUST- 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eloir Filipini 

Código Identificador:893FA0E7 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03712023 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
veículos leves, vans, ônibus, micro-ônibus, caminhões e máquinas da 
frota municipal de Nova Prata do Iguaçu- Pr. 
O Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ no 78.103.884/0001-05, com sede à Rua Vereador Valmor 
Gomes, n° 11/59, Centro, Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, 
vem neste ato RETIFICAR o edital acima descrito, conforme segue: 

lo - JUSTIFICATIVA: Em virtude de solicitação de esclarecimento 
do edital, formalizada por empresa interessada na participação do 
certame, verificou-se a necessidade de ajustes dos itens 29,32,34 e 35 
do Termo de Referência, conforme segue o novo termo de referência 
em anexo. 

2 0  - Considerando as alterações efetuadas, se faz necessário a 

reabertura do prazo para o certame, ficando alterada a data de abertura 

da licitação para dia 06/06/2023, às 08:30 horas. 

3" - Ficam inalterados os demais itens previstos no referido edital. 

4" A rerratificação encontra-se disponível na Plataforma 
COMPRAS.GOV  - hrtns://www.gov.br/compras/ni-br/  e no endereço 
eletrônico da Preíituia Municipal de Nova Prata do Iguaçu: 
www.npi.orov.br . Esclarecimentos: das 08:00 às 12:00 horas e das 

13:30 às 17:30 horas, pelo telefone (46) 3545-8000. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 19 de maio de 2023. 

SÉRGIO FAUST- 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eloir Filipini 

Código Identilicador:B9AF77E8 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO N" 005/2023 - PRORROGAÇÃO 

CONTRATO N" 08412021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03512021 
CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu - Paraná - 
CNPJ N°78.103.884/0001-05. 
CONTRATADA: Editora Jornal de Beltrão S/A- CNP.I n° 
95.420.188/0001-33 - Francisco Beltrão - Pr. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa ou editora de periódico impresso, de grande 
circulação municipal ou regional, para divulgação de editais de 
licitação e demais atos oficiais do Município de Nova Prata do Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA MOTIVAÇÃO  DO ADITIVO - 
Considera-se viável para a Administração Municipal o seguimento da 
referida contratação, amparado nos termos previsto no art. 57, inciso 
IV, da Lei Federal n° 8.666193, que trata da prestação de serviços a 
serem executados de Forma continua, concedendo-lhes o reajuste 
conforme cláusula DÉCIMA do contrato, com base na variação do 
IPCA acumulado nos últimos 12 meses, de 4,18%,, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, passando 
o valor por CM/CL de R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito 
centavos), para R$ 5,19 (cinco reais e dezenove centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO — Conforme cláusula Nona 
do contrato, fica estabelecido o prazo de vigência, para mais 12 (doze) 

meses, ou seja, até 19/0512024. 
CLAUSULA QUARTA - 1)0 VALOR - Devido ao aumento da 
vigência e reajuste concedido, fica acrescido ao contrato original o 
valor de R$ 41.520,00 (quarenta e iam mil, quinhentos e vinte 
reais). 
CLAUSULA QUINTA - DAS DEMAIS - As demais cláusulas do 
contrato original, que não foram objeto deste Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas em todos os seus termos. 
E, por estarem em pleno acordo, firmam o presente TERMO 

ADITIVO em duas vias de igual teor e Forma, o qual fica integrado ao 
contrato original. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 19 de maio de 2023. 
Publicado por: 

Eloir Filipini 

Código Identilicador:8 1 64EA 17 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - P.P. N" 004/2023 - 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
M ICROEM PRESAS/EM PRESAS DE PEQUENO PORTE 

CÍPl 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU  
CNPJ/MF: 78.201.06810001-26 
e-mail: diretoriageralcmpaicandu.pr.gov.br 	\o 	') 
Rua Onésio Francisco de Farias. 703 - M. João Geroito 	' 

www.diariomunicipal.com.br/am.a 	 191 
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L BANCO CENTRAL 	 Calculadora do cidadão 
'OO BRASIL 

(o- a  

Inicio > Calculadora do cidadão > Correção de valores 	 \q. 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 05/2022 
Data final 04/2023 
Valor nominal 	 R$ 4,98 	( REAL 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,04184710 

Valor percentual correspondente 4,1847 10 o,o 

Valor corrigido na data final 	R$ 5,19 	( REAL 

*0 cálculo da correção de Valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui. 

Acesso público 
12/05/2023 - 14:30 

[CALFW0302] 



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçui 
Estado do Paraná 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

PARECER JURÍDICO 

DE: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO 035/2021 

À apreciação deste Departamento Jurídico processo lidtatório 

referente à Contratação de empresa ou editora de periódico impresso, de 
grande circulação municipal ou regional, para divulgação de editais de 
licitação e demais atos oficiais do Município de Nova Prata do Iguaçu. 

Trata-se de requerimento formulado pelo Ilustre Prefeito 

Municipal, objetivando parecer jurídico referente a prorrogação e reajuste do 

respectivo contrato administrativo. 

No que tange aos termos aditivos nos contratos 

administrativas, importante frisarmos a taxatividade do tema apresentada no artigo 
57 da Lei n°. 8.666/93, vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 

ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a administração, limitada a sessenta meses; 

§ VQ Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu (F% Á_n 
Estado do Paraná 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

1 - alteração 	do 	projeto 	ou 	especificações, 	pela 

Administração; 

II - supervenlência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 

que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

§ 22  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o contrato. 

§ 32 é vedado o contrato com prazo de vigência 

indeterminado. 

§ 42  Em caráter excepcional, devidamente justificado e 

mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 

trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

por até doze meses. 

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e 

manutenção do contrato, pelo fato de eventual paralisação implicar em prejuízo ao 

exercício das atividades da Administração contratante. 

Havendo a necessidade de prorrogação do contrato, esta 
deverá ser realizada mediante a assinatura de termo de aditamento contratual, nos 

termos do §2 0  do art. 57 da Lei 8.666/1993, prevendo que "toda prorrogação de 

prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato". 

25 
72 
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
• 	 Estado do Paraná 	 \% 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

A Administração Pública deverá analisar os requerimentos 

• encaminhados por suas contratadas e decidir motivadamente e em tempo justo a 
respeito do caso concreto, de modo a garantir a solução mais vantajosa ao 
resguardo do interesse público envolvido. 

Com relação ao reajuste, perfeitamente plausível tendo em 
vista a previsão contratual. 

Desta forma, presente as disposições legais anteriormente 
elencadas, o parecer jurídico é no sentido de existir a possibilidade de aditamento 

- 	 da referida contratação. 

É O PARECER JURÍDICO, SMJ, 

Nova Prata do Iguaçu, 24 de abril de 2023, 

3 



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu LI) 
Estado do Paraná 

"Centro Administrativo Sete mbrino Thomazi" 

Nova Prata do Iguaçu, 11 de abril de 2023. 

Assunto: Termo Aditivo de Contrato. 

Ilmo. Sr., 

Viemos por meio deste solicitar ao Departamento de Licitações 
demonstrar o interesse da Administração Municipal de Nova Prata do Iguaçu em 
aditivar o contrato de prestação de serviços da empresa Editora Jornal de Beltrão 
5/A, CNPJ 95.420.188/0001-33, Pregão Eletrônico N° 035/2021. 

Destaco a importância dos serviços prestados da empresa ao Município, 
onde tem viabilidade para aditivar em 12 (doze) meses e conceder reajuste do IPCA 
sobe o contrato para Contratação de empresa ou editora de periódico impresso, de 
grande circulação municipal ou regional, para divulgação de editais de licitação e 
demais atos oficiais do Município de Nova Prata do Iguaçu. 

Para tanto, reiteramos o referido pedido e solicitamos que seja 
providenciado o contrato o quanto antes. 

Certos de vossa 

Atenciosamente, 

'Centro Administrativo Setembrino TFomazi' 

Rua Ver. Valmor Gomes, 11/59 - CEP;85685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000 

www.npi.pr.Qov.br - E-mail:prefeitura@npi.pr.gov.br  - Nova Prata do Iguaçu - Paraná. 



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu  
Estado do Paraná 

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi" 

MEMORANDO 

Ilmo. Senhor 
SÉRGIO FAUST 
Prefeito Municipal 

Viemos por meio deste solicitar junto a Vossa Senhoria, que seja aditivado em 
12 (doze) meses e conceder o reajuste conforme o IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) sobe o contrato para contratação dos serviços prestados pela 
empresa Editora Jornal de Beltrão S/A, CNPJ 95.420.188/0001-33, Pregão 
Eletrônico N° 035/2021 e contrato 084/2021. 

Justificamos a importância dos serviços prestados da empresa ao Município, 
onde temos contratação de empresa para Contratação de empresa ou editora de 
periódico impresso, de grande circulação municipal ou regional, para divulgação de 
editais de licitação e demais atos oficiais do Município de Nova Prata do Iguaçu. 

A continuação da contratação do órgão de imprensa se faz necessário para a 
Administração Municipal divulgar editais de licitações e demais atos oficiais do 
Município de Nova Prata do Iguaçu. 

Sendo assim, solicito que seja aditivado o contrato e que seja concedido o 
reajuste. 

O contrato já teve aditivos. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 11 de abril de 2023. 

ELDE ON LIRA  
Secretária de Finanças 

'Centro Administrativo Setembrino Thomazi 

Rua Ver. Valmor Gomes, 11159 - CEP;85685-000 - Fone/Fax (46) 3545-8000 

www.npi.pr.gov.br  - E-mail; prefeitura@npi.prgov.br  - Novo Prata do Iguaçu - Paraná. 
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EDITORA JORNALD^E`ULTRA0 , 7A 
Fone (46) 3520-4000 Rua MatQ Grosso 55 Presidente Kennedy Francisco Beltrão 

CEP 85605-280 - Caixa Postal 382 CNP] 9542088/0001 33 E. 9022676706 

www.jornaldebeltrao.com.br  

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU. 

Ao Setor de licitações 

PROPOSTA PARA ADITIVO DO CONTRATO DE PUBLICAÇÃO ATOS OFICIAIS 

O Jornal de Beltrão preocupa-se em oferecer um jornalismo imparcial, que defenda 

os valores da região que atua. A cada edição você encontra informação de qualidade, 

notícias analisadas sob diferentes perspectivas, serviços e, acima de tudo, respeito ao Leitor. 

Informamos que o jornal circula diariamente de terça a sábado em 36 municípios da 

região Sudoeste do Paraná e Curitiba, bem como no Palácio do Iguaçu e na Câmara dos 

Deputados Paranaenses. 

O contrato para publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Nova Prata do 

Iguaçu com o Jornal de Beltrão vence no mês de maio de 2023 e gostaríamos de solicitar o 

aditivo do contrato e que seja feito o reajuste pelo IPCA que é de 6,50%. 

Sendo o que tínhamos para o momento nos colocamos a disposição para mais informações. 

Atenciosamente, 

MARCOS ANTONIO 	Ç Assinado deforma digital por 

KU CH 1 N SKI :8399763a MARCOS ANTONIO 
d' KUCHINSKI:83997636915 

15 	 / 
 

Dados: 2023.04.10 10:52:42-0300 
1: 

Marcos A. Kuchinski 
Diretor Comercial 



!M u nicíp io de Enéas Marques 

ATA REGISTRO DE PREÇO N° 05712023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 
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VIS 

\p 4 
'\?'I 	e'/ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ENEAS 
MARQUES, E DE OUTRO EDITORA JORNAL DE 
BELTRAO S/A, OS TERMOS DA LEI N.° 8666 DE 
2110611993, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
SOB O REGIME DE EXECUCAO DIRETA. 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2023, 

homologado em 06/04/2023, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 

MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n°. 76.205.657/0001-57, com sede na Avenida Joaquim Bonetti, 

579, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EDSON LUPATINI, portador CPFIMF sob 

o n°. 861.204.419-72 e Cédula de Identidade n°. 49383932, residente e domiciliado à AVENIDA 

JOAQUIM BONETTI, CENTRO, Paraná - PR, na Cidade de Enéas Marques, Estado do Paraná. 

Empresa EDITORA JORNAL DE BELTRAO S/A, com sede na(o) Rua Mato Grosso, n° 55, Presidente 

Kennedy, Francisco Beltrão, Paraná - PR, inscrita no CNPJ sob n°, 95.420.188/0001-33, neste ato 

representada por seu representante legal, Senhor(a) IVO ANTONIO PEGORARO, CPF N°. 

177.016.869-91, RG N° 1269965, residente e domiciliado na Rua Argentina, N° 1.204, Bairro Luter King, 

Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.601-000, 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual publicação em periódico 

impresso, para divulgação de atos oficiais e institucionais do Município de Enéas Marques-PR, 

sendo jornal de grande circulação municipal e regional, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS 

21. Seguem abaixo o preço vencedor, unitário e total, assim como a identificação da empresa 

fornecedora: 

Item Qtde Unidade Preço Preço Total Marca 
Unit.  

Descrição 

1 10000 CENTIMETROS R$ 582 R$ 58.200,00 jornal DIVULGAÇÃO 	DE 	ATOS 	OFICIAIS; 	LEIS, 
DE COLUNA impresso DECRETOS, 	PORTARIAS, 	EDITAIS 	E 

OUTROS 	ATOS 	ADMINISTRATIVOS 	DE 
PUBLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Total Geral: R$ 58.200,00 

2.1.1. Das obrigações dos fornecedores: 

2.1.1.1. Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo de validade exigidos 

no Termo de Referência e no ato convocatório, bem como a marca e modelos constantes da proposta 

Av Júsqum I3onU1. 579 - Cnrdro - CEP 85e30.000 - ri*a,s Miarqutil - PR - CNPJ 76.205,85710001-7 
1; ono (46) 3544-2100 - E-meu: sdmeneas©umaIlcom - https:llenessmerque. atende, no( 
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2.1.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos ate as dependências da contratante, como 

também pelas despesas a ele inerentes: 

2.1.1.3. Entregar o objeto no prazo estabelecido neste instrumento e no Termo de Referência; 

Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos. 

2.1.1.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei e no certame durante 

a vigência do contrato. 

2.1.1.5. A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente licitação. 

2.1.1.6. Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes para 

operacionalizar a execução do ajuste, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento. 

2.1.1.7. Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento por venturas solicitadas. 

2.1.1.8. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários. 

2.1.1.9. Cumprir com todos os compromissos objeto do Edital, Termo de Referência eAnexos; 

3. 	PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

3.1. Os itens serão solicitados eventualmente, conforme demanda da administração, serão realizadas 

por meio de solicitação formal da contratante. 

3.1.1. As publicações dos avisos de editais de licitações e demais atos oficiais deverão ser de 

circulação local e regional, e a contratada deverá garantir edições no minimo 05 (cinco) vezes na 

semana. 

3.1.2. A publicação do material remetido a contratada deverá ser efetivamente realizada no dia 

posterior a data da solicitação, respeitando o horário de fechamento do jornal. 

3.1.2.1. Caso a solicitação seja realizada após o fechamento da edição do jornal, os documentos deverão 

ser publicados no prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas. 

3.1.3. A contratada deverá disponibilizar 07 (sete) exemplares de cada edição, sem ônus a contratante. 

3.2. Caso os produtos não sejam entregues ou substituídos nos prazos estabelecidos, o fiscal do 

contrato de Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, 

excetuados os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito. 

3.3. Do Termo de Referência, que comprovem o atendimento às especificações técnicas do objeto. 

3.4. Os itens poderão ser recusados quando entregues de forma insatisfatória ou diferentes do contido 

no Termo de Referência e da proposta feita no procedimento licitatório. 

3.5. Caso o material publicado contenha erros de responsabilidade da contratada, esta deverá 

republicar às expensas dela, no dia útil subsequentea data da comunicação da incorreção. 

3.6. Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor 

poderá ser descredenciado do contrato de Preços, após conclusão de procedimento administrativo de 

sanção, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, sendo convocado o próximo colocado. 
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4. DO PREÇO 	 (2i 
\\(Q 	

) 
4.1. O valor total do presente contrato e de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa, efetuada pela CONTRATADA, que não 

tenha sido expressamente acordada no presente instrumento. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação orçamentaria: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 
202: 

3: 

3Dep. de Administração e Planejamento 
1 Dep. de Administração e Planejamento 

2004ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE CONTROLE INTERNO 
3339039880000000000 Serviços de publicidade e propaganda 

Recursos Ordinarios(hv)- Exerc.corrente 
3Dep. de Administração e Planejamento 
1 Dep. de Administração e Planejamento 

2004ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE CONTROLE INTERNO 
3339039900000000000 Serviços de publicidade legal 

O Recursos Ordinarios(liv)- Exerc corrente 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, a partir do recebimento da Nota 

Fiscal/fatura e demais documentos, através de depósito em conta bancária da contrada. 

5.3. O município reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os produtos 

fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

5.4. Para evitar transtorno ocorridos com frequência a respeito de recebimentos de notas fiscais 

informamos o e-mail para emissão de nota: compraseneascgmail.com  

5.5. Para quaisquer dúvidas referentes a pagamento e despesas empenhadas como outros relatórios 

informativos acessar o link do portal da transparência 

https://eneasm  arques. atende. net/?pg=transparencia#l/  

5.6. Para a liberação do pagamento. a CONTRATADA deverá comprovar a manutenção, durante a 

vigência do contrato, das condições e qualificações demonstradas no momento da habilitação, 

protocolando nota fiscal junto à Divisão de Protocolo, acompanhada das seguintes certidões: 

5.6.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria - 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, 

bem como às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros; 
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5.6.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal  Qt- 

- 

5.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

5.7. A CONTRATADA deverá emitir para cada nota fiscal o respectivo Requerimento de Pagamento. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6. REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar- se superior ao 

preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

6.3. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas, podendo convocar os demais fornecedores classificados 

para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a contrato de 

preços ou parte dela. 

6.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações assumidas. este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 

fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 

Superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

7. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1. Caberá a gestão à Supervisão e Contratos, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas neste instrumento e ainda: 

7.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela beneficiária da Ata; 

7.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto; Acompanhar 
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o processo licitatório, em todas as suas fases; 

7.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente instrumento, dos quais constarão todas as  " ~è;viv)\C 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas 

informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

7.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

7.2. Caberá ao gestor do contrato, Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e a 

prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado; 

7.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

7.4. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no contrato; 

7.5. Comunicar aos gestores eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 

como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

7.6. Informar ao gestor da ata, em prazo hábil, no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto; 

7.7. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compra necessárias para a execução do objeto; 

7.8. Sem prejuízo das obrigações previstas nesta cláusula, executar as obrigações previstas nas 

demais cláusulas contratuais e disposições normativas. 

7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor 

pelos danos causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 

de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.10. Por força do contido no art. 68. da Lei n. 8.666/93, o fornecedor, por ocasião da assinatura da 

Ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal, para representá-la sempre 

que for necessário. 

7.11. Ao preposto do fornecedor competirá, dentre outras atribuições: Representar os interesses do 

fornecedor perante o CONTRATANTE; Realizar os procedimentos administrativos junto ao 

CONTRATANTE; 

7.12. Manter o fornecedor informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos entregues: 

7.13. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal da ata com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

8. DA VIGÊNCIA. 

8.1. O presente contrato terá vigência, pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 1410412023, 

mediante a publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

9. CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. O presente poderá ser cancelado quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições do presente Contrato, sem justificativa aceitável: 

9.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.1.3. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da ata, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado. 

9.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados - a critério da 

Administração - os demais licitantes classificados segundo o Anexo do contrato. 

9.4. A Contrato de Preços será cancelada, total ou parcialmente: 

9.4.1. Caso não restem fornecedores registrados: 

9.42. Por fato superveniente, devidamente comprovado, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento das obrigações nela previstas; 

9.4.3. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.5. No cancelamento da Ata ou do registro de preço do fornecedor, por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e ampla defesa, 

10 .DAS CONTRATAÇÕES 

10.1. As contratações decorrentes da presente contrato serão formalizadas por meio de instrumento 

contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução 

de serviço ou outro instrumento equivalente. 

11 . SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

11.1. 	Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação 

convencionada, de falha na execução da Ata ou da contratação respectiva, bem como nos de 

inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o fornecedor poderá ser apenado, isoladamente 

ou juntamente às multas com as seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência; 

11 .1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a dois anos; ou; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a beneficiária ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o praz o da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

	

11.2. 	Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

11.2.1. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

11.2.1.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, será aplicada multa de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 

(quinze) dias, depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do objeto; 

11.2.1.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será 

caracterizada a inexecução parcial do objeto; 

11.2.1.3. No caso de inexecução parcial do objeto contratado, será aplicada multa de 15% (quinze por 
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cento) sobre o valor da parte inadimplida; 

11.2.1.4. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

parte inadimplida: 

11.2.1.5. No caso de inexecução total do objeto contratado, a multa aplicada será de 30% (vinte 

por cento) sobre o valor total do pedido; 

	

11.3. 	Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e 

responsabilidades assumidas ou quando houver atraso injustificado para início da execução do objeto 

contratado que supere o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A fixação da multa compensatória referida nos itens não obsta o ajuizamentode buscando indenização 

suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 

	

11.4. 	O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor. 

11.5. Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

11.6. Se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

11.7. Abandonar a execução do objeto contratado: Incorrer em inexecução do objeto contratado. 

11.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do que previsto nos artigos 150. inciso IV, e 156, ambos da Lei 

Estadual n°15.608/2007. 

11.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O beneficiário assume o compromisso de fornecer o produto objeto nas quantidades máximas 

referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade do contrato, em conformidade 

com o edital do Pregão n°016/2023. 

12.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros a entrega prevista no objeto, salvo 

expressa autorização do município. 

13 ,DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nos seguintes diplomas 

legislativos: Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei Estadual n° 15.608/07 e, subsidiariamente, naquilo 

que for aplicável à espécie, pela Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

13.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da presente Contrato de 

Preços serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da 

boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo 

único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em 

conta sempre e preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
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14 .DAPUBLICIDADE 

14.1. Uma vez promovida o Contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município. 

15 DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

Enéas Marques/PR, 14 de abril de 2023 

EDSON 	Assinado de forma 
digital por EDSON 

LU PATINI:861 LUPATINI:861 20441972 

Dados: 2023,04.14 
20441972 	15:05:30-0300 

Contratante 

Testemunhas: 

Nome:  

CPF: 

IVO ANTONIO Assinado deforma digital 
por IVO ANTONIO 

PEGORAR0:1 77 PEGORARO:17701686991 
Dados: 2023.04.18 

01686991 	12:58:29-0300 

Contratada 

ADOLFO Assinado de forma 

SLONGO 
digital por ADOLFO 
SLONGO 

PEGORARO:0575 `GORA RO:05756668977 
Dados: 2023.04.18 

Nom668977 12:58:48 -0300 

CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 284/2023 

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/20 ft 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE REALEZA - PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, 

com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal 

de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro 

Cívico, Realeza/PR - CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza, CNPJ: 

16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR - CEP: 

85.770-000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor MOACYR OLDRA, brasileiro, 

casado, portador do documento de Identidade RG 4.960.384-3/SSP-PR, CPF. 788.327.729-49, residente 

e domiciliado na Rua Luis Caselani N° 3333, São Jose, Realeza/PR. 

CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, Inscrita no CNPJ sob n°. 

95.420.188/0001-33, com sede na Rua Mato Grosso, 55 SALA - CEP: 85605280 - Bairro: Pres. 

Kennedy, Francisco Beltrão/PR, neste ato representado por seu representante legal Sr(a). IVO 

ANTONIO PEGORARO, portador do RG n°. 1.269.965-4, e do CPF/MF n°. 177.016.869-91, residente 

e domiciliado na Rua Argentina, n° 1207, Bairro: Vila Nova, CEP: 85605280, Francisco Beltrão/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviços de Publicação de atos oficiais e atos 

administrativos, em Jornal Impresso, com no mínimo cinco (05) edições semanais e com circulação na 

Região Sudoeste do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

A forma de fornecimento/retirada e prazo de entrega do objeto acima mencionado se fará de acordo com 

o Edital. 

ITENS  
Lote Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Unidad Quantidade Preço Preço total 

produto/serviço produto e de unitário 
medida 

LOTE: 001 1 59534 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO CMIC 5.000,00 6,45 32.250,00 
- Lote 001 DE ATOS OFICIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS 

EM JORNAL IMPRESSO. 
TOTAL 32.250,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ 32.250,00 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), aqui por diante denominado "VALOR 

CONTRATUAL", mas somente sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos e passagens 

efetivamente utilizadas, sendo que os valores unitários de cada item estão dispostos na tabela abaixo: 



' 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES IFVV 

PAGAMENTO E REAJUSTE 

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são Recursos Livres. Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional programática Fonte de recurso 

240 EXERCÍCIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 000 

250 EXERCÍCIO 06.001.12.361.1201.2075.3.3.90.39.00.00 000 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica 

contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o 

recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do Termo de Recebimento, 

conforme modelo anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o 

pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Os preços dos serviços poderão ser reajustados, limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, somente após doze (12) meses, desde a apresentação da 

proposta, e a contratada deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a 

partir da data de protocolo do pedido e, para o cálculo, será considerando os doze meses anteriores ao do 

pedido de reajuste. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos 

produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração municipal no prazo de até 20 dias, 

prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das 

provas. Enquanto não formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a 



empresa contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de 

inadimplemento.  
(fl3 

PARÁGRAFO SEXTO 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro 

rata tempore" do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 

(com pras(â realeza. pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do 

documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar 

qualquer prejuízo às partes. Contato: (46 3543-1122). 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 

terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avencadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1) Efetuar o pagamento; 

II) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

II) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

III) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



IV) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 	 ' 

V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 

vencedora. 

CLAUSULA SETIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, 

serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato para todos os fins e 

efeitos de direito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato conforme dispõe os § 10 e 2°, do artigo 65 da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTOCONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 

21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 

A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: 

1 - De até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão 

ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

II - Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder 

o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial 

ou qualquer outra irregularidade. 

IV - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e 

em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

V - As multas mencionadas nos itens 1, II, III e IV serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 



/\ 

(93_ 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participaç,9 A 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 	 - 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na 

Lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 

profissionais qualificados, tendo como Fiscal a Senhora Tânia Regina de Oliveira (Contato: (46) 3543-

1122 ou gabinete(realeza.pr.gov.br ) e como suplente a senhora Heloise Gomes de Moraes, (Contato: 

(46) 3543-1122 ou administracao(drealeza.pr.gov.br ) 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou transferir a 

terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato sem: (1) a anuência 

expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser 

estipuladas pela CONTRATANTE para tanto; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 80 da Lei n° 

8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

0 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de doze (12) meses, entrando em vigor na data de sua 

assinatura, em 02 de junho de 2023 e tendo seu término previsto para 01 de junho de 2024, mas poderá 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da 

Administração e com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 57, 

inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 



licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem- 
pi 

se as seguintes práticas: 

v 1 - Pratica corrupta. oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com 	' 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução de contrato; 

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou execução do contrato; 

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo 

organismo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 

como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local da execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 	°', ve/ 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação - Pregão/Eletrônico N° 69/2023 - 

Processo Licitatório N° 130/2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos 

demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e 

pela legislação aplicável à matéria, especialmente a Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão 

disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial 

e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 

presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais. 

Realeza - Pr., 02 de junho de 2023. 

PREFEITURA DE REALEZA 
CONTRATANTE 

IVO ANTONIO Assinado deforma digital 
por IVO ANTONIO 

PEGORAR0:1 77 PEGORARO:1 7701686991 
Dados: 2023.06.02 

01686991 	14:15:29-0300 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
CLAUDIA GRZEGOZESKI 	 DIANA BAMBERG 
08813810989 	 07699097955 
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Seg, 05/06/2023 12:10 

Para:comprascvv@outlook.com  <com prascw@outlook.com  >;'Fabi' <financeiro@jcorreiodopovo.com.br > 

IIJJ 1 anexos (192 KB) 

Orçamento Coronel.pdf; 

Segue orçamento anexo, conforme sua solicitação 

Qualquer dúvida estamos a disposição 

Obrigado 

Ademir Fagundes (42)99844-3333 

1/1 
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4•ki v/' Correio 
DO POVO DO PARANA 

GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA 
CNPJ: 02.175.16610001-74 

www.jcorreiodopovo.com.br  

ORÇAMENTO 

A 
Prefeitura de Coronel Vivida 
Dpto. Compras 
Coronel Vivida - Paraná 

ORÇAMENTO 

1• 
CÓD.  Lote Item Qtde. 

4 

UnId PMCV Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 

PUBLICAÇÃO 	DOS 	ATOS 
OFICIAIS, 	AVISOS 	DE 

1 2.200 CM/COL. 20726 EDITAIS, 	EXTRATOS 	DE 
6,50 14.300,00 CONTRATOS E DEMAIS ATOS 

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 10661-5 
Agência n° 0737X 
Banco: Brasil 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO 

INDIVIDUAL) 
)LUCRO 

REAL 
)LUCRO 

PRESUMIDO 

Laranjeiras do SuI/Paran, 5 de Junho o de 2023 

Gráfica 
CNPJ: 024166/0O0 -74 

Fone(2)635-2944 
financeiojcorreiodopovo com. br 

GRÁFICA E EDITORA 
CANTU LTDA . EPP 
02.175.166/ 00174  

RUA CEL GULl4ERME DE PAULA, 876 
CENTRO 

85 301220 LARANJ€RÀS DO SUL. PR 

Rua Coronel Guilherme de Paula, UBO - Cep' 115.301-220 - Fone (42)3635-2944 - Laranjeiras do Sul - PaF4II3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02.175.16610001-74 	 10110/1997 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRAFICA EDITORA CANTU LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CORREIO DO POVO DO PARANA EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO 	J 	COMPLEMENTO 

R CORONEL GUILHERME DE PAULA 880 

CE 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 
85.301-220 	 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(042) 6352-944 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510612023 às 13:17:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1 1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.175.166/0001-74 

NOME EMPRESARIAL: 	 GRAFICA EDITORA CANTU LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOICELI DOS SANTOS FABRICIO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

FABIANA LUZIA DOS SANTOS FABRICIO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0510612023 às 13:17 (data e bota de Brasília), 
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Re: COTAÇÃO 

Marcos Kuchinski <marcosjornaldebeltrao@gmaiLcom> 
	 ei VWe/ 

Sex, 02/06/2023 17:14 

Para:Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

EjJ 1 anexos (446 KB) 

CORONEL VIVI DA.pdf; 

Boa tarde, 
Segue em anexo 
Att. 
Marcos Kuchinski - Diretor Comercial 

Em sex., 2 dejun. de 2023 às 16:23, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<com prascvvoutlook.com > escreveu: 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <ç.Qrnprascvvoutlook.com > 

Enviado: sexta-feira, 2 de junho de 2023 16:23 

Para: .comerciai@ iornaldooeste.com.br  <comercial@jornaldooeste.com.br>; 

marcosjornaldebeltraogmaiI.com  <marcosjornaldebeltraogmail.com >; 

armandojornaIdooeste.com.br  <armando@jornaldooeste.com.br > 

Assunto: ENC: COTAÇÃO 

Boa tarde! 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL E REGIONAL, NECESSÁRIO PARA ATENDER AS PUBLICAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS, AVISOS DE EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS E DEMAIS ATOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ANEXO. 

Att, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

112 
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MODELO DE ORÇAM E,1,0 

CÓD. Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unud 

. 

Descriçao 
PMCV R$ R$ 

PUBLICAÇÃO 	DOS ATOS OFICIAIS, 
AVISOS DE EDITAIS, EXTRATOS DE 

1 1 2.200 CM/COL 20726 CONTRATOS 	E 	DEMAIS 	ATOS 3,75 8.250,00 
PÚBLICOS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL R$ 8.250,00 

FRANCISCO BELTRÃO, 02 DE JUNHO DE 20223 

Ass: 	MARCOS A. KUCHINSKI - DIRETOR COMERCIAL 
Razão social: 	EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ: 	95.420.188/0001-33 
Telefone: 46 -3520-4000 
endereço RUA MATO GROSSO, 55 FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
e-mail: 	jornaldebeltraomaI.com  

DADOS PARA PAGAMENTO após as publicações de cada mês 
Conta Corrente: 	37.599-3 
Agência n°: 	616-5 
Banco 	BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 
X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(X )LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

MARCOS ANTONIO 	
Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO 

KUCH INSKI 83 997636915 KUCHINSKI:8399763691 5 
Dados: 2023.06.02 17:12:13 -0300' 

100 M 



EDITORA JORNAL DE BELTRÃO 5/A 
Fone: (46) 3520-4000 - Rua Mato Grosso, 55 - Presidente Kennedy - Francisco Beltrão 

CEP 85605-280 - Caixa Postal 382 - CNPJ 95.420.188/0001-33 - E. 90226767-06 

www.jornaldebeltrao.com.br  

/ iõi. 

Francisco Beltrão, 31 de maio de 2023 
	

a 4 

Á prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

O Jornal de Beltrão preocupa-se em oferecer um jornalismo imparcial, que defenda os 

valores da região que atua. A cada edição você encontra informação de qualidade, notícias 

analisadas sob diferentes perspectivas, serviços e, acima de tudo, respeito ao Leitor. 

Informamos que o jornal circula diariamente de terça a sábado nos municípios da região 

Sudoeste do Paraná e mais nas cidades de Quedas do Iguaçu e Curitiba, bem como no 

Palácio do Iguaçu e na Câmara dos Deputados Paranaenses, sendo o único jornal impresso 
com circulação diária no Sudoeste do Paraná. 

Somos órgão oficial de vários municípios da região e temos um departamento exclusivo em 

nossa empresa para atender as prefeituras e câmaras de vereadores e órgãos públicos 
referente as publicações dos atos oficiais. 

Como o jornal Diário do Sudoeste encerrou suas atividades para publicação de jornal 

impresso e era órgão oficial do município de Coronel Vivida, estamos dispostos a assumir as 

publicações dos atos oficiais sem alteração no valor do cm/coluna que era de R$ 3,75 até 

que seja feito um novo processo licitatório. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para mais 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO 	MARCOS ANTONIO 

KUCH 1 NSKI:8399763691 5 KUCHINSKI:8399763691 5 

Dados: 2023.05.31 15:14:41 -0300' 

Marcos A. Kuchinski 
Diretor Comercial 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

95.420.18810001-33 1411211992 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EDITORA JORNAL DE BELTRAO 5 A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 OTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 95.420.188/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: 	EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.898.399,90 (Hum milhão, oitocentos e noventa e oito mil e trezentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

IVO ANTONIO PEGO RARO 

Qualificação: 
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Nome/Nome Empresarial: 
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08-Conselheiro de Administração 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ CARLOS BAGGIO 

Qualificação: 
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FLAVIO CESAR PEDRON 
Qualificação: 
	

08-Conselheiro de Administração 

Nome/Nome Empresarial 
	

ALEXANDRE BAGGIO 
Qualificação: 
	

08-Conselheiro de Administração 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDUARDO AUGUSTO SPILER 
Qualificação: 
	

08-Conselheiro de Administração 
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MAPA COMPARATIVO  

ADITIVO N' 02 AO 
ADITIVO N' 05 AO 

ATA DE REGISTRO DE 
CONTRATO 7512020 - JORNAL DO OESTE LTDA 

CONTRATO 84/2021 - 
PREÇOS N' 5712023 - 

CONTRATO N' 284/2023 GRÁFICA EDITORA CANTU EDITORA JORNAL DE 

Lote tem Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição CORONEL VIVIDA PR 
NOVA PRATA DO 

ENÉAS MARQUES/PR 
- REALEZA/PR LTDA BELTRÃO 5 A 

PMCV __________ __________ 
__________ __________ 

________ 
________ IGUAÇU/PR __________  

Valor unit. Valor total Valor unit. 

__________ 

Valor total Valor unit. Valor total Valor Valor total Valor 

_________  

Valor total Valor Valor total Valor Valor total 

R$ R$ R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ R$ 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, AVISOS DE 

EDITAIS, 	EXTRATOS 	DE 	CONTRATOS 	E 
2.200 CM/COL 20326 3,75 8.250,00 6,80 14.960,00 4,98 10.956,00 5,82 12.804,00 6,45 14.190,00 6,50 14.300,00 3,75 8.250,00 

DEMAIS ATOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

CORONEL VIVIDA 

VALOR TOTAL 13$ 8.250,001 14.960,00 10.956,001 12.804,001 14.190,001 14.300,00 8.250,00 

Coronel Vivida, 05 de junho de 2023. 

E3c'r,D 	' 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 
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Estatuto Social da Editora Jornal de Beltrão SA 

Capítulo 1 

Denominação, sede e prazo 

Artigo 1° - Sob a denominação de Editora Jornal de Beltrão SIA. está constituída urna 
Sociedade Anônima, de capital fechado, que se regerá por este estatuto e pelas 
disposições que lhe forem aplicadas. 

Artigo 2° - A sociedade tem por objetivo a edição de jornais, revistas, livros e guias impressos 
e/ou digitais, próprios e/ou de terceiras, sites e portais, agenciar publicidades, promoções 
e vendas; produzir pesquisas de opinião pública e indústria gráfica em geral. 

Artigo 3° - A sociedade tem sede e foro na cidade de Francisco Beltrão. Paraná. e está 
estabelecida na Rua Mato Grosso, 55, Bairro l'residente Kennedy. 

Parágrafo único: A critério exclusivo do Conselho de Administração, a sociedade poderá 
abrir, manter, transferir e extinguir filiais. escritórios, representações e sucursais. em 
qualquer parte do território nacional, a qualquer tempo, fixando as respectivas dotações 
do capital social. 

Artigo 4°—O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

Capitulo II 

Do capital social e das ações 

Artigo 50  - O capital social é de R$ 1.431.213.67 (um milhão, quatrocentos e trinta e um miL 
duzentos e treze reais e sessenta e sete centavos), divididos em 2.273.668 (dois milhões, 
duzentas e setenta e três mil, seiscentas e sessenta e oito) ações integralizadas até 
31.12.2015 (conforme boletins de subscrição de ações números de 1, 2. 8. 10, li. 14. 15. 
16, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27. 28, 29, 30, 31 e 32),. Sendo 824.216 (oitocentas e vinte e 
quatro mil, duzentas e dezesseis) ações ordinárias nominativas e 1.449.452 (um milhão,. 
quatrocentas e quarenta e nove mil, quatrocentas e cinquenta e duas) ações preferenciais 
nominativas. 

Parágrafo primeiro: As ações preferenciais atribuirão aos seus detentores prioridade na 
distribuição de dividendos, porém, em contrapartida, não corresponderão a voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo segundo: A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. 

Artigo 6° - O Conselho de Administração fica autorizado a promover o aumento do capital 
social da companhia para 2.400.000 (dois milhões e quatrocentas mil) ações. sendo 
900.000 (novecentas mil) ordinárias nominativas e 1.500.000 (um milhão e quinhentas 
mil) preferenciais nominativas. Novas emissões de ações poderão ser autorizadas 
somente pela Assembleia Geral, com a devida alteração deste artigo do estatuto social. 

Parágrafo único: As ações do capital autorizado terão prazo indeterminado para sua 
subscrição, mas a integralização seguirá prazos e condições determinados pelo Conselho 
de Administração. 
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Artigo 7° - As ações são indivisíveis eni relação à sociedade. 
Artigo 8° - As ações poderão assumir a Irma individual ou múltipla e são emitidas com 

assinaturas de dois conselheiros de administração, sendo um deles o presidente e .Q .outrQ 
o primeiro vice-presidente, o segundo vice-presidente ou secretário, podendo as 	ççs ser 
representadas por cautelas ou títulos 	múltiplos que 	provisoriamente as sustúern 
satisfeitos os requisitos legais. os quais também deverão ser assinados na forma delarada 
neste artigo. 

Artigo 90 
- A venda e/ou transferência das ações ordinárias. nos casos admitidos pç)- , lei, 

deverá ser efetuada de preferência entre os acionistas possuidores de ações ordin.ris. n 
proporção de sua participação no capital social, por preço nunca inferior ao seu ' alor 
mínimo, ou a acionista não fundador, que seja acionista preferencial e funcionário da 
Editora e sua admissão será previamente aprovada por no mínimo 23 (dois terços) dos 
acionistas que possuem ações ordinárias nominativas. 

Parágrafo primeiro: O direito dos acionistas que não quiserem adquirir as ações será 
devolvido aos demais acionistas que as quiserem adquirir, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias. respeitada sempre a proporcionalidade ao número de ações que 
forem titulares na ocasião. 

Parágrafo segundo: Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo. deverá o acionista manifestar 
por escrito à Diretoria a sua intenção de vender as ações. mencionando o número de 
ações que pretende vender, preço e condições de pagamento e demais esclarecimentos 
que se fizerem necessários. 

Parágrafo terceiro: A Diretoria, no prazo de 15 (quinze) dias. a contar da data que foi 
notificada, comunicará o fato aos demais acionistas, por carta contra recibo, os quais 
terão o prazo de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da notificação. para declarar. 
por escrito, se querem ou não adquirir as ações, sendo que o não comunicado do acionista 
notificado neste sentido, no prazo estipulado, será considerado como renúncia ao seu 
direito de aquisição proporcional das ações que estão sendo oferecidas à venda. 

Parágrafo quarto: Não havendo manifestação dos demais acionistas no prazo estipulado no 
parágrafo primeiro deste artigo. ficara' livre a transferência das ações a terceiros. atendida 
a condição específica do Artigo T. 

Parágrafo quinto: Somente no caso de todas as condições anteriores exigidas não serem 
satisfeitas é que as ações ordinárias nominativas poderão ser vendidas a qualquer 
comprador. 	preferencialmente 	aos 	acionistas 	que 	possuem 	ações 	preferenciais 
nominativas, mas com o ciente dos demais acionistas possuidores de ações ordinárias 
nominativas. 

Artigo 100 - As ações não poderão ser cedidas, nem transferidas a terceiros. antes de 
integralizadas pelo interessado e cumpridas as demais formalidades estatutárias e legais. 

Artigo 110 - Para reembolso aos acionistas dissidentes das reformas estatutárias ou das 
decisões da Assembleia Geral, que quiserem retirar-se da sociedade, será cumprido o 
disposto no Artigo 45 e seu parágrafo da Lei iV 6.404. de IS de dezembro de 1976. 

Artigo 12° - A Assembleia Geral poderá determinar a criação de outras ações nominativas, na 
forma da lei, definindo as vantagens ou preferências atribuídas a cada tipo. 

Capítulo LII 

Da Assembleia Geral 

Artigo 130  - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente do Conselho de 
Administração ou seu substituto legal. nos casos previstos em lei e neste estatuto ou pelo 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento. 
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Artigo 14° - A Assembleia Geral será convocada através de editais pela imprensa da keaiidadc. 
e no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único: A convocação poderá se revestir na forma de carta ao acionista que possuir 
5% (cinco por cento) ou mais do capital social representado por ações e que solicik pO 
escrito essa modalidade de convocação pelo prazo de dois exercícios sociais. podendo se 
renovada, a critério do acionista. 

Artigo 15° A Assembleia Geral será instalada de preferência no local da sede social. em. 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem. no mínimo, um 
quarto do capital social com direito a voto e. em segunda convocação, com qaaquer 
número, caso não haja impedimento legal. No caso de segunda convocação. ó pode 
ocorrer cinco dias depois. conforme Artigo 124. parágrafo V. da Lei 6.404/76. 

Artigo 16° 	A Assembleia Geral somente poderá ser instalada após as assinaturas dos 
acionistas no livro de presença de acionistas e comprovada a sua qualidade de acionista. 

Artigo 170 - A Assembleia Geral será presidida pelo presidente do Conselho de Administração 
da sociedade ou pelo primeiro vice-presidente, ou substituto legal. 

Artigo 18° - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de 
votos, não se computando os votos em branco, salvo disposições em contrário. 

Artigo 19° - A Assembleia Geral será reunida dentro dos quatro primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, para os fins previstos em lei. 

Artigo 20° - A Assembleia Geral será instalada extraordinariamente nos casos em que os 
interesses sociais exigirem. podendo ser realizada cumulati a mente com a Assembleia 
Geral Ordinária. 

Artigo 21° - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objetivo a reforma do estatuto 
somente se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem. no mínimo, dois terços do capital social com direito a voto e, cm segunda 
convocação, com qualquer número. 

Capítulo IV 

Da Administração 

Artigo 22° - A sociedade será orientada por um Conselho de Administração: dirigida e 
administrada por uma Diretoria Executiva. 

Artigo 23° - O Conselho de Administração será composto por no mínimo três membros e no 
máximo nove, todos acionistas possuidores de ações ordinárias nominativas, residentes 
no país, de nacionalidade brasileira. eleitos por Assembleia Geral por períodos de três 
anos, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo primeiro - A Assembleia Geral elege primeiramente o presidente do Conselho de 
Administração, depois o primeiro vice-presidente, o segundo vice-presidente e o 
secretário, depois os demais membros, todos através do voto quantitativo, conforme 
estabelece o Artigo 5°. parágrafos 1" e 2° deste estatuto. 

Parágrafo segundo - Assembleia poderá aprovar cédula de presença para os membros do 
Conselho de Administração. 

Artigo 24° - A Diretoria Executiva, composta de três membros - um presidente executivo, um 
diretor administrativo e financeiro e um diretor técnico -, será eleita e destituída pelo 
Conselho de Administração. 

Parágrafo único: A sociedade terá ainda um redator responsável para cada publicação que 
editar e gerentes de setores, acionistas ou não, de acordo com a necessidade. Serão 
escolhidos e destituídos de seus cargos a critério exclusivo do conselho de administração. 



Artigo 25° - O mandato do Conselho de Administração será de três anos, indepenkite da 
caução de ações, expirando-se na data da aprovação, pela Junta Comercial do Paraná. dá 
Ata da Assembleia Geral Ordinária do terceiro ano subsequente ao da eleição- SeUS 

membros podem ser reeleitos, isolada ou conuntamente. 
Parágrafo primeiro: Os conselheiros eleitos, assim como os membros da diretoria ecçuiva 

serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo de posse no li ro de atas 
da Diretoria. 

Artigo 26° - Compete ao Conselho de Administração: 
a) Fixar a orientação geral dos negócios da companhia: 
b) Eleger e destituir, a qualquer tempo, os diretores executivos da companhia e tixar-lhes 
as atribuições: 
e) Fiscalizar a gestão dos diretores executivos, examinar, a qualquer tempo. os livros e 
papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos: 
d) Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da 
Lei 6.404176. 
e) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria Executiva: 
g) Deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição: 
h) Autorizar a alienação de bens do ativo permanente. a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros: 
i) Autorizar, ou não, empréstimos e financiamentos; renunciar direito': contrair 
obrigações; adquirir, onerar, hipotecar e alienar bens móveis e imóveis. 
j) Escolher e destituir os auditores independentes, quando necessário. 

Artigo 27° - Da Diretoria Executiva. - Os diretores responderão, individualmente, perante a 
sociedade e a terceiros, pela prática de atos contrários aos interesses sociais, e 
solidariamente com o outro ou com os demais diretores. em razão de deliberação coletiva. 

Artigo 28° - A Diretoria terá remuneração mensal fixada pela Assembleia Geral, ajustando-se 
anualmente, segundo a variação ocorrida nos índices oficiais da política salarial vigente. 
na  mesma proporção dos demais colaboradores. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral poderá atribuir a cada diretor urna verba de 
representação no valor de 15% (quinze por cento) dos honorários fixados no caput deste 
artigo. 

Artigo 29° - Compete ao Presidente Executivo: 
a) Representar a Sociedade ativa ou passivamente em todos os atos judiciais e extra-
judiciais: 
b) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria, cabendo-lhe, além do voto comum, o de 
qualidade: 
e) Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, os documentos e 
papéis mencionados na letra 'i" do Artigo 26° deste Estatuto: 
d) Constituir procuradores para quaisquer fins: 
e) Praticar todos os atos administrativos e financeiros da Sociedade, bem corno fiscalizá-
los: 

Parágrafo único: O Presidente Executivo será substituído nas suas faltas e impedimento 
temporário pelo Diretor Administrativo-Financeiro ou por procurador legalmente 
constituído. com  poderes expressos no mandato respectivo. 

Artigo 30° - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 
a) Representar a Sociedade ativa ou passivamente em todos os atos judiciais ou extra-
judiciais; 
b) Atribuir funções. nomear agentes. distribuidores e organizar filiais, agências. 
escritórios e sucursais. fiscalizando o seu funcionamento: 
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e) Supervisionar todos os departamentos da Sociedade e executar Rédidas 
complementares para assegurar a continuidade dos negócios sociais: 
d) Assinar, juntamente com o Presidente Executivo, os documentos e papéis mencionados 
na letra '1" do Artigo 26° deste Estatuto: 
e) Planejar e organizar os serviços de distribuição de jornais e demais public.uçs di 
Companhia; 
fl Praticar todos os atos administrativos e financeiros da Sociedade, bem corno Íiscalizi-, 
los; 

Artigo 31° - Compete ao Diretor Técnico: 
a) Orientar e dirigir os serviços relativos à parte intelectual da Sociedade: 
b) Exercer o controle sobre o Departamento de Publicidade: 
c) Contratar serviços informativos especializados e colaboradores de natureza especial: 
d) Orientar e sugerir medidas de ordem técnica, bem corno repassar tarctts. visando o 
aperfeiçoamento dos trabalhos jornalísticos e gráficos. 

Artigo 32° - Compete ao (s) redator (s) responsável (s): 
a) Planejar, organizar e dirigir os serviços relativos à parte intelectual das publicações de 

. 	 sua responsabilidade; 
h) Orientar, organizar, dirigir e esclarecer o pessoal da redação. determinando-lhes as 
tarefas e encargos a executar: 
c) Executar as medidas necessárias para assegurar o conceito do jornal em todos os 
círculos de opinião, através de conduta elevada e isenta de partidarismo ou Facção 
política. 

Artigo 33° - Compete aos gerentes de setores: 
a) Planejar. organizar e dirigir as atividades relativas à sua parte no cumprimento dos 
trabalhos de seu setor e de sua responsabilidade: 
b) Orientar, organizar, dirigir e esclarecer o pessoal do seu setor, determinando-lhes as 
tarefas e encargos a executar: 
e) Executar, com sua equipe, as atividades necessárias para assegurar bom resultado de 
seu setor, visando sempre o bem comum e as diretrizes propostas de diretoria executiva. 

Artigo 34° - A Diretoria obedecerá, na direção. administração e orientação das publicações que 
a companhia mantiver em circulação, normas que caracterizarão sempre a absoluta 
imparcialidade político-partidária e diretriz inflexível na defesa do interesse e da ordem 
pública. 

Parágrafo primeiro: Os redatores responsáveis responderão pessoalmente. pelos conceitos 
emitidos pelas publicações da Sociedade, em juízo ou extrajudicialmente: 

Parágrafo segundo: O cargo de redator responsável poderá ser acumulado por qualquer unv 
dos membros da Diretoria Executiva. 

Artigo 35° - Nenhum diretor ou procurador. isolado ou conuntarnente, é competente para 
prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor em negócios alheios ou estranhos aos 
objetivos sociais. Se isso ocorrer e houver custos a pagar. serão usadas as ações do 
acionista como garantia, para ressarcimento da dívida que ele originou. 

Capítulo V 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 36° - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por três membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País, todos qualificados segundo os 
preceitos legais vigentes. 

Artigo 37° - 0 Conselho Fiscal terá as atribuições estabelecidas pela legislação pertinente. 



Artigo 38° - O Conselho Fiscal será eleito em Assembleia Geral e seus membros ftos e. 
suplentes terão mandato de três anos, com duração até a data da Assembleia Geral-
Ordinária do terceiro ano que os elegeu. - -• 

Artigo 39° - A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará os honoráriós. : i.ada. 
membro efetivo quando no exercício de funções, observando o disposto no pararafo 
terceiro do Artigo 162 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único: O membro efetivo que se afastar das funções será substituído por seu 
suplente que perceberá os mesmos honorários do conselheiro substituído. 	- - 

Capítulo VI 

Do exercício social, das demonstrações financeiras, das reservas e do saldo final 

Artigo 400 - O Exercício Social coincidirá com o término do ano civil, ocasião em que será 
levantado o balanço anual da Sociedade. 

Artigo 41° - Encerrado o Exercício Social, a Diretoria elaborará, segundo as disposições 
legais, as seguintes demonstrações financeiras: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados: 
e) Demonstração do resultado do exercício: 
d) Demonstração de fluxo de caixa (demonstração comparativa): 
e) Demonstração das mutações do patrimônio liquido. 

Artigo 42° - Do resultado do Exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda, ou amortizados na 
conformidade com as exigências legais. 

Artigo 43° - Do lucro líquido apurado em cada balanço anual serão destinados 5% (cinco por 
cento) para constituição da reserva legal, de que trata o Artigo 193 da Lei n° 6.404 (de 
15.12.76), até que seu montante atinja 20% (vinte por cento) do capital social. 

Artigo 44° - A Assembleia Geral poderá, após a observância das disposições deste capitulo, 
criar outras reservas para fins específicos. e que consultem as necessidades sociais. 

Artigo 45° - Apurado o lucro liquido em cada exercício social. 25% (vinte e cinco por cento). 
no mínimo. serão destinados aos acionistas, a título de dividendo, na proporção das ações 
de que são possuidores. 

Parágrafo primeiro: O dividendo distribuído será creditado nas contas individuais dos 
acionistas e serão pagos aos mesmos em três parcelas mensais, iguais e sucessivas. 
vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias, contados da data da Assembleia Geral 
Ordinária que deliberar a sua distribuição, para os acionistas que solicitarem. 

Parágrafo segundo: Quando a situação financeira não permitir e quando não resultar lucro no 
exercício social respectivo, ou quando o lucro apurado for absorvido por prejuízos 
anteriores, o dividendo previsto neste artigo não será distribuído, devendo a Diretoria 
apresentar a respectiva justificação, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, se em 
funcionamento. 

Artigo 46° - O saldo remanescente dos Lucros será colocado à disposição da Assembleia Geral 
Ordinária, a qual disporá sobre a sua destinação. 

Capítulo VII 
Das disposições gerais e transitórias 

Artigo 470 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos e pela forma prevista em lei. 

6 
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Parágrafo único: Ressalvada a hipótese de liquidação judicial, a Assembleia (iera ncaru 
um conselheiro de administração para atuar como liquidante. O Conselho Fiscal d evei:á 
funcionar durante o período de liquidação. 

Artigo 480 - A Sociedade poderá, mediante deliberação da Assembleia Geral, com a aprovação 
de acionistas que representem 2/3 (dois terços) do capital com direito a voto, rcsolver 
sobre o seguinte: 
a) Transformar o seu tipo jurídico: 
b) Incorporar outras empresas: 
e) Ser incorporada por outras empresas: 
d) Cindir-se cm duas ou mais empresas: 
e) Fundir-se com outras empresas. 

Artigo 490 - Os casos omissos neste estatuto serão regidos pela legislação vigente. 
Franqisco Beltrão, Paraná. 25 de abril de 2016. 	
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ 95.420.18810001-33 

NIRE 41300009741 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRADORDINÁ RIA 
N° 40, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte três, às 19:30 horas, na sede da Editora 
Jornal de Beltrão S/A, sito à Rua Mato Grosso, n° 55, Bairro Presidente Kennedy, em Francisco 
Beltrão-PR, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária os 
acionistas desta Companhia, ao final relacionados, conforme livro de presenças. Na forma do Estatuto 
Social, assumiu a presidência da mesa diretora dos trabalhos o presidente do Conselho de 
Administração e também Presidente Executivo, Ivo Antonio Pegoraro, que convidou a mim, Adolfo 
Slongo Pegoraro, para secretariar. Após verificar que havia quórum, 64,26% (sessenta e quatro 
vírgula vinte e seis por cento) dos acionistas com direito a voto e acionistas com ações preferenciais, 
o presidente declarou aberta a presente assembleia e solicitou ao secretário que mostrasse aos 
acionistas presentes as publicações contendo o Balanço Patrimonial com os Relatórios da Diretoria, 
as Demonstrações Contábeis e o Parecer do Conselho Fiscal, conforme determina o artigo 133 da Lei 
6.404/76. publicados no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 22 de março de 2023. páginas 47 
e 48, e no Jornal de Beltrão, dia 22 de março de 2023. pág. 8A. Em seguida solicitou que fosse feita 
a leitura do edital de convocação, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 12 de abril de 2023, 
pág. 49, e no Jornal de Beltrão no dia 12 de abril de 2023. pág. 13. e no dia 13 de abril. pág. 9, com 
o seguinte teor: "Convocação para Assembleia Geral. Ficam convocados os acionistas desta 
Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE), dia 25 de abril de 2023, uma terça-feira, às 19:30 horas, na sede da Editora, à 
Rua Mato Grosso, 55, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem no 
mínimo 114 (um quarto) do capital social, para tratar da seguinte ordem do dia: Em AGO (Assembleia 
Geral Ordinária): 1 - Leitura, discussão e aprovação dos relatórios da Diretoria referentes ao exercício 
de 2022. 2 - Demonstrações contábeis referentes ao exercício de 2022. 3 - Parecer do Conselho 
Fiscal. 4 - Destinação dos lucros e distribuição dos dividendos. Em AGE (Assembleia Geral 
Extraordinária): 1 - Mudança na diretoria: eleição de um novo diretor administrativo-financeiro. 2 - 
Alteração do quadro social. 3 - Aumento do Capital Social, com emissão de novas ações ordinárias 
e preferenciais nominativas. 4 - Assuntos gerais de interesse dos acionistas. Francisco Beltrão, 11 de 
abril de 2023. Ivo Antonio Pegoraro - Presidente do Conselho de Administração." Após a leitura, 
passou-se ao item 1 da Assembleia Geral Ordinária que trata da leitura, discussão e aprovação dos 
relatórios da Diretoria referentes ao exercício de 2022. A leitura foi feita pelo diretor Adolfo Pegoraro: 
Relatório da Diretoria. Relatamos as principais realizações da Editora Jornal de Beltrão S/A durante 
o ano de 2022. - investimos na aquisição de um CTP Kodak para gravação de chapas, mais 
equipamentos para a gráfica, totalizando R$ 256.045,71.— Obtivemos R$ 116.537,49 da venda de 
ações da Editora Jornal de Beltrão S/A. - Mantivemos as edições diárias do Jornal de Beltrão, 
circulando de terça-feira a sábado. —Ampliamos a Revista Gente do Sul de quatro para cinco edições 
temáticas por ano: Mulher, Agronegócio. Saúde e Construção Civil que já havia em anos anteriores, 
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mais Veículos. iniciada em 2022. - Os salários e encargos foram pagos sempre em dia. Francisco 
Beltrão, 16 de março de 2023. ivo A. Pegoraro. Presidente Adolfo S. Pegoraro, Diretor 
Administrativo-Financeiro: Marcos A. Kuchinski, Diretor Comercial." Após as devidas explicações, 
foi colocado em discussão o relatório da diretoria e. em votação, foi aprovado por unanimidade. 
Passou-se para o item 2 que trata das Demonstrações Contábeis. Feita a explanação pelo contador sr. 
Valdir Abati, já qualificado em atas anteriores, detalhando o Ativo, o Passivo e a Demonstração de 
Resultados. apresentando um lucro de R$ 1.640,18 (hum mil, seiscentos e quarenta reais e dezoito 
centavos). Passando para o item 3 da ordem do dia, o presidente da mesa solicitou que fosse feita a 
leitura do Parecer do Conselho Fiscal, pelo conselheiro João Olivo, que pediu ser substituído pelo 
diretor Marcos Kuchinski. O parecer é o seguinte: Reunidos nesta data. nós conselheiros fiscais da 
Editora Jornal de Beltrão S/A, após analisar o balanço financeiro e demonstrativo de resultado do 
período de 2022. emitimos o seguinte parecer: - O patrimônio liquido da empresa, o qual representa 
o valor que os acionistas detêm na Editora, vinha crescendo constantemente. Verificamos que do ano 
de 2020 para 2021 teve uma redução de 6.22%, passando de R$ 3.926.276,29 para R$ 3.682.244,46. 

E do ano de 2021 para 2022 teve um acréscimo de 2.51%, apresentando um valor de R$ 3.774.872,13. 

- A variação do Patrimônio Líquido. que demonstra quanto foi o lucro/prejuízo sobre o patrimônio 
dos investidores, no ano de 2022 foi positivo de 2,5 1%. - O Lucro Líquido da Editora no ano de 2022 
foi de R$ 0,04% em relação ao faturamento. - O índice de Liquidez Geral apresenta R$ 3.80 de 
recursos para cada R$ 1.00 de suas dívidas no ano de 2022. ante R$ 7.02 no ano de 2021. - O 
Endividamento Total da Editora, que era de 10,55% no ano de 2021. passou para 19,95% no ano de 
2022. Portanto com apenas 19,95% do seu Ativo/Passivo ela pagaria todas suas dívidas. - 
Evidenciamos a variação positiva de 3,95% nas contas que representam o Ativo Imobilizado. - Os 
resultados apresentados mostram que os ativos estão sendo bem geridos pelos diretores. Francisco 

Beltrão, PR, 16 de março de 2023. Ademir Chiapetti. Aline Leonardo e João Olivo." Após os devidos 
questionamentos, passou-se à votação e foram aprovados por unanimidade os itens 2 e 3 da ordem do 
dia. Passando para o item 4 da ordem do dia, que trata do Aumento do Capital Social. Altera-se o 
artigo 50  do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação. "O Capital Social da Companhia que 
era de R$ 1.788.794,63 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e sessenta e três centavos), passou para R$ 1 .898.399,90 (um milhão, oitocentos e noventa e 
oito mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos), cujo aumento refere-se à reversão de 
reservas de reavaliação. Na sequência passou-se para o item 4. Como o exercício apresentou lucro de 
apenas R$ 1.640,18, o que daria R$ 389,54 (trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos) de dividendos, a Assembleia aprovou, por unanimidade, que não sejam pagos dividendos. 
Assim foi encerrada a AGO e. de imediato. passou para a AGE. Em AGE (Assembleia Geral 
Extraordinária), no item 1, que trata de mudança na diretoria: eleição de um novo diretor 
administrativo-financeiro. Devido a um pedido de desligamento do cargo e do Conselho de 
Administração do diretor Adolfo Pegoraro, o presidente Ivo Pegoraro apresentou, como seu sucessor 
na função, o nome de Eduardo Augusto Spiler, que já faz parte da Editora há 13 (treze) anos e ocupava 
o cargo de gerente-financeiro. Após urna auto-apresentação do Eduardo Augusto Spiler, mudança foi 
colocada em votação e aprovada por unanimidade na qual segue sua qualificação: Eduardo Augusto 
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Spiler, brasileiro, maior, capaz, gerente-financeiro, solteiro, nascido em 10104/1983, portador do RG 
7.649.957-8 SSP/PR, CPF 035.354.199-05, residente e domiciliado na Rua São Cristóvão, 151, 
Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-660, Francisco Beltrão - PR. Também foi apresentada à assembleia 
a nova gerente-financeira, Vanessa Moresco, que igualmente já era integrante do quadro de 
funcionários da Editora. No item 2, sobre alteração do quadro social, este altera-se pela transferência 
das ações entre os seguintes acionistas: foi transferida, por venda, a cautela n° 1 .220, no total de 200 
(duzentas) ações Preferenciais Nominativas da acionista Lidhane Bruzamarello Ventura para o 
acionista ivo Pegoraro. Cautela n°297, totalizando 297 (duzentas e noventa e sete) ações Preferenciais 
Nominativas do acionista João Batista de Arruda para o acionista lvo Pegoraro. Cautelas n°216, 41, 
120, 279, 701, 654, 437, 412, 342. 337, 176. 311, 229, 228, 166, 161, 115, 97, 83, 700 e 324, 

totalizando 89.155 (oitenta e nove mil, cento e cinquenta e cinco) ações Preferenciais Nominativas 
do acionista Glauber Luiz Giacobo para o acionista Paulo José Giaretta. Em seguida, o presidente da 
mesa passou para o item 3 que trata de aumento do capital social, que passa de R$ 1 .788.749.63 (um 

milhão, setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta e nova reais e sessenta e três centavos) 
para R$ 1 .898.399,90 (um milhão, oitocentos e noventa e outo mil, trezentos e noventa e nove reais 
e noventa centavos). Sobre autorização para venda de mais ações da Editora, não foi nem apresentado 
à assembleia, porque a Editora ainda possui ações para integralizar, autorizadas pela assembleia de 
2022. O secretário da mesa, Adolfo Slongo Pegoraro, comunicou aos presentes que, devido ao lucro 
de apenas R$ 1.640,18, não haverá distribuição de 2% (dois) por cento do lucro líquido do balanço 
aos funcionários e estagiários da empresa que trabalharam em 2022. Após, o presidente deixou a 
palavra livre aos acionistas e, como ninguém se pronunciou, deu por encerrada a presente assembleia. 
Estavam presentes os seguintes acionistas: Adolfo Slongo Pegoraro, Marcos Antonio Kuchinski, 
Valdir Abati, Paulo José Giaretta, João Olivo, Ivo Antonio Pegoraro, Ivaldo Botega, Flávio 

Pedron, Domingos Rafagnin, Badger Balbinot Vicari, Alexandre Bággio, Ademir Chiapettl, 
Niomar Pereira, Eduardo Augusto Spiler, Antonio Geraldo Topanotti, Leandro Dall'Agnese, 

Quintino Cirardi, Ulisses Sabadin, Alberi Agnoletto, Cervásio Kramer, José Claudimar 

Borges, Elois Rodrigues, Irma Slongo Pegoraro, Camila Pegoraro Bonte, Vanessa Moresco, 

Paulo Sérgio Minussi, landu de Oliveira, Eocidio Biavattl, Denelci Carlito Chaves, Marcos 
Staskoviak e Almir Cirardi. Para constar eu, Adolfo Slongo Pegoraro, lavrei a presente ata que, 
após lida e aprovada pelos presentes, foi assinada por mim e pelo presidente. Declaro que a presente 
é cópia fiel da transcrita nas páginas de n° 48 a 53, do livro de Atas n 0  2, registrado na JUCEPAR 
em 27 de maio de 2013, sob o número 131056049-9. 

Ivo Antonio Pegoraro - Presidente 
IVO ANTONIO 

AWOMO 
PEGORARO:1 77016 PtC 17,0I6ab1 

O1m023.0.12 14:19I3 
86991 

Adolfo Siongo Pegoraro - Secretário 
ADOLFO SLONGO 
PEGORAR0:05756668 ADOU O S1O$G) 
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO SIA 
CNPJ 95.420.18810001-33 

NIRE 41300009741 

BOLETIM DOS SUBSCRITORES DO CAPITAL SOCIAL 

De 9.720 (nove mil setecentos e vinte) ações Preferenciais Nominativas e 25.251 (vinte e 
cinco mil duzentos e cinquenta e uma) ações Ordinárias Nominativas no valor total de R$ 104.913,0() 
(cento e quatro mil e novecentos e treze reais), da Editora Jornal de Beltrão S/A. integralizadas em 
moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2022. 

Nr. 	 137 (cento e trinta e sete) 

Nome, qualificação e endereço 	BRUNO SLONGO PEGORARO, brasileiro, casado. 
nascido em 08/06/1984, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelio, n o . 2.420. Cep 85812-
110, Centro, em Cascavel. Paraná, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n°. 9.291.331-8 SSP/PR emitida 
em 09/01/1998 e CPF/MF sob n°. 047.251.469-5 1. 

Quantidade de Ações Subscritas 	2.577 (duas mil, quinhentas e setenta e sete) ações 
Ordínárias e Integralizadas Nominativas, no valor de R$ 
7.73 1.00 (sete mil, setecentos e trinta e um reais). 

Nr. 	 172 (cento e setenta e dois) 

Nome, qualificação e endereço 	CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE, brasileiro, 
casado, advogada, nascido em 01/07/1982, residente e 
domiciliado à Rua Ponta Grossa, n° 2.370. Cep 85602-
090. Bairro Nossa Senhora Aparecida. em Francisco 
Beltrão. Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n°. 8.693.863-4 SSP/PR, emitida em 25/10/2012 e 
CPFIMF sob n°035.941.099-50. 

Quantidade de Ações Subscritas 	891 (oitocentas e noventa e uma) ações Ordinárias e 
Integralizada Nominativas, no valor de R$ 2.673.00 
(dois mil, seiscentos e setenta e três reais). 

Nr. 	 1 5 4 (cento e cinquenta e quatro) 

Nome, qualificação e endereço 	ADOLFO SLONGO PEGORARO, brasileiro, casado, 
jornalista, nascido em 08107/1987, residente e 
domiciliado à Rua Guanabara. n° 600, Cep 85601-300. 
Bairro Presidente Kennedy. em Francisco Beltrão, 



Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 
8.291.323-8 SSP/PR, emitida em 01/08/2017 e CPF/MF 
sob n° 057.566.689-77. 

Quantidade de Ações Subscritas 	11.935 (onze mil, novecentos e trinta e cinco) ações 
Ordinárias e Integralizada Nominativas, no valor de R$ 
35.805,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinco reais). 

Nr. 	 2 (dois) 

Nome, qualificação e endereço 	IVO ANTONIO PEGORARO, brasileiro, casado, 
jornalista, nascido em 15/03/1953, residente e 
domiciliado à Rua Argentina, n° 1.270, Cep 85605-280, 
Bairro Miniguaçu. em Francisco Beltrão, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n°. 1.269.965 
SSP/PR, emitida em 05/08/2013 e CPF/MF sob n° 
177.016.869-91. 

Quantidade de Ações Subscritas 	1.181 (hum mil, cento e oitenta e uma) ações Ordinárias 
e Integralizada Nominativas, no valor de R$ 3.543,00 
(três mil quinhentos e quarenta e três reais) e 3.720 (três 
mil setecentos e vinte) ações Preferenciais Nominativas, 
no valor de R$ 11.160,00 (onze mil cento e sessenta 
reais). 

Nr. 	 274 (duzentos e setenta e quatro) 

Nome, qualificação e endereço 	LEANDRO DALLAGNESE, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 06/12/1972, residente e 
domiciliado à Avenida General Osório, n° 431, Cep 
85602-090, Bairro Cango, em Francisco Beltrão, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n°. 
5.176.053-0 SSP/PR, emitida em 01104/2016 e CPF/MF 
sob no 796.934.264-34. 

Quantidade de Ações Subscritas 	2.000 (duas mil) ações Preferenciais Nominativas, no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e 2.000 (duas mil) 
ações Ordinárias e Integralizada Nominativas, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Nr. 	 8 (Oito) 



Nome, qualificação e endereço 	FLAV1O CESAR PEDRON, brasileiro, casado, 
jornalista, nascido em 21/07/1965, residente e 
domiciliado à Rua Uruguai. no  235. Cep 85605-070, 
Bairro Vila Nova, em Francisco Beltrão. Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 
3.706.905-1 SSP/PR, emitida em 10/10/2008 e CPF/MF 
sob n° 502.966.209-04. 

Quantidade de Ações Subscritas 	2.352 (duas mil, trezentos e cinquenta e duas) ações 
Ordinárias e Integralizada Nominativas, no valor de R$ 
7.056.00 (sete mil e cinquenta e seis reais). 

Nr. 	 56 (cinquenta e seis) 

Nome. qualificação e endereço 	IRMA CAPELIN SLONGO PEGORARO, brasileira, 
casada, professora, nascida em 03/05/1951, residente e 
domiciliado à Rua Argentina, n° 1.270, Cep 85605-280, 
Bairro Miniguaçu, em Francisco Beltrão. Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 

1.836.594-4 SSPIPR, emitida em 04107/2013 e CPF/MF 
sob n° 166.673.870-00. 

Quantidade de Ações Subscritas 	65 (sessenta e cinco) ações Ordinárias e Integralizada 
Nominativas, no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e 
cinco reais). 

Nr. 	 147 (cento e quarenta e sete) 

Nome, qualificação e endereço 	HELENA 	PEGORARO, brasileira, divorciada, 
empresária, nascida em 07/01/1959, residente e 
domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava. n° 4.277, 
Cep 85035-025, Bairro Centro, em Curitiba, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n°. 
2.029.816-2 SSP/PR. emitida em 19/06/2023 e CPF/MF 
sob n° 395.477.609-04. 

Quantidade de Ações Subscritas 	3.500 (três mil e quinhentas) ações Ordinárias e 
Integralizada Nominativas, no valor de R$ 10.500.00 
(dez mil e quinhentos reais) e 3.500 (três mil e 
quinhentas) ações Preferenciais Nominativas, no valor 
de R$ 10.500.00 (dez mil e quinhentos reais). 

Nr. 	 75 (setenta e cinco) 

Sw 
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Nome, qualificação e endereço 	ULISSES ANTONIO SABADIN, brasileiro, casado, 
bancário, nascido em 1810411960, residente e 
domiciliado à Rua Romeu Lauro Werlang, n° 1.787, Cep 
85601-020, Bairro Industrial, em Francisco Beltrão, 
Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 

2.085.384-0 SSP/PR, emitida em 06/0312017 e CPF/MF 
sob no 368.751.209-68. 

Quantidade de Ações Subscritas 	750 (setecentos e cinquenta) ações Ordinárias e 
Integralizada Nominativas, no valor de R$ 2.250,00 
(dois mil duzentos e cinquenta reais) e 500 (quinhentas) 
ações Preferenciais Nominativas, no valor de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais). 



EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ 95.420.188/0001-33 

NIRE 41300009741 

BOLETIM DOS SUBSCRITORES DO CAPITAL SOCIAL 

137- BRUNO SLONGO PEGORAI 

172- CAMILA SLONGO PEGORARO BÕNTE 

154- ADOLFO SLONGO PEGORARO 

2- IVO ANTONIO PEGORARO 

274 - LEANDRO DALLAGNES] 

8- FLAVIO CESAR PEDRON 

. 

56 IRMA CAPELIN SLONGO PEGORARO 

/ 
147- HELENA PEGORARO -À(A-'" 

75- ULISSES ANTOO SABADIN  

. 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, especificamente: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EDITORA JORNAL DE BELTRAO S/A 

CNPJ: 95.420.188/0001-33 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 0 , §20  da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física. 

FRANCISCO BELTRÃO, 26 de abril de 2023 

Jean Michel Signor 

Técnico Judiciário/Matrícula 16010 

e
. ~. Anr--- L  

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.' 2.200-212001, Lei n. 11.41912006 e Resolução n. 0912008, do TJPR/OE 

PúgiTId 1 'J 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- 

1  gmá 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

95.420.18810001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1411211992 

NOME EMPRESARIAL 

EDITORA JORNAL DE BELTRAO 5 A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

58.22-1-01 -Edição integrada à impressão de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOJRO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MATO GROSSO 	 55 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

85.605-280 	 PRESIDENTE KENNEDY 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TE.EFONE 

(46) 3520-4000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0111212001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710312023 às 16:15:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRAO 5 A 
CNPJ: 95.420.18810001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:49:05 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2023. 
Código de controle da certidão: 4BE4.70AA.EBIE.30C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

Uw 	Secretaria de Estado da Fazenda 	 Ç " 
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Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 029964742-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.420.18810001-33 
Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRAO SIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2510712023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov . br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2 7/03/2023 16:29:53) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°10006/2023 

RAZÃO SOCIAL: EDITORA JORNAL DE BELTRAO S/A 
CNPJ: 95.420.188/0001-33 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40771 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9022676706 - PR 
ALVARÁ: 40771 
ENDEREÇO: R MATO GROSSO, 55- PRES KENEDY CEP: 85605280 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de jornais e revistas, Serviços de acabamentos gráficos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 13/03/2023 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 09/09/2023 
FINALIDADE: 	 VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2JXX2H95RF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.hr  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 pela 	 internet 	 em: 	 13103/2023 
	

10:35:36 

Qualquer rasura invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	95.420.188/0001-33 

Razão 
ocial: 	

EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A 

Endereço: 	RUA MATO GROSSO 55 / PRES.KENNEDY / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85605-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/05/2023 a 11/06/2023 

Certificação Número: 2023051300420619781129 

Informação obtida em 19/05/2023 14:59:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consuItacrf.caixa.gov.br/consultacrf/page5/COnSUltaEmPregadOr.iSf 
	 ia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 95.420.188/0001-33 
Certidão n°: 9331904/2023 
Expedição: 03/03/2023, às 16:43:02 
Validade: 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 95.420.188/0001-33, NÃO CONSTA como 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
• 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

	

Situação: 	Todas 	 v 

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 
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NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/06/2023 10:52:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A 
CNPJ: 95.420.188/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Cia 	Acesso exclusivo dos órgãos 
c 	 municipais 

Protocolo: 

233042687 

Data do Protocolo: 

22/05/2023 

Número de Registro: 

41300009741 

Arquivamento: 

20233042687 

Empresa: 

1 EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 

Documento(s): 

<Voltar] 

Atendimento online 

ON 
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ 95.420.18810001-33 

NIRE 41300009741 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRADORDINÁRIA 
N° 409  DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Aos vinte e cinco dias do inês de abril de dois mil e vinte três, às 19:30 horas, na sede da Editora 
Jornal de Beltrão S/A, sito à Rua Mato Grosso, n° 55, Bairro Presidente Kennedy, em Francisco 
Beltrão-PR, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária os 
acionistas desta Companhia, ao final relacionados, conforme livro de presenças. Na forma do 
Estatuto Social, assumiu a presidência da mesa diretora dos trabalhos o presidente do Conselho de 
Administração e também Presidente Executivo, Ivo Antonio Pegoraro, que convidou a mim, Adolfo 
Siongo Pegoraro, para secretariar. Após verificar que havia quórum, com a presença de 2/3 dos 
acionistas com direito a voto e acionistas com ações preferenciais, o presidente declarou aberta a 
presente assembleia e solicitou ao secretário que mostrasse aos acionistas presentes as publicações 
contendo o Balanço Patrimonial com os Relatórios da Diretoria, as Demonstrações Contábeis e o 
Parecer do Conselho Fiscal, conforme determina o artigo 133 da Lei 6.404/76, publicados no Diário 
Oficial do Estado do Paraná no dia 22 de março de 2023, páginas 47 e 48, e no Jornal de Beltrão, dia 
22 de março de 2023, pág. 8A. Em seguida solicitou que fosse feita a leitura do edital de convocação, 
publicado no Diário Oficial do Estado no dia 12 de abril de 2023, pág. 49, e no Jornal de Beltrão no 
dia 12 de abril de 2023, pág. 13, e no dia 13 de abril, pág. 9, com o seguinte teor: "Convocação para 
Assembleia Geral. Ficam convocados os acionistas desta Companhia para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Assembleia Geral Extraordinária (AGE), dia 25 de abril de 

2023, uma terça-feira, às 19:30 horas, na sede da Editora, à Rua Mato Grosso, 55, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 114 (um quarto) do capital 
social, para tratar da seguinte ordem do dia: Em AGO (Assembleia Geral Ordinária): 1 - Leitura, 
discussão e aprovação dos relatórios da Diretoria referentes ao exercício de 2022. 2 - Demonstrações 
contábeis referentes ao exercício de 2022. 3 Parecer do Conselho Fiscal. 4 - Destinação dos lucros 
e distribuição dos dividendos. Em AGE (Assembleia Geral Extraordinária): 1 - Mudança na diretoria: 
eleição de um novo diretor administrativo-financeiro. 2 - Alteração do quadro social. 3 - Aumento 

S do Capital Social, com emissão de novas ações ordinárias e preferenciais nominativas. 4 - Assuntos 
gerais de interesse dos acionistas. Francisco Beltrão, 11 de abril de 2023. Ivo Antonio Pegoraro 
Presidente do Conselho de Administração." Após a leitura, passou-se ao item 1 da Assembleia Geral 
Ordinária que trata da leitura, discussão e aprovação dos relatórios da Diretoria referentes ao exercício 
de 2022. A leitura foi feita pelo diretor Adolfo Siongo Pegoraro: Relatório da Diretoria. Relatamos 
as principais realizações da Editora Jornal de Beltrão S/A durante o ano de 2022. - Investimos na 
aquisição de um CTP Kodak para gravação de chapas, mais equipamentos para a gráfica, totalizando 
R$ 256.045,71. - Obtivemos R$ 116.537,49 da venda de ações da Editora Jornal de Beltrão S/A. 

- Mantivemos as edições diárias do Jornal de Beltrão, circulando de terça-feira a sábado. 
Ampliamos a Revista Gente do Sul de quatro para cinco edições temáticas por ano: Mulher, 
Agronegócio, Saúde e Construção Civil que já havia em anos anteriores, mais Veículos, iniciada em 
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2022. - Os salários e encargos foram pagos sempre em dia. Francisco Beltrão - Pr, 16 de março de 
2023. Ivo A. Pegoraro, Presidente; Adolfo S.Pegoraro, Diretor Administrativo-Financeiro; Marcos 
A.Kuchinski, Diretor Comercial." Após as devidas explicações, foi colocado em discussão o relatório 
da diretoria e, em votação, foi aprovado por unanimidade. Passou-se para o item 2 que trata das 
Demonstrações Contábeis. Feita a explanação pelo contador sr. Valdir Abati, já qualificado em atas 
anteriores, detalhando o Ativo, o Passivo e a Demonstração de Resultados, apresentando um lucro de 
R$ 1.6405 18 (hum mil, seiscentos e quarenta reais e dezoito centavos). Passando para o item 3 da 
ordem do dia, o presidente da mesa solicitou que fosse feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, 
pelo conselheiro João Olivo, que pediu ser substituido pelo diretor Marcos A.Kuchinski. O parecer é 
o seguinte: "Reunidos nesta data, nós conselheiros fiscais da Editora Jornal de Beltrão S/A, após 
analisar o balanço financeiro e demonstrativo de resultado do período de 2022, emitimos o seguinte 
parecer: - O patrimônio líquido da empresa, o qual representa o valor que os acionistas detêm na 
Editora, vinha crescendo constantemente. Verificamos que do ano de 2020 para 2021 teve uma 
redução de 6,22%, passando de R$ 3.926.276,29 para R$ 3.682.244,46. E do ano de 2021 para 2022 

. teve um acréscimo de 2,51%, apresentando um valor de R$ 3.774.872,13. - A variação do Patrimônio 
Líquido, que demonstra quanto foi o lucro/prejuízo sobre o patrimônio dos investidores, no ano de 
2022 foi positivo de 2,51%. - O Lucro Liquido da Editora no ano de 2022 foi de R$ 0,04% em relação 
ao faturaniento.- O índice de Liquidez Geral apresenta R$ 3,80 de recursos para cada R$ 1,00 de suas 
dividas no ano de 2022, ante R$ 7,02 no ano de 2021. - O Endividamento Total da Editora, que era 
de 10,55% no ano de 2021, passou para 19,95% no ano de 2022. Portanto com apenas 19,95% do seu 
Ativo/Passivo ela pagaria todas suas dívidas, - Evidenciamos a variação positiva de 3,95% nas contas 
que representam o Ativo Imobilizado. - Os resultados apresentados mostram que os ativos estão sendo 
bem geridos pelos diretores. Francisco Beltrão-PR, 16 de março de 2023. Ademir Chiapetti, Aline 
Leonardo e João Olivo." Após os devidos questionamentos, passou-se à votação e foram aprovados 
por unanimidade os itens 2 e 3 da ordem do dia. Passando para o item 4 da ordem do dia, que trata 
do Aumento do Capital Social. Altera-se o artigo 5° do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte 
redação. "O Capital Social da Companhia que era de R$ 1.788.794,63 (um milhão, setecentos e 
oitenta e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos), passou para R$ 
1.898.399,90 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa 

• centavos), cujo aumento refere-se à emissão de novas ações integralizadas neste ato em moeda 
corrente nacional. Na sequência passou-se para o item 4. Como o exercício apresentou lucro de apenas 
R$ 1.640,18, o que daria R$ 389,54 (trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) 
de dividendos, a Assembleia aprovou, por unanimidade, que não sejam pagos dividendos. Assim foi 
encerrada a AGO e, de imediato, passou para a AGE. Em AGE (Assembleia Geral Extraordinária), 
no item 1, que trata de mudança na diretoria: eleição de um novo diretor administrativo-financeiro. 
Devido a um pedido de desligamento do cargo e do Conselho de Administração do diretor Adolfo 
Slongo.Pegoraro, o presidente Ivo Antonio.Pegoraro apresentou, como seu sucessor na função, o 
nome de Eduardo Augusto Spiler, que já faz parte da Editora há 13 (treze) anos e ocupava o cargo de 
gerente-financeiro. Após uma auto-apresentação do Eduardo Augusto Spiler, mudança foi colocada 
em votação e aprovada por unanimidade na qual segue sua qualificação -. Eduardo Augusto 
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Spiler, brasileiro, maior, capaz, gerente-financeiro, solteiro, nascido em 10/04/1983, portador do RG 
7.649.957-8 SSP/PR, CPF 035.354.199-05, residente e domiciliado na Rua São Cristóvão, 151, 
Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-660, Francisco Beltrão - PR. Também foi apresentada à assembleia 
a nova gerente-financeira, Vanessa Moresco, que igualmente já era integrante do quadro de 
funcionários da Editora. No item 2, sobre alteração do quadro social, este altera-se pela transferência 
das ações entre os seguintes acionistas: foi transferida, por venda, a cautela n° 1.220, no total de 200 
(duzentas) ações Preferenciais Nominativas da acionista Lidhane Bruzamareilo Ventura para o 
acionista Ivo Pegoraro. Cautela n° 297, totalizando 297 (duzentas e noventa e sete) ações Preferenciais 
Nominativas do acionista João Batista de Arruda para o acionista Ivo Pegoraro. Cautelas n° 216, 41, 
120, 279, 701, 654, 437, 4121) 3421) 337, 176, 311, 22911  228, 166, 161, 115 5  97, 83, 700 e 324, 
totalizando 89.155 (oitenta e nove mil, cento e cinquenta e cinco) ações Preferenciais Nominativas 
do acionista Glauber Luiz Gíacobo para o acionista Paulo José Gíaretta. Em seguida, o presidente da 
mesa passou para o item 3 que trata de aumento do capital social, que passa de R$ 1.788.749,63 (um 
milhão, setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta e nova reais e sessenta e três centavos) 
para R$ 1.898.399,90 (um milhão, oitocentos e noventa e outo mil, trezentos e noventa e nove reais 
e noventa centavos). Sobre autorização para venda de mais ações da Editora, não foi nem apresentado 
à assembleia, porque a Editora ainda possui ações para integralizar, autorizadas pela assembleia de 
2022. O secretário da mesa, Adolfo Slongo Pegoraro, comunicou aos presentes que, devido ao lucro 
de apenas R$ 1.640,18, não haverá distribuição de 2% (dois) por cento do lucro líquido do balanço 
aos funcionários e estagiários da empresa que trabalharam em 2022. Após, o presidente deixou a 
palavra livre aos acionistas e, como ninguém se pronunciou, deu por encerrada a presente assembleia. 
Estavam presentes os seguintes acionistas: Adolfo Slongo Pegoraro, Marcos Antonio Kuchinski, 
Valdir Abati, Paulo José Giaretta, João Olivo, Ivo Antonio Pegoraro, Ivaldo Botega, Flávio 
Pedron, Domingos Rafagnin, Badger Balbinot Vicari, Alexandre Bággio, Ademir Chiapetti, 
Niomar Pereira, Eduardo Augusto Spiler, Antonio Geraldo Topanotti, Leandro Dall'Agnese, 
Quintino Girardi, Ulisses Sabadin, Alberi Agnoletto, Gervásio Kramer, José Claudimar 
Borges, Elois Rodrigues, Irma Siongo Pegoraro, Camila Pegoraro Bonte, Vanessa Moresco, 
Paulo Sérgio Minussi, landu de Oliveira, Eocidio Biavatti, Denelci Carlito Chaves, Marcos 
Staskoviak e Almir Girardi. Para constar eu, Adolfo Siongo Pegoraro, lavrei a presente ata que, 

.  após lida e aprovada pelos presentes, foi assinada por mim e pelo presidente. Declaro que a presente 
é cópia fiel da transcrita nas páginas de n° 48 a 53, do livro de Atas n° 2, registrado na JUCEPAR 
em 27 de maio de 2013, sob o número 13/056049-9. 

Ivo Antonio Pegoraro - Presidente 	 Adolfo Slongo Pegoraro - Secretário 
IVO ANTONIO 	 ADOLFO SLONGO' 

PEGORARO 1 	 - 	 PEGORARO O575 
6668977 	 * 

7701686991 
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ 95.420.18810001-33 

NIRE 41300009741 

BOLETIM DOS SUBSCRITORES DO CAPITAL SOCIAL 

De 9.720 (nove mil setecentos e vinte) ações Preferenciais Nominativas e 25.251 (vinte e 
cinco mil duzentos e cinquenta e uma) ações Ordinárias Nominativas no valor total de R$ 104.913,00 
(cento e quatro mil e novecentos e treze reais), da Editora Jornal de Beltrão SIA, integralizadas em 
moeda corrente nacional, até 31 de dezembro de 2022. 

Nr, 	 137 (cento e trinta e sete) 

Nome. qualificação e endereço 	BRUNO SLONGO PEGORARO, brasileiro, casado. 
nascido em 08/0611984, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Riachuelto, n°. 2.420. Cep 85812-
110. Centro, em Cascavel. Parank portador da Cédula 

. 	 de Identidade Civil RG n o. 9.291.331-8 SSPIPR emitida 
em 09/0111998 e CPFIMF sob n°. 047.251.469-51. 

Quantidade de Ações Subscritas 	2.577 (duas mil, quinhentas e setenta e sete) ações 
Ordinárias e integralizadas Nominativas, no valor de R$ 
7.73 1,00 (sete mil, setecentos e trinta e um reais). 

Nr. 	 172 (cento e setenta e dois) 

Nome, qualificação e endereço 	CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE, brasileiro, 
casado, advogada, nascido em 0110711982. residente e 
domiciliado à Rua Ponta Grossa, n° 2.370, Cep 85602-
090. Bairro Nossa Senhora Aparecida, em Francisco 
Beltrão, Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n°. 8.693.863-4 SSP/PR, emitida em 25/1012012 e 
CPF/MF sob n° 035.941.099-50. 

. 	Quantidade de Ações Subscritas 	891 (oitocentas e noventa e uma) ações Ordinárias e 
integralizada Nominativas, no valor de R$ 2.673,00 
(dois mil, seiscentos e setenta e três reais). 

Nr. 	 154 (cento e cinquenta e quatro) 

Nome, qualificação e endereço 	ADOLFO SLONGO PEGORARO, brasileiro, casado. 
jornalista, nascido em 08107/1987, residente e 
domiciliado à Rua Guanabara. n° 600, Cep 85601-300, 
Bairro Presidente Kennedy. em Francisco Beltrão, 
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Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 

8.291.323-8 SSPÍPR, emitida em 01/08/2017 e ('PFÍMF 
sob n° 057.566.689-77. 

Quantidade de Ações Subscritas 	 11.935 (onze mil, novecentos e trinta e cinco) ações 
Ordinárias e Integralizada Nominativas, no valor de R$ 
35.805,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinco reais). 

Nr. 	 2 (dois) 

Nome, qualificação e endereço 	 IVO ANTONIO PEGORARO, brasileiro, casado, 
jornalista., nascido em 15/03/1953, residente e 
domiciliado á Rua Argentina, n° 1.270. Cep 85605-280, 
Bairro Miniguaçu. em Francisco Beltrão. Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 1.269.965 
SSP/PR, emitida em 0510812013 e CPF/MF sob n° 
177.016.869-91. 

Quantidade de Ações Subscritas 	 1.181 (hum mil, cento e oitenta e uma) ações Ordinárias 
e Integralizada Nominativas, no valor de R$ 3.543.00 
(três mil quinhentos e quarenta e três reais) e 3.720 (três 
mil setecentos e vinte) ações Preferenciais Nominativas, 
no valor de R$ 11.160.00 (onze mil cento e sessenta 
reais). 

Nr. 	 274 (duzentos e setenta e quatro) 

Nome, qualificação e endereço 	 LEANDRO DA1LAGNESE, brasileiro, casado, 
empresário, nascido em 0611211972. residente e 
domiciliado à Avenida General Osório, n° 431. Cep 
85602-090, Bairro Cango.. em Francisco Beltrão. Paraná. 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n o . 

5.176.053-0 SSP/PR. emitida em 01104/2016 e CPF/MF 
sob n° 796.934.264-34. 

Quantidade de Ações Subscritas 	 2.000 (duas mil) ações Preferenciais Nominativas, no 
valor de R$ 6.000.00 (seis mil reais) e 2.000 (duas mil) 
ações Ordinárias e Integralizada Nominativas, no valor 
de R$ 6.000.00 (seis mil reais). 

Nr. 	 8 (oito) 
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Nome, qualificação e endereço 	FLAVIO CESAR PEDRON, brasileiro, casado. 
jornalista, nascido em 2110711965, residente e 
domiciliado à Rua Uruguai. n° 235, Cep 85605-070, 
Bairro Vila Nova, em Francisco Beltrão. Paraná. 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n. 
3.706.905-1 SSP/PR. emitida em 10/10/2008 eCPFÍMF 
sob n° 502.966.209-04. 

Quantidade de Ações Subscritas 	2.352 (duas mil, trezentos e cinquenta e duas) ações 
Ordinárias e Integraliz.ada Nominativas, no valor de R$ 
7.056.00 (sete mil e cinquenta e seis reais). 

Nr. 	 56 (cinquenta e seis) 

Nome, qualificação e endereço 	IRMA CAPELIN SLONGO PEGORARO, brasileira, 
casada, professora, nascida em 03105/1951. residente e 
domiciliado à Rua Argentina, n° 1.270. Cep 85605-280, 
Bairro Miniguaçu. em Francisco Beltrão. Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n o , 

1.836.594-4 SSP/PR, emitida em 0410712013 e CPF/MF 
sob n° 166.673.870-00. 

Quantidade de Ações Subscritas 	65 (sessenta e cinco) ações Ordinárias e lniegralizada 
Nominativas, no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e 
cinco reais). 

Nr. 	 147 (cento e quarenta e sete) 

Nome, qualificação e endereço 	HELENA PEG4)RARO, brasileira, divorciada, 
empresária, nascida em 0710111959, residente e 
domiciliado à Rua Visconde de Guarapuava. n° 4.277, 
Cep 85035-025. Bairro Centro, em Curitiba, Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 
2.029.816-2 SSPIPR. emitida em 19/06/2023 e CPF/MF 
sob n° 395.477.609-04. 

Quantidade de Ações Subscritas 	3.500 (três mil e quinhentas) ações Ordinárias e 
Integralizada Nominativas, no valor de R$ 10.500.00 
(dez mil e quinhentos reais) e 3.500 (três mil e 
quinhentas) ações Preferenciais Nominativas, no valor 
de R$ 10.500.00 (dez mil e quinhentos reais). 

Nr. 	 75 (setenta e cinco) 
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Nome, qualificação e endereço 	 ULISSES ANTONIO SABADIN, brasileiro, casado, 
bancário, nascido em 18/04/1960, residente e 
domiciliado à Rua Romeu Lauro Werlang, n° 1.787, Cep 
85601-020, Bairro Industrial, em Francisco Beltrão, 
Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil R.G n°. 
2.085.384-0 SSP/PR. emitida em 0610312017 e CPF/MF 
sob n° 368.751.209-68. 

Quantidade de Ações Subscritas 	750 (setecentos e cinquenta) ações Ordinárias e 
integralizada Nominativas, no valor de R$ 2.250,00 
(dois mil duzentos e cinquenta reais) e 500 (quinhentas) 
ações Preferenciais Nominativas, no valor de R$ 
1.500.00 (mil e quinhentos reais). 

o 

o 
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 
CNPJ 95.420.18810001-33 

NIRE 41300009741 

BOLETIM DOS SUBSCRITORES DO CAPITAL SOCIAL 

137- BRUNO SLONGO PEGORAR). 

ín 
172- CAMILA SLONGO PEGORARO BÕNTE 

Página 8 de 9 

8 

154- ADOLFO SLONGO PEGORARO 

1 
	

2- IVO ANTONIO PEGORARO /. 
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8- FLAVIO CESAR PEDRON 	Y 

56- IRMA CAPELIN SLONGO PEGORARO 

147 — HELENA PEGORARO —& k 

. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital  
- Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPFICNPJ 	 Nome 

05756668977 	 ADOLFO SLONGO PEGORARO 

; 

L 	17701686991 	 IVO ANTONIO PEGORARO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 09:38 SOB N 20233042687. 
PROTOCOLO: 233042687 DE 18/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307705689. CNPJ DA SEDE: 95420188000133. 
NIRE: 41300009741. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023. 
EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 95.420.188/0001-33 

Código de Controle: 4BE4.70AA.EB1 E.30C9 

Data da Emissão: 19/05/2023 

Hora da Emissão: 14:49:05 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/05/2023, com validade até 15/11/2023. 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	029964742-28 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 95.420.188/0001-33 
Fornecida para o EDITORA JORNAL DE BELTRAO S/A 

Emissão 	27/03/2023 16:29:53 

Data de Validade 25/07/2023 

Lii 	 0 
© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 95.420.1 8810001-33 

Razão social: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

0110612023 0110612023 a 30106/2023 2023060100423291190165 

3/05/2023 1310512023 a 1110612023 2023051300420619781129 

24104/2023 2410412023 a 23105/2023 2023042400250489459374 

05/0412023 0510412023 a 0410512023 2023040500355765131280 

1710312023 1710312023 a 15104/2023 2023031700371300872149 

2610212023 2610212023 a 27/0312023 2023022600261134221680 

07/02/2023 0710212023 a 0810312023 2023020700371177967820 

19/01/2023 1910112023 a 1710212023 2023011900435334972905 

31112/2022 31/1212022 a 2910112023 2022123100414732538039 

12/12/2022 12112/2022 a 1010112023 2022121200273454489214 

23/11/2022 2311112022 a 2211212022 2022112300434092867386 

04/11/2022 0411112022 a 0311212022 2022110400444332319006 

16/1012022 1611012022 a 14/11/2022 2022101600194528194961 

27/0912022 27/09/2022 a 2611012022 2022092700441613226190 

4/09/2022 08/0912022 a 0711012022 2022090800305194882669 

20/08/2022 20/0812022 a 18/09/2022 2022082000460131975914 

0110812022 0110812022 a 3010812022 2022080100271298820702 

13/0712022 13/07/2022 a 1110812022 2022071300534538620462 

2410612022 24/06/2022 a 2310712022 2022062400400204919080 

05/06/2022 05/0612022 a 04/0712022 2022060500273364766909 

1710512022 1710512022 a 15/0612022 2022051700415562620408 

2810412022 2810412022 a 27/0512022 2022042800391813350019 

09104/2022 0910412022 a 0810512022 2022040900411354657701 

21/0312022 2110312022 a 19/0412022 2022032100240526155879 

02/03/2022 0210312022 a 31103/2022 2022030200130192629660 

11/02/2022 11/02/2022 a 12103/2022 2022021100342216225605 

23/0112022 2310112022 a 21/0212022 2022012300262652611700 

04/01/2022 04/0112022 a 0210212022 2022010400340448669227 

16/1212021 1611212021 a 1410112022 2021121600324139324005 

2711112021 
CifllAA Jflt,rA 

27/11/2021 a 2611212021 
flflIAA 	flflflÁ 	- 	 t%7IAflIflS\flA 

2021112700450815314088 
nnn.4Aarnr.r%nr4rn an.,r,,nn 
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Emissão/Leitura L)ata ae Valiaacle 

2011012021 20/1012021 a 18111/2021 

01/1012021 0111012021 a 30/1012021 

1210912021 1210912021 a 11/10/2021 

2410812021 24/08/2021 a 22109/2021 

3110312001 31/0312001 a 30104/2001 

2810212001 28/0212001 a 31103/2001 

3110112001 3110112001 a 28102/2001 

Numero ao (Kt- 

2021102000362633598447 

2021100100375814755250 

2021091200203702238832 

2021082417331053891185 

Resultado da consulta em 06/06/2023 11:09:04 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 95.420.188/0001-33 
Certidão n°: 9331904/2023 
Expedição: 03/03/2023, às 16:43:02 
Validade: 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que EDITORA JORNAL DE BELTRAO S A (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 95.420.188/0001-33, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de Administração xx.x6.2023 FEDERAL N 2  8.666/93 xx/2023 

Artigo 24, Inciso IV 

S. OBJETO 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de circulação local e regional, necessário para 

atender as publicações de aos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel 
Vivida. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 
Termo 	de 	abertura; 	termo 	de 	referência; 	indicação 	contábil; 	orçamentos; 	mapa (x) CONTRATO 

comparativo; documentos da empresa: estatuto social CNPJ federal estadual municipal 

FGTS, 	trabalhista, 	falência 	e 	concordata; 	consulta 	TCE 	e 	TCU, 	autenticidade 	dos 
8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

. 

documentos e demais. 
Conforme termo de referencia 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações emergenciais, como é o caso desta contratação, em que no havia previsão da paralisação dos 

serviços por parte da empresa fornecedora, 	uma vez que a administração estava ciente que a 	prestação ocorreria até 

25/06/2023, a Lei de Licitações admite que seja realizada dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inc. IV. 

"Art. 24 - É dispensável a 	licitação": 	[ ... ] 	 IV - nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao 	atendimento da 	situação emergencial ou 	calamitosa 	e 	para 	as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) 	dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 	da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Importante esclarecer que a situação em apreço é recente, não havia tratativas entre as partes sobre o encerramento dos 

serviços e que o ofício encaminhado no dia 30/05/2023 foi a única comunicação recebida, conforme protocolo que segue em 
anexo. 

Necessário mencionar que a não efetivação desta contratação impede o Município de atender ao dispositivo legal do inc. 111 do 

art. 21 da Lei 8.666/93 e que a alternativa encontrada segue como forma de solução imediata para o problema encontrado. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que a 

empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais). 

A quantidade estimada está baseada em levantamento realizado através de relatório de utilização e pagamentos realizados nos 

últimos 5 meses, conforme anexo. 

A quantidades estimadas se faz necessária para atender demandas programadas bem como demandas não programadas, porém 

que exigem pronto atendimento. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em 

juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça 

dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve diversificação da 	base de pesquisa, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele que possuir 

o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV, 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade Legal 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.008 Divulgação e Publicação de Atos Legais 77 2218 3.3.90.39.90 

03.001.04.122.0006.2.008 - 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL R$ 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.200CM/COL R$ 8.250,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

16. CONTRATADA 17. PRAZO DE VIGÊNCIA 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 02 (dois) meses 

CNPJ n2 95.420.188/0001-33 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 1 l 
DATA: XX.06.2023 ME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contrataço, dispensada a licitação 

CANCELADO 

DATA: XX.06.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CONTRATO N2  xx/2023 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Mato Grosso, n 2  55, Bairro 

Presidente Kennedy, na cidade de Francisco Beltrão (85.605-280), Estado do Paraná, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. 2  95.420.188/0001-33, neste ato representada pelo Sr. Ivo Antônio 
Pegoraro, inscrita no CPF sob o n 2  177.016.869-91 e RG n 2  1.269.965 SSP/PR, a seguir 

denominada CONTRATADA, (CONTATO: jornaldebeltrao@gmail,com/  46-3520-4000), 

estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e 

subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam 

o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n 2  xx/2023, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de Empresa para 
prestação de serviços de publicidade legal em jornal de circulação local e regional, 
necessário para atender as publicações de aos oficiais, avisos de editais, extratos de 
contrato e demais atos públicos do município de Coronel Vivida. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2023, termo de referência e na proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco 

centavos) por centímetro/coluna, totalizando a quantia de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
cinquenta reais). 
Parágrafo Segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
O presente Contrato terá a vigência de 02 (dois) meses, de xx de junho de 2023 a xx de xxx de 
2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Das condições e características para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente 

no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 6 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 - 	 - 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,90—Serviços de Publicidade Legal 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.008 	Divulgação e Publicação de Atos Legais 	77 	 2218 	3.3.90.39.90 
03.001.04.122.0006.2.008 

CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso II da Lei Federal n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo terceira: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
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ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
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rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de junho de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Ivo Antônio Pegogaro 

Prefeito 
	

Editora Jornal de Beltrão S/A 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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TERMO DE REFERÊNCIA— DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de 

circulação local e regional, necessário para atender as publicações de aos oficiais, avisos de 

editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel Vivida, 

conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Requisição de Necessidades n 2  348/2023  
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. - 

DESCRIÇAO 
- 

UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, AVISOS 

1 1 2200 CM/COL 20726 
DE EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS E 

3,75 8.250,00 
DEMAIS ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL R$ 8.250,00 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. EDITORA JORNAL DE BELTRÃO 5/A, inscrita no CNPJ n 2 : 95.420188/0001-33, com sede 

na Rua Mato Grosso, n 2  55, Bairro Presidente Kennedy, Francisco Beltrão-PR. Fone (46) 

3520-4000, e-mail: iornaldebeltrao@gmail.com,  Representante Legal: Ivo Antônio 

Pegoraro, brasileiro, casado, jornalista, inscrito no CPF sob n 2  177.016.869-91, RG n 2  

1.269.965 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Argentina, n 9  1.270, bairro Miniguaçu, 

Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.605-280. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 

cinquenta reais). 

2.2,1. A quantidade estimada está baseada em levantamento realizado através de relatório 

de utilização e pagamentos realizados nos últimos 5 meses, conforme anexo. 

2.2.2. A quantidades estimadas se faz necessária para atender demandas programadas bem 

como demandas não programadas, porém que exigem pronto atendimento. 

2.3. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO 5/A 

apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 
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3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. A contratação de serviço de publicidade legal em jornal de circulação local e regional 

visa a necessidade de cumprir com a exigência legal de dar publicidade aos atos oficiais do 

Município (Leis, Decretos, Portaria e outros), bem como a obrigatoriedade de publicações 

nesse veículo, dos Atos do Executivo, especialmente os referentes aos procedimentos 

licitatórios conforme prevê o inciso III, do artigo 21, da Lei Federal 8666/1993 e demais 

legislação Federal e Estadual pertinente à matéria e também da legislação Municipal. 

4.2. Considerando que atualmente para atender ao dispositivo legal, o Município tem 

vigente o contrato n 2  75/2020 com o fornecedor Editora Juriti Ltda e que a mesma 

encaminhou Ofício, em 30/05/2023 por meio eletrônico, a esta administração informando 

da paralisação das atividades impressas em 02/06/2023, solicitando ainda, rescisão 

contratual. 

4.3. Considerando que é dever do Município o atendimento ao requisito legal e a 

necessidade de contratação imediata de empresa que preste estes serviços para 

continuidade das atividades deste. 

4.4. Considerando que é de conhecimento que a empresa Jornal de Beltrão circula em 

edição impressa na região, atendendo assim, o dispositivo legal. 

4.5. Faz-se necessária esta contratação em regime de urgência, para o andamento das 

atividades desta administração, com risco de paralisação da divulgação dos processos 

licitatórios e demais atos da administração, até a realização de novo pregão para a 

contratação dos referidos serviços. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Excepcionalmente, em situações emergenciais, como é o caso desta contratação, em 

que não havia previsão da paralisação dos serviços por parte da empresa fornecedora, uma 

vez que a administração estava ciente que a prestação ocorreria até 25/06/2023, a Lei de 

Licitações admite que seja realizada dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inc. IV. 

"Art. 24 - É dispensável a licitação": [.] IV - nos casos de emergência 

ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

5.2. Importante esclarecer que a situação em apreço é recente, não havia tratativas entre as 

partes sobre o encerramento dos serviços e que o ofício encaminhado no dia 30/05/2023 foi 

a única comunicação recebida, conforme protocolo que segue em anexo. 

5.3. Necessário mencionar que a não efetivação desta contratação impede o Município de 

atender ao dispositivo legal do inc. III do art. 21 da Lei 8.666/93 e que a alternativa 

encontrada segue como forma de solução imediata para o problema encontrado. 
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6. Das obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à 

Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas neste termo 

de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja de condições 

estabelecidas. 

6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste termo 

de Prestação de Serviço. 

6.4. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 

6.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

6.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 

dispensa de licitação. 

6.8. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

6.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes.  

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Das Condições e Características Para a Execução dos Serviços: 
8.1. A publicação deverá ser feita com impressão nítida, na cor preto e branco, sem erros 

tipográficos ou qualquer irregularidade prejudicial a boa compreensão do assunto, 
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publicados em formato de colunas, fonte padrão para impressão será Times New Roman ou 

Anal, tamanho 9, entre linhas simples (padrão Windows), sem colocação de margem de 
parágrafo. 

8.2. Os textos para publicação serão elaborados e enviados pelo CONTRATANTE, os quais 

não poderão ser alterados. A diagramação e publicação deverão ser efetuadas pela 

CONTRATADA, em caso de gráficos e tabelas, a diagramação seguirá o padrão do texto. 

8.3. O Jornal deverá ter circulação local e regional, com circulação de no mínimo 5 (cinco) 

dias por semana, sendo que a empresa vencedora se compromete a assegurar a circulação 
no período estabelecido. 

8.4. Os serviços serão executados mediante solicitação formal do Contratante, na forma 

eletrônica, através de e-mail, sistema próprio ou de outros meios que possam ser acordados 

entre as partes, atestando o recebimento e confirmando a publicação para o dia informado 

na solicitação. 

8.5. As solicitações de publicações encaminhadas até as 16h deverão ser publicados no dia 

seguinte. 

8.6. Solicitações de publicações encaminhadas após as 16h, os documentos deverão ser 

publicados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo quando o CONTRATANTE 

indicar o dia em que deverá ser publicado. 

8.7. A CONTRATADA deverá entregar no Setor de Protocolo da Secretaria Municipal de 

Administração, no mínimo, 10 (dez) exemplares das edições do jornal contratado, no mesmo 

dia de sua publicação, independentemente de haver ou não atos oficiais do Município 

publicados. Os exemplares referentes aos dias não úteis deverão ser entregues no primeiro 

dia útil seguinte. 

8.8. A CONTRATADA será obrigada a corrigir, através de nova publicação, sem qualquer ônus 

ou despesa para o Município, sempre em que incorrer em erro de texto e/ou de má 

qualidade de impressão, dentro dos prazos estipulados no contrato, de modo a não causar a 

ineficácia dos respectivos atos oficiais, sob pena de rescisão contratual e apuração posterior 

de perdas e danos, em juízo ou fora dele. 

8.9. As publicações serão feitas em páginas indeterminadas, iniciando-se sempre em alto de 

coluna com cabeçalho em negrito, evitando-se entrelinhas e espaços em branco 

desnecessários, só podendo ter sua conclusão transportada para outra página se o total das 

publicações do dia exceder a uma página inteira. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 
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10. Do Prazo de Vigência: 

10.1. O período de vigência contratual será de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na 

Lei n 2  8.666/93. 

11. Da forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

13. Da Anticorrupçâo: 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução dos serviços deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente contratação, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 11 



O 

, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

14. Gestor e Fiscal da Contratação: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n2 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Contratação, o Secretário de Administração e 

Fazenda Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552. 

14.3. A administração indica como Fiscal da Contratação Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Contratação 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de junho de 2023. 
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PORTARIA N2. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1, DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	j 044.650.189-16 8.178.961-4/PRi 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 1 
AlineMaridosSantosCanova MembroSuplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon MembroSuplente 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 1 
FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente _077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto MembroSuplente _060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 9  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 1322022 

o Municípiode Itapejara DOeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico. tipo menor preço 

por tem. no dia 7 (dezessete) de Janeiro de 2023, ao 14h:Oümin (quatorze) horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratoçdo de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avaliaçào'aadionsetria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

port cnc untos a Administração Municipal de Itapojara DOeste . PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outra, ml ornsaçbes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrõnico N 

132/2022, no horário das 08h:O0min às 12h;Oflmin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrdnico tiro uuu .itaoeioradoeotc pr.00u.br . hetracoes e 

www.comproogovernamcntais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Irapejora DOeote-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÃ D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO',"*  1310022 

O Município de Irapejaro DOeste. Estado do Paraná. torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 

por Lote, na dia 17 Ide Ze000te ) de Janeiro de 2023. às 1 lh:O0min (onze) bares. 

tordo como objeto à seleção de propostas visan da a contrataçào de empresa 

especializada na comercializoç8o/confecção de uniformes destinados ao Comi 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafat 

Kmira. 

O prazo para envio dos propostos e documentos de habilitação é até as 11 høflmin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

teus informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

2022. rio horário das 08h:Oflmin às 12h:Oomin e das 13h:30nsin às 17h:30min 

is, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR, aio endereço 

eletrônico httiv..°svcsac .ta;,ciaiariacstc,tsvOvv.bslicitaçocs e 

www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -8300. 

Irapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

NIUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 130 2022 

O Município de liapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modal:dade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, is 09h:Oømir (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas usando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

no Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município do Itapojaro D'Oeste 
PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09b00min 

(rene) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informaçibes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico NC 

30/2022, no horário das 08h:Oømin às I2h:Oflanin e das 13h:30min ás 17h:3õnn2n 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaou D'Oeste - PR, no endereço 

eletrdnico Ou' .nuso.itcm,'iaroJuççrç,or.,un .tirliçiipçiç'o e 

ivss'w.comprasgovernanneniais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 83110. 

Itapejam D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 22112021 

MIJNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 129 2022 

0 Município de Irapejara D'Oeste. Estudo do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às I6h:Oõmin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de lutou e solda, para manutenção e 

romenos de caminhões, máquinas pesados e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal do Itapejora D'Oeste - PR. 

O prazo pare envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 óh0omin 

(dezesseis) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eleirõnico N 

129121122, nu horário das lll)h:li{lmjo às 12h:0(lmin e das 13h:3iianin às t7h:30min 

haras, m sede da Prefeitura Municipal de Irapejaes D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico liip a L, a .urcromarr.I,ucvtv mm cor Os liçiracv'cs e 

is'ww.comprasgovernamenlais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR. 119 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  22112021 

ML'NIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  12812022 

O Município de Itapejsra D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por ]tem. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:Oõmin (quinze) horas, 
lerda noema objeio O nnloçae de prainoaiaa  smando aeeniraiaça.. 400,nprena 

especializada na comnerciulizaçlo de combustível, óleo diesel. para uso nas vans, 

õnibus, caminhões enssiquinas integrantes do frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShøOmin 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras inforreações poderão ser obtidas através do Edital de Pregàii Eletrônico N° 

12812022, no horário das 08h:Oømin ás I2h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico hrrp:;'uinss ,iraiv"jua,l ,mcnic i'r os hr!l)çit,mçmmc e 

o ww.comprasgovernameniais.gov.br . Maiores informações em contata pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Imapejara D'Oeste.PR, 09 (Cose) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Liçitaç8o 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 127 2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:Oômin (quatorze) horas, 

tendo coma objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma) colhedom de forragem, conforme 

consõnio firmando entre o Governo do Estudo do Paraná através da SEAB e o 

Município de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentou do habilitação é até as 14000mio 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edita] de Pregão Eletrônica N 

272022. no horário das 08h:Oõmin às 12h:Oãmin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de liapejara D'Oeste - PIO, no endereço 

eletrônico hrrp . 'vau ir,uin:iuuo.md ,ncsiv'.tsr.c ,mv.Or. liçii,asos's e 

www.comprasgovernamentain.gov.hr , Maiores informações em contato pelo 

Telefono (046) 3526-8300. 

Itapejara DOcuma.PR, 95 )cinco( de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto NC  2210021 

MUNIC)PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 126i2022 

O Manicipiu de ttapejara D'Oeste, Estada do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

par Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh:Oõmin (dez) horas, 

rendo como objeto à seleção de propostas visando a contmmaçào de empresa 

especializada na cimmercializaçào de materiais derivados de ferro e aço aserent 

utilizados na manutenção, camertosereparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal do Itapejara D'Oeste . PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo pare envio das propostas  documentos de habilitação é uni as 10h00min 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras Informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

126.2022, nu horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:3ômin às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Imapejara D'Oeste - PR, tu endereço 

eletrônico htrt,: .'oio .iiopoiiir,idimostc.tmr.aimms br'liçsiuc.,os e 

ssww.coanprasgoverna mentais. gov . br, Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

ltapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de I.icitaçôo 

Decreto N 5  22112021 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA 5'. 045. se tO de aaanrb,s ae oRou. 

o pReFeito eoNIcmpAi. DE CORONEL oMOa. Camasu aupsian N, "5 asa nas CasbiaçõNs 5a1 Ii, 
diarista ...Oràsoa ao M,,mn,ou •m'. seu artigo 04. ali~ '5 'Irv, s0 II, 
RESOLVE 
Are. l•. 	 DESIGNAR Cossado Psn,mansmtr na Lsv'açao pana a mnaieuçln de bao.sO.. ao Ma'anipn ua 
CaronaS Vaza a da Fmuln Musopai da nuLO. 55 Coronel V,eds.09 paire a preSado de ti as Janeiro 
da 2023 a 31 de d.a.mbra da 2023, nonrossin caos sanuimmes 

E 	NOME CARGO 	 CPF N IDENTIDADE N 
. JakSso R,o.,m P~8,16 	 C83.866.70M 1 0.325.513'OIPR 
ESse. Oumiolunu Msmmb,o Ensaia 	1 	755.002.510.20 5.331.707-3^ 
Falhando de 	,aa,s.00anr, Q  

: Lans Roscas SomO 
ManiSmo Ensaia 	044.650.lRa'ls 
MaiO00 Efavan 	1 050.R65.355'at 

8.178.561-41/PR 
8.407575.9pR 

Al- Mac, dos Santas Camas 
õõãiaaCnniar 50.pa.eao,m 

Manóm Sapi.mis 	i 	 53.900.3119L 16 
Mannbso Saplarla 	o4i.o32.nlNoo 

	

5.7R2.955.1/PR 	1 
t 	R.507.7OadiPR 	1 

Fia ,a',e Gabei S.qs.z MamOna Ssplu"Ia 	077.573.435.09 mt.672.ltl.JJPR 
onasua Ca,im.no 	 Ma,nbmn Suplante 	1 	non.aar.aovor 	9.512.291-nOR 

Au. 2'. 	DELEGAR podaras pau J0LI500 RIBEIRO Pras.d.rr. 5. Cosssao, p.'..sner. m .50a4. 
coser a nI,nos Oeoo.rrenes as. im,masO.s. 
Ali. Y. 	 tu sana de rara de açor dos rnemb'm &eon a'nnrsas sessões. n rsesmro 005mB 50' 
aUlOnIStic-crmi. 	Los! a as ano ,,rm ,raeabre a,piso5r suo, qaaiqaao penada an mmNmoOa Os pnno.sao. 
AiS. 	pasmara 4. Esta para aroem. . 	ao 	na s, 	Saia da asa p050saçan, n,,nç.das as Ossmos.çOss som noniníno, 
rva050 scan .faoo.apante O. 01 O•i$os,mOdd 2020. 
Gaboeiz da OsmIasmo Mane'oal ir Ca.am,eI Oi,da, Estado do Pe,sma. ana 29 ,orte.mole) dias da mês 
de daiRnbrn da 2022.133- de Reps0loa a 67' da Mamoipss. 

ANOERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 
Secretario 

M 
 unicipal de 

PORTARIA No 050. da 29d. dae.rm5,n 0.2022. 
O Prai.Oa Municipal da Camnai Vivia., Estado do PsIa',ê, ssandsasaOtiaçOas Ieua ,N 500 Es 
contem a Le: O'OêS ,oa ds Miaruioa em aro artigo 24 sIirsa'b' Ousa II, men em mia o Osposmo na 
L. F.aaoal mOR sus. 0.21 a. junho de 1083 RESOLVE: 
9.9. t. DESIGNAR Caesssao Permanente para 	slu.omenru dos pedidos d. ososiçAssmmss1'o 
oedesrai. Rios enelacas 05 oa'mVnI,menSo, pç's Ira de pammolpaçaO em I.01açors pabloas pen.ruodas 
pAn Mamolpn a. ComaM VoOa pa'a n p.Voau de Onde iam.,,a Os 2023.01 Os dszromO'O 0.2025 

$ NOME 	 CARGO CPF N 	 ' 	 IDENTIDADE N 
55.5 Oslmnz. PnAiiu 	 presidente 020.2R5 300.03 	 5.902.5304 
NAI. K~ de 

A14-de 
 BatamOs 	 ~ato 037.601.519.1 t 	 n,sna.nns.R 

Oamooeia Tso.eAn. Suza 	 Marro,, 	 . 	 026.365.758.01 	 6.500.041.5 
der,?. Esia p~ seU, sim dgnn na dais C. ',a pubAsaças, msosçadas as d.sossNb.a .or mmlmemo 
iniciando teou. ele" a PWW de 0? de rs-ro de 2023, 
Gabamele do Prefeito Municipal da C000n'eI Vsde. Camada do Paier& nas 29 Ia,Tiz.movo) dos de mês 
de dnae,n,aeo 0.2022 133 da Republica .67' do Ru'Sola:o 

ANDERSON MANIQOE BARRETO 
Prefeito 

Reg n'seu.. PAbI000n'sn 
CARLOS LOPES S.c 
reteria Municipal do 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO 00 PARANÁ 
TERMO DE iNABiLITAçÃo E CONVOCAÇÃO 6 CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Mo 9312022 
00,emo CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA, CA1.01550 DE 
CARLI, 000lonme dacoam,,nado no ofrats Os p:nsasrsedsmal. 
Considerando a asapoemo na nem 56, sobrem me m do Ed,rsl Psçao ó000oloa no 03'2022, spõe e 
Vaomlnla0açáo 5.0605 dsze,,0500 d• 2022, dOaoêc de aans,i enviado s,mr 'male 0515. la, rom000eda 
oospinie cemoedaoa, EOA GESTÃO DE NEGÓCIOS LiDA, canela na CNPJ s 24.327,05210Ocm.56, 
u'eooedeme Os (TEM Di, pala que na preza de 05 tasmooi Oca cme,a epoenBmlaaaa  os sogu,ntes  

'531 	Oiol0050gedo o resultado da 1.011.535 pele zol000soe oAmpelelVe 	o 
U0000p.np000aoao5 o IoiSaole eeroe000 os'..  no prazo de 	 19 01 (plano) dl.s 
ar.!., 	 somarem., sa 	505c,m,BmlO, 	 805,05 	 Casa 	 000Am,e,,ioa 	 deoe'do 	eco 

es Gralar e F,ae.I da Contrato. da qoala iU'ia.pnrfarêlopl. 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 00 NÃO de epaoda pele. 
Indicação do peof,aaloa.i feire pala  conmrai.da 	pos poale000 e,n,,.ada da 
Contrato D.1.190 sei,  ajamos~anatte, 0. seguintes doc-ent- 
ai Cadnas'e do pooliaeioo.I medico ROS aopuaia,'ã na aa000çaa no Conselho 
R.9lon.I de MedIoio. da P.,á - CRMIPR. 
O) 	Titulo da Es005lallsis sIm, PedI.000., 00 •sfs, po-lo o R.glsmm a. 

Cnnaom.'.odn qae. oome,muo,eo'e a emorasa UDa DESTÂO DE N000CIOD LIDA aOIo,moa e 
000emaoacáo do pIado para eaolaoaol.çâo doa a000,moeolou 	 o aoel foi 0000edida 	 logo, lu 
eooerm,svado pane da 0000T,aolcçda (COM e ROE). lo rodo 'nq000do a baflao SUS. 5 qual Tia 
,op.a,olos, 	E. 28 de Oezeososna de 2022 5 a,opmaa peao • dnaoleaaiOsaçda, eeoumn s,TmO. e 
Deoral0.'e de Ssoae e 000mo'r'n pr,oais ao de,,, 	 16, aab,reom 	1011 do EdOeI 'a lelo& de 
danormeoleçdn, apoeoenlsçdu aos )e,eool000,,dad, 015 OaO aacnaaoraçãa 0o'flTO da ppsza fixado, 

AoVsooano',Aa • 000100ecdo os, aeomcsa Iavlemr,a Te 0,0cm de oI.snlsíeçio pana eopeoloo do 
mosmo, direito. ,  
DECIDO ,  
INABILITAR 	c'rp'rsa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, rasos no UNO) m° 24.327.852IDoel. 
56, ssm pooíuo ás armas pnoaIdadr5 s.S,oca e osmeor,,n,s s CONVOCAÇÃO Os empresa MO 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. ,nscria os CNPJ o' 23.987.50210001-53, 6- slssa'Soad. Os 150m 

Di, para cosias O. dsssm'mmieçáo de vemalo.çáo sarau de Propiciei ajustada 5 Pmsgse.ls sonsos.. 

Casa, a pm0000,a Oassdo2da rIa posaso selos a, documentos de lIaokiaças Relo 000 em~a 

proposta de preço ajustada, Oaua-nn os',uosa, a o,oaom's aassillsodo a caso rasess.na, segsras. 

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
...........PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Goiillia Vergas. ml'. TI. Cacho, Clrsalêndle.Paiasâ 
Co. 

 
Postal e' si, CEP, 85 530.000 .00asIFan' 1948/ 32528000 

DECRETO. 033412022 

SUMULA 000. Unidos Adicional Ssçoemarla, p0' ASsicçIo  no 
D'çsomaola de 202200 M0000ips de CIos,,Ianda Estado do P.,aod 
no selo de RI 750.000,00 lSrlrs.rloa rdsas,la sol 

A Ptrf.,l. Muompal do ClRonl*nds. EsieOo do P.,.má 001550 da soas aI, soçdas Asas e 
d.eOalmi aslooa.00 pela Lei MsrOIp.l o' 276112021. 

DECRETA 
v.l"  Fica  o  Pode ,  Easssl:on  Municipal eoIo,, aado•abas C,ndao Aa s,000 l  suplementar u O,cums .r mo  
GrOu do Nososp.o Os CAo.5ê.eda Es'soao do Palaod. o.'. o ano de un22 assisado so als000a liS. 
a.spasaa a nas, ,,  ondasedas 60111 oaosn. n,Iondos 85 A,çAcçlo '5. 0.100 do RI 753060.30 
(Salrsem',os e Secado mli osaa( pala stRodR' drenes., no ssçsols Oouaa e tSoIaçdss Srçasim.'IidnIsa. 

03- Secretarie Monlolpsl 85 A000tmaoaçao Gs,cI 
e3.01 -ua,lmeasmosçln 5 NAS 
0412200052.004000 - HSnAteanÇNo 05$ A000adaS AOo',oál,al,uaS 
33.90.39-000-OoOOsSa000çu.0. Tardados Pessaajo,.d.s .......................... 0160000.20 
26043000.0 003000- Pm.salóen, 550R.eIS 

690,91,06-100 -Osrts'sças Jodaals........................................... RI 60.000,00 

OS - Gaooetaoa Mssnv:pal Sesdcs Ss'asmarlo 
05O2- Fundo Municipal da Saude 
mnoa2nolS.z,Dr 000- Consorcia,101BtmsSTdISI de Sede 
337 

1 
  70-303- Relen pele PetSoRaçao  ao' Comovo Po6Aso .................... 0530000,30 

00. Smerrala Msmio,p.I as aas:.lênd, Social 
06.01 'AdlonaboçicO 5  Á.S. 
0024406mR 2.017000 - Mansa.eçla da asm'dad. da Assssiêroca Sonai 
3.39030-000-M.I.P.S do Coassem......................  ........... .............. ..... .... ..——— ...
33.9039-000- Outros; Ssi'Aço. de Tr'uaess Preso, doridos............ .... ..................  

0020.000.00 
. 6110.00000 

07.00. S.o.moo,, Mun.opii d. Edsso.ç0n Csêse. e Espnd.. 
0701'Adme'usn.çdoS.M.EC.E. 
123610020 2,019000 - Mma'.eçico do Eossra FiumdaanaloA - 650.0. Edosaçio 5% 
355030-503- o.IeeI.l os Consumo ..................................................................................  

e Zn% 
RI 20.000.00 

039009- IO3- outras; Se~ ds Terceiros, Pessoa J,Odiia 	... ......... .. .......................  RI2O.000.00 

07. Sas,ai.oa Municipal de Educação Calhas e Espiarias 
0701 - .Qirsmusoeçao S.M.6.C.E. 

	

da 	Ela, 

	

oosçIo 	 ma m23RmDO2O.2.e20000-Mao 
5.3.00.32.00- Material. Bem os Serviço Pala Disolbs:çaoGratuita 	............................... R$40.000,00 
07.02 - Fand.lfFuod.0 
123810020.2.025000 - Faedeb 30% 
3.350.43-102- Ssbaseçd.s Sou, 	 ................................................................................ RI '52.00000 

85- Sepiei,,m, Msuaoqda de Obras e 05555 
asom 'Ad,remAnsçio 5.14.0.0. 
267120031.1.005000 Paannsei.çaa AaIâiSce 
3.3,00.39-000-0,dlns s.pa.ços 0. Teooecos P*~ Jsisd,ae .......................................... 
'ali ......................................... . ..............................................................................................  

RI 300 000.00 
RI 753,000.00 

002- O..a ea6sehara da OssAda C'id,Na AdOReM SseI.,nsels, peesênaa 5098. 920Ariar. ,.eêo ioOSizsOOs 
raoor.o,aeAnolaçdo.Sa'sndesel,os 

00- Se,'oIao. Mosnopal de Ados,l.so.çao 5.1.1 
03 01 - Aot"Psltsçáo S.M,5.D 
ssoosooss 9006000-Ressoa ar CoolsoupIn. 
9.9885998_999_RrasrosdeCsmt:ou.e's , 	 ............................................................. R$200.00000 

07 00' S.00.lasa M15toOipii Os Edsnaçau COsa. a Espo'Ons 
07.02 - FosdellTamdaO 
12610020.2 025005 - Fs,",dab 30% 
3.3,90.30-1O2-Me',eaAseConsumo 	 ................................................................... RI 122.000,00 
3390.30-102-Ouro. Ssas'ços de remorso, Pesara mIs55......................................... Rã 30.000.00 

00--atente NNane,8A 850555.1 Vaçdo 

08 ,01 .Odao5m,sU,çln S.M,O.V, 
2R75200142.02N000- Ma~ a. Umidade ds 05'.. eVseças 

3.1.50.11-000-OeesznsrRMe Vantagens roes .............. . ......................................... ..... 
31,00,46 -000- êsd.eSaaç85a • ResOtuiçOo, TreOaiadea..  ............................................. ....  RI 140.005,00 
Total....................................................................................................................................... no 718.000.00 

003' Este Decreto aIim,. .io 0900 asila dom. 
Art4 1  Resogedas os O'spoaoiOøs som 0011050, 

Gabinete da Preteria O. C4,Má-da' Estado daPssusa, ,m,2Sde dezembro, drlODJ 

RAEA0LA MARTINS 1001 
PREFEITA OONICIPAS, 

MLINICE1O 06 C8OPINZINIVOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pragas. Edita[ s' 14612022. Forra. EicOOosso. Pi.I.lnomna; milas' :.o'ousoao. 
15 Dar. 05 Lmi.çIo Dl. 13 de jane iro de 2023. á, 0900 (Toss) boa.. 06)500' Cot,ioalaçoo de 
Serviços Se T,a,mçpaoa Asadétr,00. Valso ealior.do' RI 1 .552.012.00. Odoemu Serviços. O EO,lal 
encontrar-se a ô~oo dos interessados no Prédio 09 Prefeitura de Cholixirinno, D , visáli cM, 
LssIaçOa$ 5 Coorelou, Ousa MoeS Pn000190 Oumpal, m 3.011 - ChosasaohnlPlq, das 08,0012 00 e 
O., 1300I17.00vn. ntoa,dR'açoRAloSmoO .'.'vv,,I,"s.:':I. ' . 5, '05:00,l's Inlonmooçdcsp,iolaelomr 
1461 3242.0614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Comércio 

Inlermunicipal de Saáde. CONIMS. 

RESOLUÇÃO N' 260 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre â inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 

edital 00212022 de crederCiarn0010 e dá Outros providências. 

A integra encontra-se disponível nos seguintes endereços oletróoiCaD; 
Ettp,V'amssw.ro,I,rnn,çonil.b" e ,tlp "aViVaS' cIldIiCllmtiiI'tICtP(ó.CelOI.Ol'sV5lf,50' 

CONSORCIO INTERMUNICIPA!, DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LiCiTATÔRIO 
001 eo.souo. PasSo osmo 0, iao Oas aoNAo.a os no si, ,u'a.ao.. asia SgicL.çlo 	 .5.0 a.ueo*.0e 

medos.' anoanos. p,aa,u 

,peoaadoO. 	 Psa5BaOO. 60a00 

e) 5bI,,o 0. LloO.çia 	 O asmera. a.01s.soiao ro0NP0aCREOE',CIas,OESIO DE resSGos P150'DICOS 

PESSOAS P ISCAS PARA 

AIO SONT~MACXÀDO DUMA 
omIvÇAO 500105 'odEs Or umP'IOIROI,rO. 	 soei 	 una ia, 	 os mao, 	 000001000 

02' Sopas. e',s.is com tOiO,lOe ~moiOas0000senl,I 	 Iaa.inea 	 111133 00000 

CONSORCIO INTERMUNICiPAL DE SALIDE 
TERMO DE RA01P1CAçAO DO paocnsso DE INEOiG1BLtOADB 9' 15512020 

FsoOar'anado os ad 25 a. Lei O. oOhaçoss o' 650053. RATIFICO a lracçsSR.as 10' 1 98.7022 ps'a sO 
,oasaIOa p.o,.sso Iâmi por ape,0 o CRBDENCLO,OENTO DE PESSOAS Ji,RIDICAS DA 0)560 DE SAJCE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 000BULATORIAS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAUDE 

NAS ÁREAS DE OI?OECOL001N E ORSIET0ICA PEDAmRIA. CLINICO GERAL 0015151'.us srsl,OIsoal amo' 

mui aonaoi,ao na ESTRATÉGIA SAàSE DA FASOILIO, as.. O. elsr4orerto P00'no no",sSeonmO' ml 
e'oi'ssar.as "50 ,neo,n5n 5 CREDENCIO.RENTO DE PESSOAS P151005 PARA EISrOPN'a.BOhsmO A 

CGNIRS. 
Vejor Globat 	 53500.00 
Dolasas: 02 001.10 302 0002 2002 3 3 90 39 00 	 Pomo. 006 
Das.' 3951212032 	 PAULO AORI4 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3 0, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 - 
Prefeito 	 ,,rbCtp,d\. 

ÇÓI 

Registre-se e Publique-se - 	1 44 
CARLOS LOPES 	 / 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8/I'R 

Elaine Bortoloito Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4iPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Ø
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N' 
Ines Delmira Poleito Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 
Neula 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ø
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos.' 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
e) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo ftado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, & classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 
JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	 r2~~t  
CARLOS LOPES 	 2 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA NQ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n9 049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.366.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

c)  "CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

- 	 Administração 
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31P0000000 polo Solo., .474904000,3,453 V.tl,, 0',lo.o, bo.,,lo,6,.,p.o,,100.(PF ri -  l03 792220-72. .00.obo. 

41913'1090.100003,00.1. (O.%TMT4II,4, ol.,,,l1o..0. ool po,00,pologre , p.o.. ..à-. A. 400.4,446 do P700,,. 
400300 ofo3100 d000'op0000000d. (,o,o,:,00,00 70 ç. de 	 ,oFd,loI,o. 97990400(0 preço, r

eferente .,,Ed.3oId. (Poio .6.00,031274229. 	 F,000.o0o do.00 00 p9l0 900, lo100..00003o.( .q,00ç94 4. 
der h111— beirarem. Copa , —reli. 9—, , UA~k, do CIRUSPAR -  SAMIU 192 5~, do 

PR Qo.o4,,0. .9004. 90' 00(0701904 o,0 p,o,,.Oo do 000000,o fr.o,,000.i. ,0. acordo 000, 040000001044. ooio.olo 
2,40,054,,o(R £90 399,47000(2 O'IGENO'1.4: O 99,0,04 Ro,00, 3, 1 , 11x. 0,11. 04(4.40 do (l(d.) 00(40 
1,0002.0 J1, 0200 ((OS 3940470$. 00(40 E ÇO.%DICQES DE E.5TREG4: O. p.d.4o. .003 01,0,404 

,o,,J.,  ,,o.100.0., ,Oo .004,940000 do o20d.,0. 90... do, 00401,400. 01 40,0, 4 o o936,o 4, (121641J1 o 
podo,. 8*0100000 4o.00 400.0,9, Fo',0, Topo. do (0009040.04090090.440040,0(0000270006 

4,1. poololo, oo00odoo oOpoo, 00034601400000000. 0o dpoolo,Oo Par, .o64000,odoo,.00 00,0070000.:o 
000,,l.00000001o.,, 00,o.bIoo.40, 99.9904*.: 9 p..o.43 do. 4. 00200ei, do objo.o 309.0460. o ,.o.4o 0.. 
Up- 09907, po.o.' lo 07 (Co3o) do., ol*o p090 oo'.o09oo. 3. 70,0. F,.&. 3.4.3. ,.loOod, 03 

9000 9003.0049,00092 oo,oO,,00d000O. ,00. 740. do Eo,ç'0000 .7,9 6. 1,4,070 4. 0,04.00. 700,, 00,0, o060. 00 

40094oko4o ,,9,o,.4.,, 00041100007740.1,0,46402.4(0003, Rp4003 do P,pçoo, o roo,.,p.op,o (90400 
(03904304700900 .opo,,o,do. li,.odo .10,00.0400 d000t'.og.do. lo 004,,4044,o1,.o.I J.poodoo... 01000040402090030 
43000 p.pO707OAoo3l9l.o10 4.000000000000 'l00dl04010O,0000l9l3044, ,000rê,o,. do 4,101400 70094.0 
(003 30392001 30 0)900,3 do 	 do ps400 ('QVDICOE.S DE 94014301100 E 100010(130 

.,d, , odoo.1o4.do , do ,o,1. oo,o ('o:o.o.6,k,poo, 4o741obo.00o o.l7. 6,6,,,. 44630779001009309000(4.4 • 'obO.Ol, 
9,6 poopoo,00 ('0,0.2,4.. lo p0490o2lo 3,0,40 .040. 000 4104 J. ol3o4 . 1(77.400 do, pdol000.o 

01.01710l,3.3.4079,000011000 1031 	 - 	 M.,,o,00çO,, 	 do 	 9'.00doo,.1409 	 4, 	 A9oopo.000. 
3.3.00.99,II00000I 	 - 	 M.1-1 	 lo 	 1,04900. 	 o 	 90494103 d, 	 9t.g,,'000.,0 

01012,0033006,30.100000101161 - M.00000o4o 43 C,00d0009.' 4. Adoo,oOoo,0o33903099010000 - 
0400.3.0, Çop..C.eio40Por .0 77.0.r 6. R,psto,  4. Poço,. l00PO. da remoção 093000.0003. doo.oá 04( 010,04. 

000o.,.d..0084.19040.20P..-oo. 0 02J,2M2-20o.3,E40R3.do..°24,0o.22 
900100: 3\oo,o,,o l0000000..pol 1i Do4 41 0',,... 4.0,4004,3,07400-040340900, 01...M 00090.l6o. 4, 

1.9300.',. 10200j40, 00000000000010,0.1090.. 4,IO00200dOO'101.IPAD-0004V 34200,6..,, 600059100(0430. 
l9397Lç0109 994/. 04 0013010: 04 l,a'3400 1209450017000: Oo o0, 00.9.370414.. op00 a ,p000.00.000 6.009000047020. 

do (2109)7,0760. ('lo,,. 0.0004. 0,4.- °00"  LopI 4, 10.o6 00000,64o• 4, 90.06,.. 4, 04.30l 

de 
9..,... .Pd000OoO. 04,00.000 3  300710091140 0,OdO.o1,po,t'000.000 1009'.0,0,4Z.0ÇA0 0.,o4. 00..o.,1o4o 
19010004900900(00:604.0,4 & 9.00090,0-90.90 Doo 0030 0.00d,o 4,039004.,  

E,W~ 	 pare 

900.20.034,4,0404,90o..' 27/0421. 903, 900000,2030402 

06',..,. 0(4.. 07.90: 79 2,14 337V001.13 0(29010 0,0104(0. 0.34'000400741000000..' 
oç,.oO, d.pod8o, 30 eram-l.opo. ,l..3o4093 p40.. d.loo.000ldo 010000790. (0003,' 41 S,0,,0. 600059100 
TOTAL 

402091 0.30 1.00.00 - 90.4.04 dol'015?00,So1o.o 114.#o, t'o.00. (oo,0009,o,. l.o1 0,0.0934.  
40.0099000, 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 5' 62)2022. 
PROCESSO 0' 116222022. E77 60960(0070033 49 resultado de doss.f.o,ç$o aveseotodo pelo 
Prego,,.', 0, 0,74930 O poocodirnoroto 1001060 de 069000 99(70 dl diposoç005 609203, na Lei 7' 

10.52012002. s30b5001aroporenle 700 Lo, o' 8.666193, Oeçreio Muorocopal 	0063000. Decreto MCI,CIQS 

6/ 382222 e com fulcro no Descreio Municipal n'43, de 29 de agosto de 2007. (69 regulamenta O 

S,ole,nd de Registro de Poços, I-I0430LOGC o El-tal epgr.fodo, que tem por ob)eto O .r'rp2arIaçdo 
de REGISTRO DE PREÇOS para tutora eventual coo'Oataçlo de empresa para locação do gorado' 
de energia, some lvrnonaç.9o, (60 40790 o5I:Z4dOO em eventos 'esl000s rrroliclpa-s, A empresa Marco 
(0,0,4079300:20 Eventos ME, 0756076 no COPO' sob 07' 16.651,256/000' -07 e Irscnç90 Estadual sob 

07' 50730.60930 valo' 101613. R$ 167.98242 (Cento e Qrvdreptdesete mil n300ec4rtO$ 096009-744 

dos 7,3:0). E 203073599 que sejam el00000lOds 00 dOCllmeltdÇ085 necessárias de aoo'oo 6077' OS 

('.400440470. t.0a"opol:s 10de Janeiro 1,2023. Mario Ed0ardo Lopes PeoleL - P'e1e.1/ M. n c34,, 

MLINIC(PIS DE NARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 0' 62/2022. 
PROCESSO 04' 980/2022 Em 60960,4003,0 ao -esj/ado de classdlcatdo apresentado pelo 
Pragoe'o e, as092o o procedimento 46763010 da acordo com as d:sposoç0e contidas na Lo: 7' 

10.5221M2, broOsdanidmente na Lo: r* 8.615M1 Decreto Municipal n' 006)2008. Decreto Municipal 
6/38/2222 e com tolero no Decreto Musopd 6/ 43. de 29 de 090500 de 2007, ç,oe reç3ldmelta o 
Si4temode Reg istro de Preços. NOMOI000 o Ed i tal ep,gralado, que tem por 0010108  :mplanlaçlo 
de REGISTRO DE PREÇOS 730.04147400901431 aquu:çtao de mdler940 de SIrakZOÇOO vá1.a7t3ns,/o 
e lixeiras diversas, ás eerrpresao Se/26 He'70nqu4 AzaI:nl 77262074649. inscrita no CNPJ sob o 6/ 
46.257.514/9001-28. Orscoçdo Estadual solo 7048076,  00070090107/0.4/de R$ 1.066,60 (Um md 
sessenta 45.0 rem 9 5,4500970 centavos). Selorrodo Lopel de Menesu 37505410830, 1056036900 
CNPJ sob o n' 28.792.53II0001-83 e Inscoç,Io Estadual 0000%' 118.599.324-77, como oaIOr 10661 
Se R$ 6.443 DO (Sais mil O0a1mcerlos e odenta e 785 794:4) L.te Clean Coroeocio de EQuipameon00s 
Ltda. inscrita rc C#OPJ sob 0 ri* 43.219.25610007-05 e ninçcr:çOo Estadual siso o6/12192398, com o 
valor 101613. R$ 22,560.00 (Virote mil Qço,npartos e Sessenta red.5). 2494 Comércio LOa, inscrita no 
CRPJ solo 6/45,393.047/000I-09e Inscrição Estadual $0007,' 260561790, corro ooalor total de 6$ 
14.249.50 (Quatoo'oe ml duzentos 0 quarenta e 100e 7002, e cir,guerla 60104005) 98 Sinalização e 
Senaços Ltda -  ME, irscnta no CNPJ sob o 6/ 45.250.428/0001-20 e Vsorçdo Estadual sob o 6/ 
535.922.692.118, como valor total de 80 1 6.414.25 (Dezesseis rrrd q4ds06eOroS e o.,oaromoe rea:s e 

omIe 9 01960 centavos). Bulia Sinalização Lida. 'nsçtrta no CNPJ sob o n' 17.980,945!0001-10 e 
Inscrição Estadual solo n' 9062786208, como valor total de R$ 1,000,00 (Um mdc cem leDO). Leoa 

Coorron'oaç.Do Sinalização o/de. LIda, oso'la no CNPJ 500 O 71' 41.850.66620001-76 e 70504530 

Estadual Sol O n° 90891415-06, 000, o valor tola) de 80 20.120.00 (Vinte mil 0039(0 0073(97(04). 

Dulraçiac Lida, orsarta co CNPJ sob o 6/ 05.168.6741000I-13 e l000çdo Estadual ,b o 6/ 
254423400. 0047 O 03107 total de 6$ 29.980.00 (V.n/ee 0000 mui romeceeeo. e 0/0770 1001), 02 
Eonpoe.nolrloensos e Loolsbca Ltda. 'o,cora 170 CNPJ sob o o' 14,744,45815001-50 e 07504580 

El/adIa) Sob 070' 9058907518. como valor total 306926.530,20 140710 e tos mel q,o  rdrerllos conta 
'caoS 2 . E dot,-orr,or.o que sejam ed000eøes as ioct,merlaç0035 (m00000.07as 00 acordo 00.4050009305 

legais. Momiopols rode Janeiro de 2223. Moro Eduardo Lopes 0aulek - Prefeito Municoal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 70. 04612023 
70 l9,,.p 74604011.9, Poe0,,00 9olur,,o,po1 de loopol.m. 00)0200. Estado da P.o'ooa, o. 	 .o do 
502(0076640 1,4,010 11100 (50 0600 oo,,foro la, oolo Lo, Orgàro. doo 0(2,71019300 l'O°' 	 oo09çlo'l 077 000 AO 
eoeooOi,3S IX. X. XXV OX32VlpocooIoo 

O CONVOCAR: 
1.1 - P.o'e ooro.e posse oco oe,p000,co 60700 00 	 001 0.04,4.30, /0,1 aprovados i iii ii 0 6970000 

Publico M000ipel. Ao, .090490806/90012028. 

1 2 	- O. o,od,,I uloo.b.,so,relacionados. deoem ,o .p000000ae lo Dep. 0,9000 30 de R0003o 

H000c0000 do P10000300. Municipal. • podo, do dola da poh/ioo.çdo d0000 Edital, paris esooeco '1 

.9pp0'50'O Co,go, sob p000a do cc0000.çlo do. 001 000dol000, 1401 000900'ti" 0000000 ol.sodio'odo, 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

CARGO: 0.4 701(40,1100 

9(65(2. 	 NOME 	 744 	 1 	 (14056SF. 

130551 	 000NATHAN SCHAKLWA%OI 0. LOCATELI.l 	 92,00 i 	6' 
100960 	 OIONEI MAXOIMOVITZ 	 58,08 1 	S. 

Ilopoloro O'Oo,r.. (71100377)dejoa,io do 2000, 

VOIo., 0,he000e,. 

Prol',,,, r0400o:plo 

DECRETO '6'. 09012023 

DATA: 00.81.2023 

sÚ70e01I.A 	 Do.pOov .04,, o O,bOla do ç0000i000-000, p0110 o Ir,çoaoo 393041.10 
T00000e.l CIbOOrO - 1910 pesa 0000,,,o 2023. o do 0,005.970040313... 

o l,.e 000.011,F. O 397.30000 MA000ip.l J. ll.poi.e. 006,0. Eoo.do do P.a900, 203010 O do 
.OrlhOo,90O fro,10400 tIo 000(07. O icoao lo o O do 40. 64 4. Lo, 0,4030, lo M000,poo 4. I000joo, 
O'O,e,o, 0.044, do 39,7.00 do 02004 50 e oo.o  idinnecóce 

DECRETA: 

To03l9oolU.o-lP1T,T.n.daAlo'(',dpFu6o,(90mo77,,lmpo,o,So404Somo,omlSS(':,o fiares o 
—rei- de 21023. e—tor-r es ecemo: 
4 !'Importo Predial o T,eooe,olu,b.00 - 139/1" 
1 - Pagamento em cota 90000, 0000 000000000310 em 09 de 0001 4, 2021 
tI- P.00roolo poceAdo 093 03 (003) ud09 , 

	202 3. 
2°p.00.14l0303:.o'm 000000,op,0010, 3/ de 0440402023. 
0po,oc1Co0303I,000 	 000003000lOOlSlOdPjledOcti, 2023 

1 -  P.0.o-000L,  00 —Ia 	. 00073 0001000390 077 21 do .0,31 de 2021 

l- Pog.ore00000no'o0. 90,04. 1070 009000000 00 73 do abril do 2001 
ArO, 1' Eoo Doo,00 .00. 601 vis., o. data d e su pohl,o.çào. 
Otubo,po 4,, Port-o 00010:901 do /049010. I000000, Estudo, dl, l°01,94. .03. 17 doo) 1:00 do mi, /o 140:5, 

do .—de  0021. 

VII,., 5.50000.03. 	 S'0.de44o t,so101. 

sI00010ípl, do Il,p,joo. 0 OI000e- 026,00 _ Ato 0 , 347/2020 

DADOS DO SOLICITANTE 
N,eo, Edo,olo S B.1b,o,310 70loOoul. 11.1 950-1. Óog03 do Lo02ç6o: Dopo. do Saúde. Coo49(000 função . 
Ais II. 0,0.40 210,1 A000poolo.o0o.. V.00joeto, Wiplr000b00000 .o'oeop.ob0000 DADOS DA VIAGEM: 
Data ti. Viagoo 	 ooíd.odia 2612.2022.o05loOO.e000modoo2 7112 2022 o. 111000 0-oiaoo' 39002,000.00 
\'.loo do 4040.,: 051777.00 Transporte oO,lo.olo: Co  10417' oficial) F,e.IoSodc do o,gporo 000,4023 
(Ogsoosl0000. o .00pm 	 ,,,Oodae 0000,00, 	 llopo01 d, Po,,O. OIro,... 5,01,00 0470V 000030 doo ,00n,eo 

26.12 2020. 
TMssloiplo de Itatre ji ser. D'O.,,, - DA,,- A. o' 340/2022 

DADOS DO SOLICITANTE 
tolo,,,,: 0o4o.joho 01. Mata, Matricula 112305.1 	 Õog00 do Loi,çdor Depoo do S.ld. 	('.740 1212 0310100 
SO000,.o. II A00000p.oh.e100: 01,00. 0jo,l,o, coe, .uonop.o0.00, V.lot,O L.íooh.k colo ,000p.05ao200 
t°.no.I. Oo,,. oom .00n39aolo.00p DADOS Do VIAGEM, 0.14 4. 0120400: .024. 4,, 2"2j2022 ,o 
03030 	 r,Ooe.o do, 27112.7122 o 20000 	 0l.ol,,so 	 C.ou.,ol. Valer do 4.40,.,: 15 101.170 	T',m.poo 
161,000: Coo,00. 	 0000 0601.11 	F:oo)odo.de do ol,em: Cooeoloo 	 Õo8ios10a,, 	 ,00, 	 ou:,oJ,', o., 

UOPECCAN 	Doo/oco 00040 41000 das 000400 p00510.. rua Lo, Modoiliple e' 96(2/21. 460 
4070101031040090000d.c d,í,60. lloP'l'° 	 D'O,o,o 27.12 2022, 

7019o,IolpI. de I0.p.J.o. 000.0,- 0,.o.- AI, ,'34912022 

DADOS DO SOLICITANTE 
Na- Iod000Vo 4. VI,,., M.e)oula:I 02305.1. ÕIgOo do 100010 Dope. do S.lode. Coogm ou 097'00 

.ao04d:. 20122002 ,o01030 o- ra,oero d. 20722002.0009,100 Do,o,ço' C4,o.oc1. Vaio,  4,4,4,,,. 001 

25.00. To'.sopoolp osla,do. Cr0000, Io'9omo o(oolI 	 Foo,lclodc do o44eeo' 010590174. Oe0'e1ks,. 
00700403030.04 00 0000001C 	 IOPLÇO'AN. Govl.00 oeO.e 0'olo doo 0070030 p000ioldo rue LO M07001p01 
,,'.ISI l.002O,qo.p100.o700,00O,o 4034,301,0 130(0109. O'Oosop 20122002 

MUNICIPIO DE  CORONEL  VIVIDA EXTRATO DE PUBLCAÇÁO 

10,01r2023  Publico, n- 00112022 ao carteo de Ow~ ti. 
5,00730000s143. 

O 	 OuOO.çOO 	 00. 	 00,30. 	 000 	 060 	 .00000070000.. 	 Osoo'/oO 	 00 	 o9901O• 	 .04.0.60 	 e500doco 
'4,0231024' - 001,Oorn,e .400.600401.. U,,oeood o' 0053.0263.3400.2021 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N- 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA a Ponana n- 049, de 29 de dezembro de 2022. Sumuite DESIGNAR C~..&&Q Peirones-o' 
1.0)0060 P004:C.00 30 Ed.çOo n°02900.300. 0000m010 3. 2022 00 40036 0,6,0 00 0,00.12,,,,. 
05060 0  2079. de 00 do Ooon0ro do 2622 80 0,47,0 074001 E4206r000 do Molcpo de Conooel VoO. 
ONDE SE LÉ 

1 	 040.01 	 i 	 CARGO 	 2 	 CPF e' 	 2 1006110000000' 
1domo00aoo 	 9,4.0.00. 	 ' 	 043 R45.'9904 	 '03255' 34(70 

190*41 
0400090 	 1 	 CARGO CPF 00 	 2 	 M- 

li 4,6,•,0 eseo, 	 Pr.Ed,nl. 	 083.086.709'OS 	 703270.833-0930 

05DOS DO SOLICITANTE 
9,300 Lo,. ('141os do rIol,,. 53 oIro. l. 1 :251-5-1 004. 8, Loo,çio DOO,,  de 734a0, ('oop, o Pocçio' 
7,10099,0. ACOMPANHANTES: tIo. [0.0, O R.e.L Do,b,.ak. lo,, E,00,l Mao. o 000 4.11,001 G. 
Omg.l. DADOS DA VIAGEM, Doa do 02.0, 0: 0000. do. 01 012021 .o 10000 o 00000770 doo SemI 2021 
5, 00/000. Oo,Voo C000,b. V.loo do dod000' OS 375,00. Tnoo.pono uO,hoodo' Cem,' (0000 ,f000.I) 
l',o,l:d.de do 1144003' O'oOooO.. ÓrgOoo,000.,e o 00000 ,1000.do, 00000,100 . f000plO.l do Chsoo.. Ooolono 
0002 090eOP doo coe,,,.. o.,,e.o o. Lo, Municipal 6/202 22020. ql,oejoo,00,3 regimento 440 dA,,.. 
'902' 05,020 /1,01.202/. 

M000'olp3, 4. 009pej.,. 01600. o Dorn. - Ao, o' 002.2023 
DADOS DO SOLICITAN-FE 

7loee lod,00doo d. 04.,.. M.c000to 112605-1. OopOo do 1508,0 Dopo,o de Saldo. Cago 135 I000Oo 
\t,Loa.. ACOMPANOI57S'FES: (Oe.000 P,o,ioloomo acompanhante, 89005020 VIAGEM: Dou d. 
V,eg.,n. o.,d, dia 0102:0023 o, 14h00, Oe000,, di. 0509.0023 •0 171,010 (bobo. Claac.oel V.I,or do 
d,.00: RI 121,00. T,.opoO, ul,I,o,do' Coosoo (,Olo oflvo,Il. F,o.0,d,40 4. 0404000: Co,eEllO 
Õr(io.1oo.ie . Dell, --d-- —ntes. L'OPECCAN. Dool.000eo., 0000 doo 0300e000a p10çiO5 o. Lei 
.'.lu000p.I 9' 1911.2020. qoe.ploo, II 104l100000 4., d,koa,. lo.poj.r. 015.0001,31 2623, 

slo,k9pl.del04pel.e,D'O.00. Diária - Ato 0 ° 0032023 
DADOS 100 SOLICITASTE 

Soco Io0.o0oho do M.o.. M.,do4.. 11260.0-1. Ogdo 0, LdO.4049 0,o .8, 9.140. Csogoou loosl. , ' 
7.r0500ed ACOMPANHANTES: MDo'oO C.eolho,mo 0000 .00eop.ob.000 DADOS DA VIAGEM: 1)023 

d.oVloporo: ,,Id. d,. 00012020 as 21h00. r000mo,d.o0.020030, 23500 0o,o,,oc Lor,dm000. V.lo,d. 
d,.o,,. 05 250.00 To,roopo:Oo o,:ho.do. l'r0100,ll00001o,,Il. F,ro.Iod.do do c,.g,m' 

(tng0o.ol0000.o.eom o.oOdc, 000,03,00: 110eplol Polqli.00ilo. Declaro 0$00 oi000e doo 

1000614004 (e lo, Momioopol W.191 1f2020. 40 097000 o oa(2or1000 J. door000. loopojo.. 0'llpoo 

- 	 Me.IelpIedoI0.p.jp. DOonO.-DiDa-0301 6/ 0432011 

DADOS DO SOLACITANTE 
5000, 803,0,0411 do 04.,.. M0.o1.000 112663-1 órgão de Lotação Dopo do Dolo. Carpo ou 600ç4o 

04003,300. ACOMPANOA1OTEO1 , Ol,o:. Goobo. Com  .o.0000p.oh.00e DADOS DA VIAGEM: Data da 
Vago03: s.od. do. 00,01.2020., 05h00. 001o0000 doo 05.01 bOm., 1 0h00 De,oboo' Co.00aoel V.loo, do 

dootse: 2$ 25.06. To.00pooI. ,00duood,. C,o,o, I04Oro ol'000al) 4.4,1,4.4, 1. olegco: Coouulo,, 

(0l000001000.l.. ,oeeeo 6,002340,000(00000'. (9)050', 0000,,. polo' o,p0110 do. norrerias p—mei, o. 

SI0010lpolo' 1911 2020. qo ,  97104 070037000310d,, d:Aoao bo.poj. 003.1,070:2020, 

OI1700CIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS) 

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 	 1 
EoIIO,I 6/ 028123 	 6660102823 Ro,Oos Edital P,000,o3 do Soloç8o de E010gli100s Ir' 

020121123 de 06)711/2023, 

A pobtlesçAa 50 Islogss dos ,005 .02m.00000100-so doop000iool Ir,, ocgoloolo ondopoço .1000)0300: 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
N . 

Classifi- 1 
cação 	1 

 Nome do Candidato 
1 
1 N. Inscrição 1 Lotação Funcional 

1 

1 3 I JEFERSON 	GONÇALVES I 
174625 

t Secretaria Municipal de Obras ' 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022: 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	1083.866.409 05 	1 10.325.813-8/PR __J  

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N' 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  97/2023 

PROTOCOLO 90/2023 

PARA: Procurador Municipal 

DATA: 06.06.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 9  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a contratação de empresa para 

prestação de serviços de publicidade legal em jornal de circulação local e regional, 

necessário para atender as publicações de aos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato 

e demais atos públicos do município de Coronel Vivida. 

Cordialmente 

í ,  ÀW) h0 
J[iliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a prestação de serviços 
de publicidade legal em jornal de circulação local e regional, necessária para atender as 
publicações dos atos oficiais, avisos de editais, extratos de contratos e demais atos 
públicos do Município de Coronel Vivida. 

Os presentes autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para 
confecção de parecer, sendo que este tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade 
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase 
preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto, observa-se que se trata contratação de empresa para 
a prestação de serviços para veiculação em jornal de circulação local e regional dos atos 
oficiais do município. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e 
"inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 
Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na 
legislação ". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de 
dispensa de licitação, nos termos do art. 24, IV, da Lei n 2  8.666/93, o qual dispõe que: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Pelo que se retira dos autos, o município possui contrato da prestação dos 
mesmos serviços com outra empresa. Contudo, houve a comunicação pela atual 
contratada de que esta estaria cessando a sua atividade de impressão física, passando a 
atuar apenas com exemplares de forma digital. Ademais, informou que a cessação se daria 
na data de 02/06/2023. 

Portanto, tendo em vista a extrema urgência de não paralisar os serviços 
públicos em razão do não cumprimento do comando constitucional da publicidade, se 
justifica a referida contratação direta. 

Outrossim, tem-se que a referida contratação se dará pelo prazo de dois meses. 
Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  
8.666/93). 

Em relação ao preço, retira-se que o ofertado pela empresa EDITORA JORNAL 
DE BELTRÃO S.A. é o menor, conforme mapa comparativo. 

H. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento da presente contratação direta. 

Não se incluem no âmbito da análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

Este é o parecer. 

Coronel Viv - R, 7 de junho de 2023. 

e1ProençaLsso 
OAB/PR 2  90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  15/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  84/2023 

Ret. Normativa: Lei Federal nY 8.666f93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	 2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI 	4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de Administração 	 07.06.2023 	 FEDERAL N 2  8.666/93 	 84/2023 

Artigo 24, Inciso IV 

S. OBJETO 

Contratação de Empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de circulação local e regional, necessário para 

atender as publicações de atos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos do município de Coronel 

Vivida. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 1 	7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	 (x) CONTRATO 

comparativo; documentos da empresa: estatuto social, CNPJ, federal, estadual, municipal, 
8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

FGTS, trabalhista, falência e concordata; consulta TCE e TCU, autenticidade dos 
Conforme termo de referência 

documentos e demais. 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações emergenciais, como é o caso desta contratação, em que não havia previsão da paralisação dos 

serviços por parte da empresa fornecedora, uma vez que a administração estava ciente que a prestação ocorreria até 

25/06/2023, a Lei de Licitações admite que seja realizada dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inc. IV. 

"Art. 24 - É dispensável a licitação": [...] IV - nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

Importante esclarecer que a situação em apreço é recente, não havia tratativas entre as partes sobre o encerramento dos 

serviços e que o ofício encaminhado no dia 30/05/2023 foi a única comunicação recebida, conforme protocolo que segue em 

anexo. 

Necessário mencionar que a não efetivação desta contratação impede o Município de atender ao dispositivo legal do inc. III do 

art. 21 da Lei 8.666/93 e que a alternativa encontrada segue como forma de solução imediata para o problema encontrado. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que a 

empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais). 

A quantidade estimada está baseada em levantamento realizado através de relatório de utilização e pagamentos realizados nos 

últimos 5 meses, conforme anexo. 
A quantidades estimadas se faz necessária para atender demandas programadas bem como demandas não programadas, porém 

que exigem pronto atendimento. 
O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em 

juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça 

dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve diversificação da base de pesquisa, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele que possuir 

o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 

com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor aiustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade Legal 

UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.008 Divulgação e Publicação de Atos Legais 77 2218 3.3.90.39.90 

03 .001.04. 122 .0006. 2.008 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL R$ 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.200CM/COL R$ 8.250,00 Até o 10 	dia útil do mês subsequente 

16. CONTRATADA 17. PRAZO DE VIGÊNCIA 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A 02 (dois) meses 

CNPJ n 2  95.420.188/0001-33 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: 07.06.2023 OME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

X ) CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contrataço, dispensada a licitação 

CANCELADO ANOERSON MANIQUE 	
AN  BARRETO:96731109991 	
Dø,023060713 23360300 

DATA: 07.06.2023 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  15/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  84/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 

dispensável a licitação nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, do 

diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicidade legal em jornal de circulação local e regional, necessário para atender as 

publicações de atos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos do 

município de Coronel Vivida. CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no 

CNPJ n 2  95.420.188/0001-33. Valor total: R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais). 

Prazo de vigência: 02 (dois) meses, de 12 de junho de 2023 a 11 de agosto de 2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado defo1ma digital por  

BARRETO:96731 1099 ANOERSONMANIQU 
BARRETO96731 109991 

91 	 Dados: 2023.0607 13 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, 	através dos sites www.contenda.pr.gov.br 	e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

Contenda/PR, 07 de junho de 2023 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 

Contratada  
VL PA VIMENTAÇAO E CONSTRUÇÕES LTDA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 
Gestor do Contrato 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto N° 506/2021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:7FF565DA 

Testemunhas: 
1—ASSINATURA CPF 
2- ASSINATURA CPF 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:2A864AAA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO DE DISTRATO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA N° 094/2022 

TERMO DE DISTRATO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 094/2022 
CONCORRÊNCIA N° 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11112022 

MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sito à Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 74, Barracão, 
Centro, na Cidade de Contenta, Estado do Paraná, CNPJ/MF Sob o n° 
76.105.519/0001-04, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor 
ANTONIO ADAMIR DIGNER, brasileiro, casado, CPF/MF sob o 
n° 660.952.049-68, portador da Carteira de Identidade sob o n° 
4.638.701-5, a seguir denominado DISTRATANTE, e o de outro 
lado a empresa VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇOES 
LTDA, CNPJ n° 43.993.449/0001-00, com endereço na Rua Cyro 
Correia Pereira, n°3560, casa 01, Condomínio Villa Di Bosco CD RE, 
bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 
81.460-050, telefone 41 99663-5438, vlpavimentacao@hotmail.com , 
representada pelo Senhor Vanderlei Francisco Lourenço, profissão 
empresário, portador da CIRG 7.254,775-6 Sesp/Pr, inscrito no CPF 
n° 030.245.099-84, residente e domiciliado na Rua Cyro Correia 
Pereira, n° 3560, bairro Cidade Industrial, na cidade Curitiba, estado 
do Paraná, CEP 81.460-0500, a seguir denominada DISTRATADA, 
resolvem entre si efetuar o TERMO DE DISTRATO do 
CONTRATO N° 094/2022, o que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto, conforme acordado entre as 
partes, realizar a RESCISÃO AMIGÁVEL POR ACORDO 
ENTRE AS PARTES, nos termo do artigo 79, II da Lei 8.666/93, ao 
Contrato n° 094/2022, cujo objeto trata Contratação de empresa para a 
Execução de Pavimentação Asfáltica em CBUQ na Estrada Municipal 
São João com extensão de 555,74 metros a partir do ponto 
(N=7155670,4928 E=647831,6173) e Estrada João Procópio com 
extensão de 215,3 metros a partir do ponto (N°°7160198,0574 
E=650298,3519), 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Revogam-se, portanto, a partir do dia 23 de maio de 2023, todas as 
cláusulas contidas no Contrato n°094/2022, desobrigando 
reciprocamente as partes envolvidas, tanto em relação aos direitos 
como aos deveres e obrigações conferidas pelo contrato rescindendo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou 
quaisquer questões relativas a interpretações e execução do presente 
TERMO DE DISTRATO, renunciando expressamente as partes de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE 
DISTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricados para 
todos os fins de direito e na presença das testemunhas abaixo. 

Contenda, 06 de junho de 2023 

Contratante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL 004/2023 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N° 004/2023 CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Contenda no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei 
Municipal n°733/98 e alterações, através da Comissão Eleitoral, 
constituída pela Resolução n°004/2023 para o Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar Titulares e 
Suplentes, TORNA PUBLICA, nos termos do item 7.8 do Edital 
N°00112023 do CMDCA, após análise do pedido de registro das 
candidaturas, a relação das inscrições DEFERIDAS na primeira etapa 
da seleção para o Processo de Escolha em data unificada para 
membros do Conselho Tutelar Titulares e Suplentes, conforme 
inscrições recebidas: 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

NOME 
DF 

INSCRIÇÃO 

PATRICIA FERREIRA 01 

MARIA BEATRIZ DE MORAES ANDRADE 02 

HILDA LUIZA 5KRABA 03 

VANESSA APARECIDA GONÇALVES 04 

MARIA LUIZA BARROSA PINTO 05 

JEFERSON DOS SANTOS 06 

NADIA LUCIA BAUMEL BELLO 07 

ELIZABETE GONÇALVES SENA 08 

RUBENS DINARTE SILVA PEPES 09 

MARIA SALETE COLAÇO lo 

Contenda, 7 de junho de 2023. 

CRISTIANE REGINA FRANCESCHI 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:5AAF37 IA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 15/2023 
Processo Licitatório n° 84/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de 
empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal de 
circulação local e regional, necessário para atender as publicações de 
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atos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos 
públicos do município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 
95.420.188/0001-33. Valor total: R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
cinquenta reais). Prazo de vigência: 02 (dois) meses, de 12 de junho 
de 2023 a 11 de agosto de 2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:781307D6E 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8194 - CODEEM 

DECRETO N° 8194, de 01 de junho de 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas por meio da Lei Orgânica do Município de Coronel 
Vivida e o disposto no Art. 90  da Lei n° 2943, de dezembro de 
2019, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica instituído o Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Estratégico Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, órgão 
deliberativo, participativo e consultivo, na formulação e execução da 
política de desenvolvimento, para atuar nos termos da Lei n° 2943/19. 
Art. 2° - O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Estratégico 
Municipal será integrado pelos seguintes membros: 
1 - Representantes do Executivo Municipal: 
Departamento de Finanças: Paulo Ricardo de Souza Centenaro; 
Departamento de Meio Ambiente: Assioli Jaques dos Santos; 
Departamento de Indústria e Comércio: Lindones Antonio Colferai. 
II - Representantes da Sociedade Civil: 
Lyncon Busatta e Sauli Spanholi Junior. 
III - Representante da Associação Comercial e Empresarial de 
Coronel Vivida - ACIVI: 
Francilene Colferai Jacob. 
IV - Representante do Conselho Municipal do Trabalho: 
Adrieli Cristina Nazari Ribeiro. 
V - Representante de Instituição de Ensino Técnico: 
Cleverton Luiz da Silva. 
Art. 3° - Os conselheiros não receberão remuneração, sendo seus 

ON
serviços considerados relevantes ao Município de Coronel Vivida. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, ao 1° (primeiro) dia do mês do junho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e publique-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:762AB 161 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 407/2023 

LEI MUNICIPAL N° 40712023 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Municipal de 

Diamante D'Oeste para o Exercício Finaseiro de cv ,  
2024 e dá outras providências. 

CAPITULO 1 - Das Diretrizes Gerais 
'I Vw-/ 

Art. 1°. Fica estabelecido, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais e 
as específicas para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Municipal de Diamante D'Oeste para o Exercício Financeiro de 2024, 
de conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.° 
4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei Complementar n.° 101, de 04 
de maio de 2000. 

CAPÍTULO II - Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias 

Art. 2°. As diretrizes orçamentárias compreendem a seguinte 
estrutura: 
1 - Das Diretrizes Gerais; 
II - Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias; 
Ill - Das Receitas; 
IV - Das Despesas; 
V - Das Despesas com Pessoal; 
VI - Da Gestão Patrimonial; 
VII - Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal; 
VIII - Das Metas Fiscais; 
IX - Dos Riscos Fiscais; 
X - Do Orçamento da Administração Direta; 
XI - Dos Fundos Especiais; e 
XII - Das Disposições Gerais e Finais. 

Art. 3°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
1 - Programa: O instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos previstos no plano 
plurianual; 
II - Atividade: Um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que 
se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação governamental; 
III - Proieto: Um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governamental; e 
IV - Operação especial: As despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações governamental, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para ,  atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2° - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados 
em subtítulos, unicamente para especificar em sua ação 
governamental, as metas a que se propõe atingir durante a sua 
execução. 
§ 30 - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 
§ 4° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 
projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com 
indicação de suas ações e/ou metas fisicas. 

Art. 4°. A proposta orçamentária discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da 
despesa e das modalidades de aplicação. 
§ 1 °  - As categorias econômicas estão assim detalhadas; 

1 - Despesas Correntes; e 
II - Despesas de Capital. 
§ 2° - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte 
detalhamento 

- Pessoal e encargos sociais; 
II - Juros e encargos da dívida; 
III - Outras despesas correntes; 
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A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado, no horário comercial, solicitada através do e-mail 
comprascbituruna.pr.00v.br  e disponibilizada na íntegra no Portal da 
Transparência do Município no sitio eletrônico www.bituruna.pr.ov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados á Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone 0800-1150015. Bituruna, 07 de junho 
de 2023. Rodrigo Rossoni - Prefeito Municipal. 

60384/2023 

1 Cambará 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 3412023 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração no Edital da licitação 
fica prorrogada a sessão pública para 2610612023 às 09h00min. O Edital de 
licitação retificado está disponível para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https:/ 
cascavel. atende. net , tomando-se sem efeito o Edital anterior. Cascavel/PR, 7 de 
junho de 2023. Jane Angeli, Pregoeiro(a). 

60652/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - PR 
TOMADA DE PREÇO 0512023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR DE TEATRO 
INÍCIO DA SESSÃO: 30106/2023 AS 14: 00h 
LOCAL: Av. Brasil, 1.229— Centro - Cambará - PR 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
REQUISITADO, GRATUITAMENTE, PELO E-MAIL: municipiocambara 
gmail.com  e disponível no Portal Transparência. 

Cambará, 07 de junho de 2023. 
JOSE SALIM HAGGI NETO 

Prefeito 
60473/2023 

• Campo Bonito 

GOVERNO FEDERAL— EMENDA PARLAMENTAR 19680016 E 
MUNICIPIO DE CAMPO BONITO 

TOMADA DE PREÇOS  N° 0812023 - PROCESSO N 7412023 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

ABERTURA: 21/06/2023 FIORARIO:09:00 (nove horas) 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTACAO ASFALTICA EM VIAS URBANAS DESTE MUNICÍPIO. 
Valor máximo R$ 410,591,53 (Quatrocentos e dez mil quinhentos e noventa e um 
reais e cinquenta e três centavos). 
Informações: Depto de Licitações fone 45-3233-1282 ou e-mail licitacao@ 
campobonito.pr.ov.br  bll.org.br  

Campo Bonito, 02 de Junho de 2023. 
Mano Weber - Prefeito Municipal 

Sandra Scimeoni de Albuquerque - Presidente da CPL 
58694/2023 

1 Cantagalo 

. SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO toma público que requereu do 
IAT - INSTITUTO AGUA E TERRA, a autorização ambiental, para a execução de 
obra pública de, RECAPE ASFALTICO NA ESTRADA RURAL, RODOVIA 
PEDRO ROCHA DE ABREU, num total de 10,517km na Cidade de Cantagalo, 
Estado do Paraná. 

60445/2023 

1 Cascavel 

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
O Município de Cascavel toma público na data de 07106/2023 que irá requerer 
ao IAT - instituto Agua e Terra, autorização Florestal para a implantação do 
empreendimento abaixo especificado: 
ATIVIDADE: Revitalização da Rua Indira Gandhi (bueiro) ENDEREÇO: Rua 
Indira Gandhi SÍN Bairro Alto Alegre - Cascavel - PR 

59921/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 4612023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual aquisição de medicamentos básicos líquidos e semissólidos em 
atendimento às Unidades e Serviços de Saúde de Cascavel. Sessão Pública: 23 
de junho de 2023 às 09h00min. Local: www.gov.br/compras . UASG N.° 
987493. Tipo: Menor Preço por item. Valor Total da Licitação: R$ 
3.663.584.86. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: https://cascavel.atende.net . 
Cascavel/PR. 7 de junho de 2023. Jane Angeli, Pregoeiro(a). 

60446/2023 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 
- (ITEM). O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da 
Pregoeira Oficial, a Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela 
Portaria n° 1712023 torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: 
Contratação de empresa para fornecer passagens rodoviárias 
intermunicipais de lbaiti-Pr a Curitiba-Pr e Curitiba-Pr a lbaiti-Pr. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 12 de 
junho de 2023 ás 08:00 horas do dia 27 de Junho de 2023. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas ás 08:30 horas 
do dia 27 de Junho de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 27 de Junho de 2023. REFERÊNCIA 
DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em relação ao acesso 
no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(bll.org.br . www.conselheiromainnck.pr.gov . br 

Conselheiro Mainnck-Pr, 07 de Junho de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
60381/2023 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2912023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO  MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 
- (ITEM). O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da 
Pregoeira Oficial, a Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela 
Portaria n° 1712023 torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: 
Aquisição e Manutenção de ares condicionados com a finalidade de 
atender as necessidades dos departamentos solicitantes do Município 
de Conselheiro Mairinck-Pr. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 horas do dia 12 de junho de 2023 às 08:00 horas do dia 28 de 
Junho de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 horas ás 08:30 horas do dia 28 de Junho de 2023. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  Ás 08:30 horas do dia 28 de 
Junho de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatobll.or.br . 
www.conselheiromairinck.pr.ciov.br  

Conselheiro Mainnck-Pr, 07 de Junho de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
60385/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 15/2023 
Processo Licitatório n° 84/2023. RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 
Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos lermos do inciso IV, 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal em 
jornal de circulação local e regional, necessário para atender as publicações de 
atos oficiais, avisos de editais, extratos de contrato e demais atos públicos do 
município de Coronel Vivida. CONTRATADA: EDITORA JORNAL DE 
BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 95.420.188/0001-33. Valor total: R$ 
8.250.00 (oito mil duzentos e cinquenta reais). Prazo de vigência: 02 (dois) 
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k/ vwsô. meses, de 12 de junho de 2023 a II de agosto de 2023. Publique-se. Coronel 
Vivida, 07 de junho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

60520/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO: n°. 02212023; OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO 
PARA AS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS; 
CONTRATADOS: TARCISIO MEURER, portador do RG n° 1.198.233, inscrito no 
CPF n° 137.629.319-68 e MARIA MEURER, portadora do RG n° 1.168.563, inscrita 
no CPF n°303.798.579-87, com endereço na Linha Canoas, S/n°, Bairro Zona Rural, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000; CONTRATANTE: 
Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25. 1, Lei 
Federal n°. 8.666193; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura; 
VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); RECONHECIMENTO: 17 de maio 
de 2023, por Edimarcos Bonis Dai Agnol, Secretário de Viação e Obras e Serviços 
Urbanos; RATIFICAÇÃO: 17 de maio de 2023, pelo senhor Nery Maria, Prefeito 
em Exercício de Dois Vizinhos - Paraná. 

Nery Maria 
Prefeito em Exercício 

60557/2023 

PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 14 de julho de 2023, às 
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 
551. no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência Pública 
n° 002/2023/PMEAI, tipo "Maior Oferta", objetivando o abaixo transcrito: 
OBJETO: Concessão de direito real de uso de 01 (um) terreno de propriedade 
da Prefeitura Municipal. sendo: 
Lote 01: 01 (um) imóvel urbano, com a área total de 300,00m2, localizado na 
Rua Ponta Grossa, s/n°, no Loteamento Quatro Irmãos. Lote n° 02 da Quadra 02, 
neste Município. 
Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Outras informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas 
pelos interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30horas e das 13:00 às 17:00 
horas, a Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto ao setor 
de licitações e/ou no endereço eletrônico: www.esoieaoaltodoieuacu.or.eov.br . 

Espigão Alto do Iguaçu. 07 de junho de 2023. 
Mareio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 
60296/2023 

1 Foz do Jordão 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N,° 09612023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DE 
SERVIÇOS E QUALIFICAR O ATENDIMENTO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA 
PRESTADA PELO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS NAS UNIDADES PSF 
SANTA LUCIA, PSF SANTA LUZIA, PSF COLINA, PSF LOURDES, PSF 
DA LUZ, PSF SAGRADA FAMÍLIA E PSF NORTE, COM RECURSOS DA 
RESOLUÇÃO SESA 860/2022 - COM LOTE/ITEM EXCLUSIVO PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
Inicio da Sessão Pública: Dia: 27 de junho de 2023, Hora: às 8horas e 15 minutos 
- Horário de Brasília. 
Valor: R$ 254.974,75 (duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta e 
quatro reais, setenta e cinco centavos). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no 
site www.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: www.comprasgovernamenlais.gov.br . 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8851. 

Dois Vizinhos, 7 de junho de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
60611/2023 

1 Esperança Nova 

3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 5412022 
Tomada de Preços n° 0812022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 

CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Prorrogado o prazo de execução, por mais 120 
(cento e vinte dias) dias, com início 25 de abril de 2023 findado dia 21 de agosto 
de 2023, com liberação do paranacidade. 

CLAUSULA SEGUNDA: Este aditivo não gerara qualquer acréscimo ao valor 
originário do contrato, isentando ainda o Contratante de qualquer obrigação de 
reajuste e/ou correção da proposta, uma vez que a inexecução do contrato do 
prazo inicialmente estipulado se deu por culpa exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas 
e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 

Data da Assinatura: 06/06/2023. 

FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 

Esperança Nova, 06 de junho de 2023.-. Everton Barbieri - Prefeito. 
60168/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUACU - PARANÁ, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 00212023/PMEAI 

A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, TORNA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO  N° 00112023 

O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que 
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço 00112023, do tipo 
menor global, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS NA UNIDADE 
PRÓ INFÃNCIA (SUPER 	CRECHE)", conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Recebimento das propostas: 2710612023 - 08h00min até as 08h45min 
Protocolo dos envelopes até: 2710612023 -08h00min até as 08h45min 
Início da sessão de disputa de preços: 2710612023 as 09h00min 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br  
ou na sede da Prefeitura Municipal, na Divisão de Compras e Licitações 
- Rua Padre Emílio Barbiéri, n° 339, Centro, CEP 85.145-000, Foz do 
Jordão (PR). Contato: licitacao(ífozdoiordao. or.qov. br . 

Foz do Jordão, 07 de junho de 2023. 
Camila de Paula Freitas 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
60580/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO  N° 00212023 

O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que 
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço 00212023, do tipo 
menor global, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL", conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Recebimento das propostas: 2810612023 - 08h00min até as 08h45min 
Protocolo dos envelopes até: 2810612023 -08h00min até as 08h45min 
Inicio da sessão de disputa de preços: 2810612023 as 09h00niin 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordaoprqov.br  
ou na sede da Prefeitura Municipal, na Divisão de Compras e Licitações 
- Rua Padre Emílio Barbiéri, no 339, Centro, CEP 85.145-000, Foz do 
Jordão (PR). Contato: licitacao(fozdoiordao.pr .qovbr. 

Foz do Jordão, 07 de Junho de 2023. 
Camila de Paula Freitas 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
60603/2023 

1 Guaíra 

MUNICÍPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico no 08812023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por 15cm 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição materiais de consumo (TNT, pilhas e pastas AZ), para atender a 
demanda das unidades administrativas, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min. do dia 2610612023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
26/06/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
26/0612023  


